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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 223/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

NOME

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2245601 Edneide da
Conceição Bezerra

afunçãomencionada no item I.

 Assessor de Programas de
Educação a Distância e

Ensino Híbrido

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Coordenação de
Inovação em
Tecnologias

Educacionais e
Educação a
Distância

429/2025 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 434/2025 -
RE/IFRN, de 17 de fevereiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/02/2026 12:56:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022527
Código de Autenticação:8227ae9040

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 224/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

REVOGAR a Portaria nº 205/2026 - RE/IFRN, de 28 de janeiro de 2026, que dispensou a servidora MARISE LEMOS RIBEIRO,
Matrícula Siape nº 1637417, para Função de Apoio a Gestão de Assessora em Recursos de Informação e Bibliotecas.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/02/2026 12:58:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1021886
Código de Autenticação:fc0c0ec62f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 225/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.000093.2026-50, de 8 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

,comotérminoda vigência desta Portaria, o dia 27 de fevereiro de 2026.

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 9 de fevereiro de 2026, ao servidor ANDREILSON
OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 1816404, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Currais Novos e em exercício no Campus Jucurutu, referente
ao período aquisitivo de 21 de setembro de 2020 a 20 de setembro de 2025, para participar do curso intitulado: " IA na Prática:
Ferramentas e Soluções no dia a dia do Agente Público", oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública — ENAP.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 226/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025, 

SERVIDOR 

NOME 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2114967

no uso de suas atribuições legais, e

FrancileSniel vSaantos daAssessora dIen Eclduuscivaação Especial

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Co eçnãaoç ãInoc-Glu InEtedorurscda esriavlad ee
RegDireecitcoiso nHaulimdaadneoss emResoluiçmãOoe nt GeraNnºoS1U0P9/2l0 -

C 25-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

aPortaria nº 179/2026, de 27 de janeiro de 2026.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao
ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/02/2026 12:59:04.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022514
Código de Autenticação:1d3c9db362



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 227/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025, 

SERVIDOR 

NOME 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2052491

no uso de suas atribuições legais, e

LívSiaan Ctoriss Stiinlav adosAFsusenscsioornaa dmee Antuot odrei zCauçrãsoo dse

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DRireegtourliaaç ãdoe dAov Ealniasçinãoo e
R e Rs oel gu içmCãOoe nntºo l NS1G a-U0eP9r/2025-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

aPortaria nº 180/2026, de 27 de janeiro de 2026.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao
ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:00:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022505
Código de Autenticação:a53ff733dd



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 228/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025, 

SERVIDOR 

NOME 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1210939

no uso de suas atribuições legais, e

Louized Ge aSboruiezlaa SilvaAssessoraG drea dPuearçmãaonência na

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria Pedagógica
R e Rs oel gu içmCãOoe nntºo l NS1G a-U0eP9r/2025-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

aPortaria nº 182/2026, de 28 de janeiro de 2026.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao
ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:10:54.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022504
Código de Autenticação:066296d203



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 229/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025, 

SERVIDOR 

NOME 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1674090

no uso de suas atribuições legais, e

Ana LúDciinai zPascoal AssessoTrraa bdael hAoc Pomedpaagnóhgaimcoento do

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

PDediraegtóogriiaca
R e Rs oel gu içmCãOoe nntºo l NS1G a-U0eP9r/2025-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

aPortaria nº 164/2026 - RE/IFRN, de 27 de janeiro de 2026.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao
ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:11:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022496
Código de Autenticação:35a0f75511



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 230/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025, 

SERVIDOR 

NOME 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1551765

no uso de suas atribuições legais, e

BriFtroa Bncayrb Iozsaan nMya drteinsAssessoria de EJA integrada à EPT

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria Pedagógica
R e Rs oel gu içmCãOoe nntºo l NS1G a-U0eP9r/2025-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

aPortaria nº 183/2026, de 28 de janeiro de 2026.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao
ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:12:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022499
Código de Autenticação:e2b2e929af



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:13:17.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022317
Código de Autenticação:31bf5030d9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 231/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007221.2025-10, de 23 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

,comotérminoda vigência desta Portaria, o dia 30 de março de 2026.

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de março de 2026, à servidora TATHYANE
TORRES DA SILVA DUARTE, Matrícula Siape nº 1890980, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 26 de setembro de 2016 a 25 de
setembro de 2021, para participar dos cursos intitulados: "IA no contexto do serviço público", "Novas tecnologias para a
transformação digital", "Desvendando a IA na administração pública", oferecidos pela Escola Virtual do Governo - EGV.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:14:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022253
Código de Autenticação:d9ad19d08e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 232/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007240.2025-46, de 26 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

,comotérminoda vigência desta Portaria, o dia 24 de março de 2026.

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2026, à servidora THAÍS CHACON
DOS SANTOS AZEVEDO, Matrícula Siape nº 1962282, ocupante do cargo de Administradora, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e exercício na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 14 de agosto de 2017 a 13 de agosto
de 2022, para participar do curso intitulado: "Administrando Conflitos", oferecido pela Educamundo.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 02/02/2026 13:14:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1022067
Código de Autenticação:0f81db7609

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 233/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007219.2025-41, de 23 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

,comotérminoda vigência desta Portaria, o dia 10 de abril de 2026.

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de março de 2026, ao servidor JOÃO BATISTA
CARVALHO DE MACEDO, Matrícula Siape nº 1637256, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - Área - Agrícola,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Ipanguaçu e em exercício na Reitoria, referente ao período
aquisitivo de 1º de julho de 2018 a 30 de junho de 2023, para participar do curso intitulado: "Compras Públicas", oferecido pela
EducaMundo.



Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:1022684
Código de Autenticação:2fcbac7dc8

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 234/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio de Coordenador de Atividades Acadêmico-Pedagógicas,
integrada à Estrutura da Reitoria por meio da Portaria nº 715/2024 - RE/IFRN, de 5 de abril de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 235/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

1722482

NOME

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1460/2025 - RE/IFRN
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Marise Lemos Ribeiro

afunçãomencionada no item I.

Assessodr ed eB Sibilsitoetmeca aIsntegrado

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Pró-Reitoria de
Ensino

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 1470/2025 -
RE/IFRN, de 4 de julho de 2025.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 236/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

NOME

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1722482 Clauber Gomes Bezerra

afunçãomencionada no item I.

 Assessor de Recursos e
Tecnologias Educacionais

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Coordenação de
Inovação em
Tecnologias

Educacionais e
Educação a
Distância

735/2025 - RE/IFRN

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 1288/2025 -
RE/IFRN, de 10 de junho de 2025.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 237/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.000296.2026-12, de 30 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1097639 Jefferson Andrey Lopes Matias

Coordenador do Curso
de

Especialização em
Ensino de

Ciências Naturais e
Matemática 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica 1228/2025 - RE/IFRN

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos, para a qual foi designado por
meio da Portaria nº 1233/2025 - RE/IFRN, de 4 de junho de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 238/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

RESOLVE:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000447.2026-71, de 27 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

Art. 1º CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS à servidora FRANCISCA SIMONELY DE VASCONCELOS, Matrícula Siape
nº 2087066, ocupante do cargo de Administradora, lotada no Campus Macau e em exercício na Reitoria, mediante utilização do
Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), para atender despesas de pequeno vulto com a aquisição de materiais de
consumo e a contratação de serviços essenciais ao funcionamento da Reitoria, no interesse da Administração.

Art. 2º As despesas deverão observar os limites legais e normativos, sendo que o valor máximo por item de compra ou serviço não
poderá exceder os limites estabelecidos na Portaria Normativa MF Nº 1.344, de 31 de outubro 2023, sendo vedado o fracionamento
de despesas para burlar o referido limite.

Art. 3º O valor total autorizado para o suprimento é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
destinado para material de consumo e R$ 10.000,00 (dez mil reais) destinado para serviços.
Art. 4º O suprimento de fundos deverá ser utilizado no período compreendido entre 3 de fevereiro a 30 de abril de 2026, com
prestação de contas no prazo máximo de até o dia 30 de maio de 2026. 
Art. 5º A prestação de contas deverá ser instruída com os comprovantes fiscais das despesas realizadas, separando-se os gastos por
categoria de despesa (materiais de consumo e serviços), devidamente aprovados pela autoridade competente, e observando os
critérios de economicidade, legalidade e finalidade pública. 

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 239/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1672892

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do
Servidor

Rejane Bezerra
Barros

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

18

Novo Padrão de
Vencimento

19

Vigência
22defevereiro de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000507.2026-55, de 30 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 22 de fevereiro de 2025 a 21
de fevereiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante
do cargo de Pedagogo - Área, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de
12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 240/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

2045079

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

15

Novo Padrão de
Vencimento

16

Vigência
18defevereiro de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

George Borges de
Carvalho

oqueconstanoProcesso nº 23421.000504.2026-11, de 30 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 18 de fevereiro de 2025 a 17
de fevereiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as
disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005,
conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 241/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

MATRÍCULA SIAPE
2664007
2806507
1551933
1577142
1725032
1798497

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR REPRESENTAÇÃO
Coordenação de Curso
Coordenação de Curso

FUNÇÃO
Coordenador

Membro

Membro
Membro
Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000526.2026-81, de 30 de janeiro de 2026,

Álvaro Hermano da Silva
Alan Paulo Oliveira da Silva
Givanaldo Rocha de Souza

Jurandy Martins Soares Júnior
Marcelo Damasceno de Melo
Pollyanna de Araújo Ferreira

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Docente 
Docente 
Docente 

Equipe Técnico-Pedagógica

DESIGNAR, a contar de 30 de janeiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso FIC (Formação Inicial e Continuada) de Operador de Computador integrado ao Ensino
Médio na modalidade Educação de Jovens e Adultos, conforme a seguir: 



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 242/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2127200

1835083

1103753

2077952

1639588

3514234

311226

1086891

2078791

1103638

1442043

2126177

1749056

1639565

1488865

1445647

1521371

1171446

1281927

1371333

1965178

1274748

1459886

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Ângela Gonçalves Costa

Ângelo José Pimentel de Azevedo

Antônio Alfredo de Carvalho Nobre

Antônio Nei Nogueira Martins Júnior

Arines Pereira Santos Dantas

Beatriz Luande de Oliveira Araújo

Daniel Ribeiro de Oliveira

Deyvison Soares da Costa

Evanilson Francisco de Moura

Francisco Xavier Dantas Lins

Gaudêncio Lopes de Castro

Jaaziel Alves de Medeiros

Jocélio Ramalho da Silva

Lidiane Maria de Brito Macedo Ferreira

Lissandro Barros Fernandes da Costa

Luiz José de Sant Anna Neto

Marcos Andrey Araújo de Azevedo

Matheus Fontes Leite

Matheus Hugo da Silva Cardoso

Ricardo José Fonseca de Oliveira

Ualison Bezerra Costa Uchoa

Ana Eloisa Melo Novaes

Zuezyo Costa Dutra

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000477.2026-87, de 28 de janeiro de 2026,

,comefeitosapartirdesta data, a Portaria nº 2650/2025 - RE/IFRN, de 16 de dezembro de 2025.

I - ATUALIZAR a composição da Junta Médica do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal
(SIASS), do Instituto Federal do Rio Grande do Norte, na função de Médico Perito, conforme a seguir.
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JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 243/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

MATRÍCULA SIAPE
1306306

3422760

2307661

1941298

2895668

1322112

1203195

1341519

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR REPRESENTAÇÃO
Docente

Equipe Técnico-Pedagógica

Coordenação de Curso

FUNÇÃO
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000525.2026-37, de 30 de janeiro de 2026,

Elton Oliveira de Moura

Filipe Monguilhott Falcone

Maria Luiza Azevedo de Carvalho

Marlene Medeiros

Monique Fonseca Cardoso

Paulo de Tarso Silva Braga

Wagno Sérgio Pinheiro Félix

Willame Santos de Sales

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Docente 

Docente 

Docente 

Docente 

Docente 

DESIGNAR, a contar de 30 de janeiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Técnico de Nível Médio em Comércio, na Forma Integrada, na modalidade Educação
de Jovens e Adultos (PROEJA), conforme a seguir: 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 244/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1669020

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

17

Novo Padrão de
Vencimento

18

Vigência
24defevereiro de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Lilliane de Lima
Andrade

oqueconstanoProcesso nº 23421.000508.2026-08, de 30 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 24 de fevereiro de 2025 a 23
de fevereiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria,
ocupante do cargo de Assistente Social, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 245/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape 
1082207

2280093

1934732

1297952

1227911

1859025

IV - DEFINIR

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Dália Maria Bezerra Maia

Lucas Soares Chnaiderman

Ricardo José Vilar da Costa

Francisco Carlos Oliveira de Sousa

Felipe Alves Paulo Cavalcanti

Bruno Balbino Aires da Costa

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000500.2026-33, de 29 de janeiro de 2026,

comotérminodavigência desta Portaria, o dia 16 de julho de 2027.

aPortarian°1595/2025-RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Santa Cruz

Pau dos Ferros

Parnamirim

Natal-Central

Lajes

Canguaretama

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Lucas Soares Chnaiderman, Matrícula Siape nº 2280093 e Felipe Alves Paulo Cavalcanti,
Matrícula Siape nº 2280093, para exercerem os encargos de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado
no item I;

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) de História (Ensino Médio)
para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 246/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

Matrícula
1782507
1673019

1530568

?R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23139.000261.2026-15, de 30 de janeiro de 2026, 

Nome
Ricardo Rodrigues da Silva

Maria das Vitórias de Macedo Azevedo

Cleiton da Silva Medeiros

Representação Função
Titular

Suplente
Titular

Suplente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1830990

2145527

1673019

1694426

1066192

1956341

1319272

1453548

1451459

1859860

1823238

20251100330001

20241100330032

20231101200024

-

-

-

no uso de suas atribuições legais, e

Alessandro Vinícius Pereira Rolim de Araújo

Jonas Damasceno Batista de Araújo

Maria das Vitórias de Macedo Azevedo

Suely Soares da Nóbrega

Aflânia Dantas Diniz de Lima

Maria das Vitorias Dantas de Gois

Breno Mariz Batista de Araújo

Carlos Eugênio de Faria

Ricardo Augusto Pereira

Tatiana Ribeiro Ferreira

Sandra Maria de Assis

Joyce Tawane Rodrigues Dantas

Poliana Manoela Araújo Gomes da Silva

Lyégia Mayara Souza dos Santos

VAGO

Alef de Farias Pontes

Raquel Cristina dos Santos Silva

Presidente

Corpo Técnico-
Administrativo

Representante do Corpo
Docente

Representante do Corpo
Discente

Representante dos Egressos

Dirigentes de Administração

I - DESIGNAR, a contar de 1º de janeiro de 2026, os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Escolar do
Caicó deste Instituto Federal, para o biênio 2026-2028. 

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 03/02/2026 14:43:32.
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Código Verificador:1022075
Código de Autenticação:1e4a1f76da

-

-

-

-

Sandra Kelly de Araújo

VAGO

 o prazo de 2 (dois) anos para a vigência desta Portaria.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Representante de Pais de
Alunos

Representante da Sociedade
Civil

Titular

Suplente

Titular

Suplente

-

-

II - ESTABELECER

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 03/02/2026 15:48:50.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1023126
Código de Autenticação:22d7d70c34

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 247/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3300534

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23135.000033.2026-77, de 15 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Luciana Silva Dias Bandeira

LOTAÇÃO
ANTERIOR

LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Macau

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Nova Cruz

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pela servidora mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 248/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23138.000130.2025-59, de 23 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores RANDELL SCHNEIDER DA CÂMARA BEZERRIL, Matrícula
Siape nº 3011815, SIDNEY RIBEIRO PALMEIRA, Matrícula Siape nº 2126644, e FERNANDO HENRIQUE DA SILVA
BREUSTEDT, Matrícula Siape nº 2879298, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23138.000130.2025-59.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 249/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.006542.2025-05, de 25 de novembro de 2025, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - NOMEAR, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em Concurso Público, referente ao Edital de abertura nº 07/2023-
RE/IFRN, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 214, de 10/11/2023, Seção 3, páginas 60 a 72. Retificado pelo Edital
nº 09/2023 - RE/IFRN, publicado no DOU nº 233, de 08/12/2023, seção 3, páginas 69 a 71; Edital nº 01/2024-RE/IFRN,
publicado no DOU nº 5, de 08/01/2024, seção 3, página 38; Edital nº 3/2024 - RE/IFRN, publicado no DOU nº 30, de
14/02/2024, seção 3, página 53; Edital nº 04/2024 - RE/IFRN, publicado no DOU nº 112, de 13/06/2024, seção 3, página 40 e
41, e Edital nº 05/2024 - RE/IFRN, publicado no DOU nº 114, de 17/06/2024, seção 3, página 53. Homologado pelo Edital
06/2024-RE/IFRN, publicado no DOU nº 116, de 19/06/2024, seção 3, páginas 60 a 64,e de acordo com os artigos 9º, Inciso I, e
10º da Lei nº 8.112/1990, de 11/12/1990, o(a) concursado(a) a seguir relacionado(a):

EDUARDO CRUZ AMORIM DAS VIRGENS, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Assistente em
Administração, Código nº. 701200, Nível D, Padrão 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, em decorrência da vaga de nº
0682193, por motivo de redistribuição de Rosa Larissa Vasques Saraiva, conforme DOU nº 166, de 02/09/2025, seção 2, página 27. II

– A posse dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no DOU, conforme § 1º do Art. 13 da Lei nº
8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e a entrada em exercício ocorrerá até 15 (quinze) dias da data da posse, de
acordo com o § 1º do Art. 15 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997.



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 250/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000108.2026-94, de 12 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

comotérminoda vigência desta Portaria o dia 15 de abril de 2026.

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 2 de março de 2026, ao servidor KEYBY GLÉCIO
ARAÚJO DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 1928287, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Cidade Alta e exercício na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 14 de
março de 2017 a 13 de março de 2022, para participar do curso intitulado "Legislação de Pessoal no Serviço Público", oferecido pela
Educamundo.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 03/02/2026 16:05:36.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 251/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2279550

1170343

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Leonardo Vale deAraújo

Claudio Manoel Beserra Filho

Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e,

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

oqueconstanoProcesso nº 23421.006879.2025-12, de 5 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 31/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 03/02/2026 16:06:37.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 252/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1502017

2145984

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Emanuel Henrique Gomes de Paiva

Gleydson Teixeira dos Santos

Francisca Simonely de Vasconcelos

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000462.2026-19, de 28 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada
em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela Contratação de empresa para executar
serviço de direção veicular, com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 03/02/2026 16:07:33.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1023130
Código de Autenticação:35fc955673

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 253/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

2211511

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
 

Classe/Nível atual conforme MP Novo
Classe/Nível

C-01
1286/24 

Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

André Luiz Rodrigues Bezerra

oqueconstanoProcesso nº 23134.000292.2026-16, de 23 de janeiro de 2026,

B-04

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(DecretoPresidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses,
correspondente ao período de avaliação de 5 de abril de 2024 a 4 de abril de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Lajes, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do
DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

5 de abril de 2026
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 254/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000536.2026-17, de 2 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

INTERROMPER, com efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 12 de janeiro a 9 de fevereiro de 2026, da servidora AMELIA CRISTINA REIS E SILVA, Matrícula
Siape nº 1461723, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Natal-Zona Leste e em
exercício na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 4 de maio de 2026.
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Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 03/02/2026 16:11:37.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1023187
Código de Autenticação:ca6a2a3ada

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 255/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1955753

2215381

3069937

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
André Luiz Lopes Toledo

Luciana Maria Araújo Rabêlo
Cedrick Cunha Gomes da Silva

Representação
DIAREN/CNAT

ASREMT/RE

DIAC/LAJ
PROPI/RE

DIAC/SGA

DINT/RE

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001940.2025-27, de 14 de abril de 2025,

Função
Presidente

Membro

Membro

2020675 Mylenna Vieira Cacho

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

,comefeitosapartir desta data, o prazo de 6 (seis) meses para conclusão dos trabalhos.

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor a Banca Examinadora responsável pela seleção do EDITAL Nº
01/2026 - PROPI/RE/IFRN: Programa de Extensão da Educação Superior na Pós-Graduação (PROEXT-PG).

Membro
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 256/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1928287

1394460

2885430

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função
Presidente

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000573.2026-25, de 3 fevereiro de 2026,

Keyby Glécio Araújodos Santos

Ana Cristina Batista

Inácio de Loiola Souza Silva

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela condução
do processo de remoção interna, a pedido, de servidores Técnico-administrativos deste Instituto Federal.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 257/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
 1856443

1372618

1692853

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Alfredo Rodrigues de Lima

Luís Oscar de Araújo Porto Henriques

Welinton La Fontaine Lopes

o queconstano Art.10do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN,
e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e

CONSIDERANDO, 
ainda, o que consta no Processo nº 23517.000999.2025-39, de 6 de junho de 2025,

DESIGNAR, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de
Avaliação, responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do servidor EVANTUY DE
OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 2641752, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 258/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1372618

1614826

1692853

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Luís Oscar de AraújoPorto Henriques

Marcus Vinícius Araújo Fernandes

Welinton La Fontaine Lopes

o queconstano Art.10do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN,
e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e

CONSIDERANDO, 
ainda, o que consta no Processo nº 23134.002395.2025-21, de 29 de julho de 2025,

DESIGNAR, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de
Avaliação, responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do servidor JOÃO PAULO
COSTA DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 3127424, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 259/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3010786

1319189

1920651

1830672

1002330

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Mayara Magna Barra Costa

Milkia Janne Câmara Marinho

Cleone Silva de Lima

Antonia Elainne Sousa Marinho

Annapaullinna da Silva Costa
Lima 

Rilza Souza de Gois Costa

Thiago Fernando de Araújo Silva

Tássio Lessa do Nascimento 

Jackson da Cruz Costa
Jaylton Edney Maia de Sousa 

Luiza Helena Praxedes Fernandes

Tereza Catrina Ferreira Fernandes
Câmara 

REPRESENTAÇÃO
Diretoria de Administração

Coordenação de Finanças e Contratos

Direção-Geral

Chefia de Gabinete
Coordenação de Comunicação Social e Eventos

Coordenação de Atividades Estudantis

Coordenação de Gestão de Pessoas

Coordenação de Pesquisa e Inovação

Coordenação de Extensão

Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades

Educacionais Especiais

Internacionalização
Infraestrutura

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23136.000258.2026-13, de 3 de fevereiro de 2026,

FUNÇÃO
Presidência

Membro

Membro

Membro

Membro

1732296

1942281

1408465

3010335

2267591

2131758

3103136

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

odia13defevereiro de 2026 como prazo final para conclusão dos trabalhos.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela
elaboração do Relatório de Gestão do Campus Apodi - Exercício 2025.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 260/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1882505

2027802

1104027

3138666

1543124

2396200

1661458

2308848

1896796

2189643

2038770

2150766

366276

1361256

2295891

1834586

2026480

1637574

2035952

1886880

2089144

2150897

3422812

1888463

1880765

Servidores presentes nos 3 dias do encontro 

Nome do Servidor

Agostinho Leal Bezerra Júnior

Alessandro de Lima Nóbrega

Antonio Gregório da Costa

Arielton Freire da Silva

Carmem Ariane Filgueira de Medeiros Guerra

Cícera Gardênia Ribeiro Alves

Danilo Henrique de Medeiros Macedo

Dante Fornaciari de Sena

Deivson Lopes da Silva Carvalho

Djenane Rocha Silvestre

Dorian Fredson de Melo Pompeu

Francisco Félix do Nascimento

Genicleidy Dias Vaz Bittencourt

Giselly Patrícia Dias de Souza

Inalma Rangel de Morais

João Victor de Menezes Domingos

José Humberto Alves Júnior

José Sueney de Lima

Kaio Victor da Costa Feliciano

Maria das Vitorias Dantas

Mídia Ellen White de Aquino

Nilson Lisboa Teixeira

Nixon Rafael dos Santos

Renato Silva de Oliveira

Shelton Xavier de Souza Ramos

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006272.2025-24, de 11 de novembro de 2025,

26/11/2025

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

27/11/2025

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

28/11/2025

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

AUTORIZAR o registro de participação na Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias), aos servidores abaixo relacionados, em
razão da participação no 2° Encontro de Administração Acadêmica - 2025.
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1814132

2097438

1888424

3422827

1886686

1828380

1836779

Thiago Freire Soares de Lima

Anderson Teixeira do Nascimento

Augusto César de Assis Braga

Caio César Lourenço

Francisco Edjarlilson de Morais

Helainy Cristina Pereira Araújo Dantas

Juliana Correia Lima de Queiroz Sobral

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

1

0

0

0

0

1

1

1

1

1

1

1

1

0

1

1

1

1

1

0

0

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Servidorp resenteem1diasdo encontro 

Servidoresp resentesem2diasdo encontro 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 261/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

Onde se lê:
 

R E S O L V E:

Leia-se:
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000518.2026-35, de 30 de janeiro de 2026,

"[...]DecretoPresidencialde20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024."

"[...]Decreto Presidencial de 20/12/2025, publicado no DOU de 20/12/202
5."

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

RETIFICAR a Portaria nº 226/2026 - RE/IFRN, de 30 de janeiro de 2026, que designou a Comissão de Remanejamento Interno
Docente (remoção à pedido), de modo que:

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 262/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

RESOL V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007135.2025-15, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

,comotérminoda vigência desta Portaria, o dia 30 de março de 2026.

I–CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de março de 2026, à servidora ALBA VALÉRIA
SABOIA TEIXEIRA LOPES, Matrícula Siape nº 2672300, ocupante do cargo de Secretario Executivo, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2024,
para participar do curso intitulado: "Redação Oficial e Elaboração de Relatórios e Pareceres", oferecido pelo Educamundo.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 263/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23057.010169.2025-84, de 15 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2025, a incorporação do Incentivo à Qualificação, no percentual de
30%, ao vencimento do servidor LUCAS DE ARAÚJO PROCÓPIO, Matrícula Siape nº 1880518, ocupante do cargo de Auxiliar
em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria e em exercício no Campus Natal-
Central, de acordo com os Arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de
2006, com a nova redação dada pelas Leis nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
23 de setembro de 2008 e nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a
apresentação do Certificado de Especialização em Gestão Pública, expedido pela Faculdade Conexão.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 264/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

Matrícula
1850796

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
oqueconstanoProcesso nº 23421.000570.2026-91, de 3 de fevereiro de 2026,

Nome

Maria Clara Bezerra de Araújo

Representação
Diretoria Sistêmica de Comunicação

Institucional

Diretoria Sistêmica de Comunicação
Institucional

Diretoria Sistêmica de Comunicação
Institucional

Diretoria Sistêmica de Comunicação
Institucional

Diretoria Sistêmica de Comunicação
Institucional

Diretoria Sistêmica de Comunicação
Institucional

Setor de Comunicação Institucional /
Campus Natal-Central

Setor de Comunicação Institucional/
Campus Currais Novos

Setor de Comunicação Institucional/
Campus Natal-Zona Leste

Setor de Comunicação Institucional /
Campus Nova Cruz

Docente/Campus Natal-Centro Histórico
Direção-Geral/Campus Ceará-Mirim

Direção-Geral/Campus São Paulo
do Potengi

Diretoria Sistêmica de Internacionalização

Diretoria Sistêmica de Atividades Estudantis
Diretoria Sistêmica de Tecnologia 

 
Função

Coordenadora

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2107673

1095726

1639910

1648346

3008201

1577497

1451109

1577466

3422783

2879057
1812205

1813435

1219561

2141254

1879537

Luciano Ferreira Oseas

Tânia Carvalho da Silva

Josenildo Rufino da Costa

Justino Batista Pereira Neto

Ana Beatriz Moreira Feitosa de
Lima

Edivânia Duarte Rodrigues
Luiz Paulo de Souza Medeiros

Carlos Henrique Bezerra de
Oliveira

Rosemary da Silva Alves

Paulo Victor da Silva Filgueira

Fábio Rocha Ferreira Gomes

José Cleyton Fernandes
Nascimento

Patrícia Karla de Mesquita Silva

Michelle Pinheiro Carvalho de
Assis

José Nivaldo Fonseca Júnior

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável
pela atualização da Política de Comunicação deste Instituto Federal, aprovada pela Resolução nº 31/2018- CONSUP/IFRN, de 28 de
setembro de 2018, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 04/02/2026 13:23:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1023837
Código de Autenticação:e141aae6aa

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

da Informação e Comunicação
Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação 

e Inovação
Pró-Reitoria de Ensino

Pró-Reitoria de Planejamento e DesenvolvimentoInstitucional
Pró-Reitoria de Administração

Coordenação-Geral de Educação Inclusiva e
Interseccionalidades em Direitos Humanos

Rede de Grêmios do IFRN Estudante

1849639
3504749

Amanda Gabrielly Regis de Freitas
Magda Renata Marques Diniz

2027982
2027733
1885850
1942539

Annaterra Teixeira de Lima
Raquel Priscyla da Silva Costa
Ana Julinda de Oliveira Goes
Gilson José Rodrigues Júnior

20231101200024Lyégia Mayara Souza dos Santos

 o dia de 31 de agosto de 2026 para conclusão dos trabalhos.

 a Portaria nº 304/2024-RE/IFRN, de 26 de fevereiro de 2024.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

II - ESTABELECER

III - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 265/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR
seguir:

Matrícula Siape
1349806

3356019

1522839

2911665

1100902

1044424

2531637

1944334

1088359

6277325

CONSIDERANDO
 

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 Nome do Servidor
Jean Carlos da Silva Galdino

Thiago Valente Lima Alexandre

Marcos Tibério Aderaldo Menezes

Franciélio Gomes da Silva

Gleison Costa dos Santos

Edson José da Costa Santos

José Ferreira da Silva Júnior

Gislene de Araújo Alves

François Karízio Fernandes Leite Cavalcante

Alexandre da Costa Pereira

Função
Presidente

Secretário

Membro Titular

Membro Titular

Membro Titular

Membro Titular

Membro Titular

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Suplente

Mandato
11/07/2025 a 11/07/2027

11/07/2025 a 11/07/2027

11/07/2025 a 11/07/2027

11/07/2025 a 11/07/2027

11/07/2025 a 11/07/2027

11/07/2025 a 11/07/2027

01/10/2025 a 11/07/2027

01/10/2025 a 11/07/2027

01/10/2025 a 11/07/2027

03/11/2025 a 11/07/2027

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

aPortarianº2406/2025-RE/IFRN, de 5 de novembro de 2025.

oqueconstanoProcesso nº 23058.002364.2025-21, de 3 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

a composição da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), referente ao biênio 2025–2027, conforme a

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 04/02/2026 13:25:03.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1023820
Código de Autenticação:0b915e24e9



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 04/02/2026 15:44:30.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1024139
Código de Autenticação:9d232782a6

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 266/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23515.000194.2026-96, de 3 de fevereiro de 2026,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2110445  Camila Nascimento de Oliveira
Taumaturgo

Assessor de Cursos
Técnicos e

de Formação Inicial e
Continuada 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica

,comefeitosapartirdesta data, a Função de Apoio à Gestão mencionada no item I desta Portaria.

530/2018 - RE/IFRN

I - DISPENSAR, a pedido, a contar de 3 de fevereiro de 2026, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus São Paulo do
Potengi, para a qual foi designada por meio da Portaria nº 530/2018 - RE/IFRN, de 28 de março de 2018.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 267/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula
1782507
1673019

1530568

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23139.000261.2026-15, de 30 de janeiro de 2026, 

Nome
Ricardo Rodrigues da Silva

Maria das Vitórias de Macedo Azevedo

Cleiton da Silva Medeiros

Representação Função
Titular

Suplente
Titular

Suplente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2145527

1830990

1673019

1694426

1066192

1956341

1319272

1453548

1451459

1859860

1823238

20251100330001

20241100330032

20231101200024

-

-

-

no uso de suas atribuições legais, e

Jonas Damasceno Batista de Araújo

Alessandro Vinícius Pereira Rolim de Araújo

Maria das Vitórias de Macedo Azevedo

Suely Soares da Nóbrega

Aflânia Dantas Diniz de Lima

Maria das Vitorias Dantas de Gois

Breno Mariz Batista de Araújo

Carlos Eugênio de Faria

Ricardo Augusto Pereira

Tatiana Ribeiro Ferreira

Sandra Maria de Assis

Joyce Tawane Rodrigues Dantas

Poliana Manoela Araújo Gomes da Silva

Lyégia Mayara Souza dos Santos

VAGO

Alef de Farias Pontes

Raquel Cristina dos Santos Silva

Presidente

Corpo Técnico-
Administrativo

Representante do Corpo
Docente

Representante do Corpo
Discente

Representante dos Egressos

Dirigentes de Administração

I - DESIGNAR, a contar de 1º de janeiro de 2026, os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Escolar do
Caicó deste Instituto Federal, para o biênio 2026-2028. 

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 04/02/2026 15:45:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1023915
Código de Autenticação:d2c4a57588

-

-

-

-

Sandra Kelly de Araújo

VAGO

 o prazo de 2 (dois) anos para a vigência desta Portaria.

 a Portaria nº 246/2026 - RE/IFRN, de 3 de fevereiro de 2026.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Representante de Pais de
Alunos

Representante da Sociedade
Civil

Titular

Suplente

Titular

Suplente

-

-

II - ESTABELECER

III - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 05/02/2026 10:15:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1024370
Código de Autenticação:f037d4d150

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 268/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

MATRÍCULA SIAPE
1884980

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO
Diretoria Sistêmica de Internacionalização

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Felipe Morais de Melo

oqueconstanoProcesso nº 23421.004288.2025-01, de 9 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, a contar de 14 de janeiro de 2026, do servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 05/02/2026 11:11:47.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1024731
Código de Autenticação:b2f280ac4f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 269/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23139.000255.2026-50, de 29 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

ALTERAR A JORNADA DE TRABALHO, com efeitos a partir 2 de março de 2026, com remuneração proporcional, do
servidor JOÃO MARIA MORAIS DA COSTA, Matrícula Siape nº 1016129, ocupante do cargo de Psicólogo, pertencente ao
Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Caicó, de 30 (trinta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 05/02/2026 11:12:40.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1024716
Código de Autenticação:d4934d6e12

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 270/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1854836

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

15

Novo Padrão de
Vencimento

16

Vigência
14defevereiro de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

CharlesBamam Medeiros de
Souza 

oqueconstanoProcesso nº 23421.000593.2026-04, de 4 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

ocupante do cargo de Diagramador, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 14 de fevereiro
de 2025 a 13 de fevereiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição,
lotado na Reitoria,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 05/02/2026 11:13:11.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1024704
Código de Autenticação:5df9e2fa35

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 271/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1918984

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

16

Novo Padrão de
Vencimento

17

Vigência
27defevereiro de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Jorge Luiz Ferreira
Rabelo

oqueconstanoProcesso nº 23421.000595.2026-95, de 4 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

de fevereiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Caicó e
em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área - Têxtil, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº
8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO ,referente ao período de avaliação de 27 de fevereiro de 2025 a 26



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 272/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

REITORIA

1. Conselho Superior

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

SIGLA

CÓDIGO
DO CARGO

OU
FUNÇÃO

1. Reitor

1.1. Chefia de Gabinete

1.1.1. Secretaria Executiva

1.1.2. Secretaria Técnica

1.1. Auditoria Geral

1.2. Secretaria dos Colegiados Superiores

oqueconstanoProcesso nº 23421.007143.2025-53, de 19 de dezembro de 2025,

1.2. Procuradoria Federal junto ao IFRN

1.2.1. Subprocuradoria Jurídica

1.3. Corregedoria
1.4. Controladoria

1.5. Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional

1.5.1. Diretoria de Planejamento Tático e Orçamentário

1.5.1.1. Coordenação de Supervisão Orçamentária e Extraorçamentária

1.6. Pró-Reitoria de Ensino

CONSUP

AUDGE

SECOL

RE

GABIN/RE

SECEX/RE

SEC/RE

PROJU/RE

SUBPROJU/RE
CORREG/RE

CONTROL/RE

PRODES/RE

DGPO/RE

COSOE/RE

PROEN/RE

I - ATUALIZAR o quadro de descrição de detalhamento dos Cargos de Direção (CD) e das Funções Gratificadas (FG) da Estrutura
Administrativa deste Instituto Federal do Rio Grande do Norte, conforme a seguir:

-

CD.4

CD.4

CD.1

CD.3

CD.4

FG.1

CD.3

FG.2
FG.1
FG.1

CD.2

CD.4

FG.2

CD.2



1.15.1. Coordenação-Geral de Segurança da Informação

1.15.2. Diretoria de Infraestrutura de TIC

1.15.3. Coordenação-Geral de Governança em TIC

1.15.4. Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas de Informação

1.16.Diretoria de Implantação do Campus Touros
1.16.1. Coordenação Administrativa
1.16.2. Coordenação Acadêmica

1.17.Diretoria de Implantação do Campus Umarizal
1.17.1. Coordenação Administrativa

1.7. Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.7.1. Diretoria de Inovação Tecnológica

1.7.2. Diretoria de Comunicação Científica

1.7.3. Coordenação-Geral de Gestão da Pós-Graduação

1.8.Pró-Reitoria de Extensão

1.8.1. Diretoria de Interação com a Sociedade

1.8.2. Coordenação-Geral de Relações com o Mundo do Trabalho

1.9.Pró-Reitoria de Administração

1.9.1. Diretoria de Contabilidade e Finanças

1.9.2. Diretoria de Compras e Licitações

1.9.3. Coordenação-Geral de Material e Patrimônio

1.9.4. Coordenação-Geral de Gestão de Contratos

1.10. Diretoria Sistêmica de Atividades Estudantis

1.10.1. Diretoria de Programas e Projetos de Protagonismo Estudantil

1.10.2. Coordenação-Geral de Gestão do Serviço Social

1.11. Diretoria Sistêmica de Comunicação Institucional

1.12. Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas

1.12.1. Diretoria de Entrada, Desenvolvimento e Movimentação de Pessoal

1.12.2. Diretoria de Administração de Pessoal

1.12.3. Diretoria de Gestão Previdenciária

1.12.4. Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor

1.13. Diretoria Sistêmica de Infraestrutura

1.13.1. Coordenação-Geral de Infraestrutura Operacional e Logística da Reitoria

1.14. Diretoria Sistêmica de Internacionalização

1.15. Diretoria Sistêmica de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.6.1. Diretoria Pedagógica

1.6.2. Diretoria de Avaliação e Regulação do Ensino

1.6.3. Coordenação-Geral de Educação Inclusiva e Interseccionalidades em Direitos Humanos

1.6.4. Diretoria de Administração Acadêmica

1.6.5. Diretoria de Acesso Discente

DIPED/RE

DIARE/RE

COEDIH/RE

DIAAC/RE

DIADIS/RE

PROPI/RE

DITEC/RE

DICOCI/RE
CGPG

PROEX/RE

DIRIS/RE
CGRMT

PROAD/RE

DCF/RE

DICLIC/RE

COGEMPAT/RE
CGCON
DIAE/RE

DPPE/RE
CGSS

DICI/RE

DIGPE/RE

DIDEPE/RE

DIADPE/RE

DGPREV/RE

DIASS/RE

DINFRA/RE

COGILOG/RE

DINT/RE

DITIC/RE

COGESEG/RE

DINRE/RE

COGGOV/RE

DSINF/RE
DIMP/TOU
COAD/TOU
COAC/TOU
DIMP/UMZ
COAD/UMZ

CD.4

CD.4

FG.1

CD.4

CD.4

CD.2

CD.4

CD.4
FG.1
CD.2

CD.4
FG.1
CD.2

CD.4

CD.4

FG.1
FG.1
CD.3

CD.4
FG.1
CD.4

CD.3

CD.4

CD.4

CD.4

CD.4

CD.4

FG.2

CD.4

CD.3

FG.1

CD.4

FG.1

CD.4
CD.3
FG.1
FG.1
CD.3
FG.1



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Agrícola-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Educação a Distância

1.3. Diretoria Acadêmica

1.18.Diretoria de Implantação do Campus São Miguel

1.18.1. Coordenação Administrativa
1.18.2. Coordenação Acadêmica

1.2.1. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Administração e Infraestrutura

1. Direção-Geral

1.1. Diretoria de Planejamento e Negócios de Inovação

1.2. Coordenação de Laboratórios de Inovação

1.3. Coordenação de Administração

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.4. Coordenação de Administração e Infraestrutura

1.5. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.6. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.3.1. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.2. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

DIMP/SM

COAD/SM
COAC/SM

DG/ZL

GABIN/ZL

DEAD/ZL

DIAC/ZL

CRA/ZL

COEEI/ZL

COAD/ZL

COGPE/ZL

COTIC/ZL

DG/CTM

DIPAN/CTM

COLAB/CTM

COAD/CTM

DG/JUC

GABIN/JUC

DIAC/JUC

COEEI/JUC
COAD/JUC

DG/AP

GABIN/AP

DIGUAE/AP

DIAC/AP

COLAB/AP

CRA/AP

COADESC/AP

COEEI/AP

COPEIN/AP

COEX/AP

DIAD/AP

CD.3

FG.1
FG.1

CD.2

CD.4

FG.2

FG.2

CD.3

FG.2

CD.4

FG.1
FG.1

CD.3

FG.1

CD.4

CD.4

FG.2

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

CAMPUS 

CAMPUS
 

CAMPUS APODI

AVANÇADO JUCURUTU

POLO DE INOVAÇÃO CURRAIS NOVOS

AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio
1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

DG/CA

GABIN/CA

DIAC/CA

COLAB/CA

CRA/CA

COADESC/CA

COEEI/CA

COPEIN/CA

COEX/CA

DIAD/CA

COMPAT/CA

COFINC/CA

COAES/CA

COGPE/CA

COINFRA/CA

COTIC/CA

COMPAT/AP

COFINC/AP

COAES/AP

COGPE/AP

COINFRA/AP

COTIC/AP

DG/CANG

GABIN/CANG

DIAC/CANG

COLAB/CANG

CRA/CANG

COADESC/CANG

COEEI/CANG

COPEIN/CANG

COEX/CANG

DIAD/CANG

COMPAT/CANG

COFINC/CANG

COAES/CANG

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

CAMPUS 

CAMPUS 

CAICÓ

CANGUARETAMA



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Industrial-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

DG/CM

GABIN/CM

DIAC/CM

COLAB/CM

CRA/CM

COADESC/CM

COEEI/CM

COPEIN/CM

COEX/CM

DIAD/CM

COMPAT/CM

COFINC/CM

COAES/CM

COGPE/CM

COINFRA/CM

COTIC/CM

DG/CN

GABIN/CN

DIGUIE/CN

DIAC/CN

COLAB/CN

CRA/CN

COADESC/CN

COEEI/CN

COPEIN/CN

COEX/CN

DIAD/CN

COMPAT/CN

COFINC/CN

COAES/CN

COGPE/CANG

COINFRA/CANG

COTIC/CANG

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

CAMPUS 

CAMPUS 

CEARÁ-MIRIM

CURRAIS NOVOS



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Agrícola-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

COAES/JC

COGPE/CN

COINFRA/CN

COTIC/CN

DG/JC

GABIN/JC

DIAC/JC

COLAB/JC

CRA/JC

COADESC/JC

COEEI/JC

COPEIN/JC

COEX/JC

DIAD/JC

COMPAT/JC

COFINC/JC

DG/IP

GABIN/IP

DIGUAE/IP

DIAC/IP

COLAB/IP

CRA/IP

COADESC/IP

COEEI/IP

COPEIN/IP

COEX/IP

DIAD/IP

COMPAT/IP

COFINC/IP

COAES/IP

COGPE/IP

COINFRA/IP

COTIC/IP

FG.2

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

CAMPUS 

CAMPUS 

IPANGUAÇU

JOÃO CÂMARA



 
1. Direção-Geral

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Coordenação da Unidade Industrial-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.2.1. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.2. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos
1.2.3. Coordenadoria de Registros Acadêmicos
1.2.4. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Infraestrutura

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas
1.8. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação
1.9. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

DG/MO

COGPE/JC

COINFRA/JC

COTIC/JC

DG/MC

GABIN/MC

COGUIE/MC

DIAC/MC

COLAB/MC

CRA/MC

COADESC/MC

COEEI/MC

COPEIN/MC

COEX/MC

DIAD/MC

COMPAT/MC

COFINC/MC

COAES/MC

COGPE/MC

COINFRA/MC

COTIC/MC

DG/LAJ

GABIN/LAJ

DIAC/LAJ

COEEI/LAJ
COLAB/LAJ

CRA/LAJ
COADES/LAJ
COPEIN/LAJ
COEX/LAJ
DIAD/LAJ

COMPAT/LAJ
COFINC/LAJ

COINFRA/LAJ
COGPE/LAJ
COTIC/LAJ
COAES/LAJ

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.1
FG.2
FG.2
FG.2
FG.1
FG.1
CD.4

FG.2
FG.2
FG.1
FG.2
FG.2
FG.2

CD.2

FG.1

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

CAMPUS 

CAMPUS

CAMPUS LAJES

MACAU

MOSSORÓ



1.9.1. Coordenação de Estágios e Egressos
1.9.2. Coordenação de Projetos e Relações Comunitárias

1.1. Chefia de Gabinete
1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos
1.2.2. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Diretoria de Apoio ao Ensino
1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos
1.3.2. Coordenadoria de Biblioteca e Recursos de Informação

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
1.5. Coordenação de Extensão
1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio
1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis
1.8. Coordenação de Comunicação Institucional
1.9. Coordenação de Gestão de Pessoas
1.10. Coordenação de Infraestrutura
1.11. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

 1.3. Diretoria Acadêmica de Ciências

1.3.1 Coordenadoria de Educação Básica
1.3.2. Coordenadoria de Educação Superior
1.3.3. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

 1.4. Diretoria Acadêmica de Recursos Naturais

1.4.1 Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

 1.5. Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação

1.5.1 Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

 1.6. Diretoria Acadêmica de Indústria

1.6.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

 1.7. Diretoria Acadêmica de Construção Civil

1.7.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

 1.8. Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

 1.8.1. Coordenação de Inovação Tecnológica e Empreendedorismo

 1.9. Diretoria de Extensão

 
1. Direção-Geral

 1.1 Chefia de Gabinete

 
 
 
 
 
 
 

1.1.1 Secretaria do Gabinete
1. 2. Diretoria de Ensino

1.2.1. Coordenadoria de Administração Escolar
1.2.2. Coordenadoria Técnico-Pedagógica
1.2.3. Coordenadoria de Registros Acadêmicos

1.2.3.1. Secretaria Acadêmica de Cursos Técnicos1.2.3.2. Secretaria Acadêmica de Cursos FIC e Graduação

 1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.5. Coordenadoria de Tecnologias Educacionais e Educação à Distância
1.2.6. Coordenadoria de Biblioteca e Recursos de Informação
1.2.7. Coordenadoria de Esportes

GABIN/MO
DIAC/MO
CRA/MO

COEEI/MO
DIAPEN/MO
COLAB/MO
COBIB/MO

COPEIN/MO
COEX/MO
DIAD/MO

COMPAT/MO
COFINC/MO
COAES/MO
COCI/MO

COGPE/MO
COINFRA/MO

COTIC/MO

CEE/CNAT
COPREC/CNAT

DG/CNAT

GABIN/CNAT

SEC/CNAT
DE/CNAT

COADESC/CNAT
COPED/CNAT

CRA/CNAT
SEACTEC/CNAT
SEACSUP/CNAT

COEEI/CNAT

COTEAD/CNAT
COBIB/CNAT
COESP/CNAT

DIACC/CNAT

COEB/CNAT
COESUP/CNAT

COLABAC/CNAT

DIAREN/CNAT

COLABAREN/CNAT

DIATINF/CNAT

COLABATINF/CNAT

DIACIN/CNAT

COLABACIN/CNAT

DIACON/CNAT

COLABACON/CNAT

DIPEQ/CNAT

COITEC/CNAT

DIREX/CNAT

FG.2
FG.2

FG.1
CD.3
FG.2
FG.1
CD.4
FG.2
FG.2
FG.1
FG.1
CD.4
FG.2
FG.2
FG.1
FG.2
FG.1
FG.1
FG.1

CD.2

CD.4

FG.1
CD.3
FG.2
FG.1
FG.1
FG.2
FG.2

FG.1

FG.2
FG.2
FG.2

CD.4

FG.2
FG.2
FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.1

CD.4

CAMPUS NATAL-CENTRAL



1. Direção-Geral
1.1. Chefia de Gabinete

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

 1.13. Diretoria de Gestão de Pessoas

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

 1.10. Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenadoria de Compras e Licitações
1.10.2. Coordenadoria de Almoxarifado
1.10.3. Coordenadoria de Patrimônio
1.10.4. Coordenadoria de Contratos
1.10.5. Coordenadoria de Contabilidade e Finanças

 1.11. Diretoria de Atividades Estudantis

1.11.1. Coordenadoria de Saúde Estudantil

 1.12. Coordenação de Comunicação Institucional

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

 1.14. Coordenação de Infraestrutura

1.14.1. Coordenadoria de Administração da Sede e Manutenção
1.14.2. Coordenadoria de Limpeza e Urbanismo
 1.15. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.13.1. Coordenadoria de Cadastro e Pagamento de Pessoal

1.13.2. Coordenadoria de Gestão Previdenciária
1.13.3. Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal
1.13.4. Coordenadoria de Saúde do Servidor

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

DG/ZN

DIAPE/CNAT

DG/CH

GABIN/CH

DIAC/CH

COLAB/CH

CRA/CH

COADESC/CH

COEEI/CH

COPEIN/CH

COEX/CH

DIAD/CH

COMPAT/CH

COFINC/CH

COAES/CH

COGPE/CH

COINFRA/CH

COTIC/CH

DIAD/CNAT

COCOMP/CNAT
CALMOX/CNAT

COPAT/CNAT
CONC/CNAT
COFIN/CNAT

DIAES/CNAT

CSAUDE/CNAT

COCI/CNAT

COAPE/CNAT

COGPREV/CNAT
CODEPE/CNAT
COASS/CNAT

COINFRA/CNAT

CASEM/CNAT
COLURB/CNAT

DTI/CNAT

CD.3

FG.2
FG.2
FG.2
FG.2
FG.1

CD.4

FG.2

FG.1

CD.4

FG.1

FG.1
FG.1
FG.2

FG.1

FG.2
FG.2
CD.4

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

CAMPUS 

CAMPUS NATAL-ZONA NORTE

NATAL-CENTRO HISTÓRICO



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

GABIN/ZN

DIAC/ZN

COLAB/ZN

CRA/ZN

COADESC/ZN

COEEI/ZN

COPEIN/ZN

COEX/ZN

DIAD/ZN

COMPAT/ZN

COFINC/ZN

COAES/ZN

COGPE/ZN

COINFRA/ZN

COTIC/ZN

DG/NC

GABIN/NC

DIAC/NC

COLAB/NC

CRA/NC

COADESC/NC

COEEI/NC

COPEIN/NC

COEX/NC

DIAD/NC

COMPAT/NC

COFINC/NC

COAES/NC

COGPE/NC

COINFRA/NC

COTIC/NC

DG/PAAS

GABIN/PAAS

DIAC/PAAS

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

CAMPUS 

CAMPUS PARELHAS

NOVA CRUZ



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Coordenação da Unidade Industrial-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar
1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2.1. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.2. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos
1.2.3. Coordenadoria de Registros Acadêmicos
1.2.4. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4.Coordenação de Extensão

1.5.Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Infraestrutura

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas
1.8. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação
1.9. Coordenação de Atividades Estudantis

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

DG/PF

GABIN/PF

COGUIE/PF

DIAC/PF

COLAB/PF

CRA/PF

COADESC/PF

COEEI/PF

DG/PAR

GABIN/PAR

DIAC/PAR

COLAB/PAR

CRA/PAR

COADESC/PAR

COEEI/PAR

COPEIN/PAR

COEX/PAR

DIAD/PAR

COMPAT/PAR

COFINC/PAR

COAES/PAR

COGPE/PAR

COINFRA/PAR

COTIC/PAR

COEEI/PAAS
COLAB/PAAS

CRA/PAAS
COADESC/PAAS

COPEIN/PAAS
COEX/PAAS
DIAD/PAAS

COMPAT/PAAS
COFINC/PAAS

COINFRA/PAAS
COGPE/PAAS
COTIC/PAAS
COAES/PAAS

FG.2

FG.1

FG.1
FG.2
FG.2
FG.2

FG.1
FG.1
CD.4

FG.2
FG.2
FG.1
FG.2
FG.2
FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

CAMPUS 

CAMPUS 

PARNAMIRIM

PAU DOS FERROS



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

COPEIN/PF

COEX/PF

DIAD/PF

COMPAT/PF

COFINC/PF

COAES/PF

COGPE/PF

COINFRA/PF

COTIC/PF

DG/SC

GABIN/SC

DIAC/SC

COLAB/SC

CRA/SC

COADESC/SC

COEEI/SC

COPEIN/SC

COEX/SC

DIAD/SC

COMPAT/SC

COFINC/SC

COAES/SC

COGPE/SC

COINFRA/SC

COTIC/SC

DG/SGA

GABIN/SGA

DIAC/SGA

COLAB/SGA

CRA/SGA

COADESC/SGA

COEEI/SGA

COPEIN/SGA

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

CAMPUS 

CAMPUS 

SANTA CRUZ

SÃO GONÇALO DO AMARANTE



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

a Portaria nº 79/2026- RE/IFRN, de 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

COEX/SGA

DIAD/SGA

COMPAT/SGA

COFINC/SGA

COAES/SGA

COGPE/SGA

COINFRA/SGA

COTIC/SGA

DG/SPP

GABIN/SPP

DIAC/SPP

COLAB/SPP

CRA/SPP

COADESC/SPP

COEEI/SPP

COPEIN/SPP

COEX/SPP

DIAD/SPP

COMPAT/SPP

COFINC/SPP

COAES/SPP

COGPE/SPP

COINFRA/SPP

COTIC/SPP

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CAMPUS 

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SÃO PAULO DO POTENGI
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 273/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1481936

1696743

1798906

2245601

1895370

CONSIDERANDO
 

IV – DEFINIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Cláudia Pereira de Lima Parente

Emiliana Souza Soares

Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade

Edneide da Conceição Bezerra

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Representação 
Coordenação do curso

Docente

Coordenação Pedagógica

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23057.000785.2026-16, de 3 de fevereiro de 2026,

comotérminodavigência desta Portaria, o dia 30 de abril de 2026. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Natal-Zona Leste

Natal-Zona Leste

Natal-Zona Leste

Natal-Zona Leste

Natal-Zona Leste

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR a servidora Cláudia Pereira de Lima Parente, Matrícula Siape nº 1481936, para exercer o encargo de presidente
do núcleo mencionado no item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo nominados para compor o Núcleo Central Estruturante (NCE)
do Curso Técnico Subsequente em Multimeios Didáticos, na modalidade EaD - oferta Profuncionário, pactuação 2026.

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 274/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000635.2026-07, de 5 de fevereiro de 2026; e

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no § 2º do Art. 164 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR o servidor IVES BRUNO DE LIMA SILVA, Matrícula Siape nº 1885644, pertencente ao Quadro Permanente desta
como DEFENSOR DATIVO no Processo Administrativo Disciplinar nºInstituição, lotado na Reitoria, para atuar 

23421.000877.2025-10, a fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa do(a) servidor(a) indiciado(a).

II - EstaPortariaentra em vigor nadata da sua publicação.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 275/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3010786

1319189

1920651

1517597

1830672

1002330

II - ESTABELECER 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Mayara Magna Barra Costa

Milkia Janne Câmara Marinho

Cleone Silva de Lima

Luciana Medeiros Bertini

Antonia Elainne Sousa Marinho

Annapaullinna da Silva Costa
Lima 

Rilza Souza de Gois Costa

Thiago Fernando de Araújo Silva

Tássio Lessa do Nascimento 

Jackson da Cruz Costa

Girleidson de Albuquerque

Jaylton EdRnoedyr iMguaeias de Sousa 
Luiza Helena Praxedes Fernandes

Tereza Catrina Ferreira Fernandes
Câmara 

REPRESENTAÇÃO
Diretoria de Administração

Coordenação de Finanças e Contratos

Direção-Geral

Diretoria Acadêmica

Chefia de Gabinete
Coordenação de Comunicação Social e Eventos

Coordenação de Atividades Estudantis

Coordenação de Gestão de Pessoas

Coordenação de Pesquisa e Inovação

Coordenação de Extensão
Coordenação de Tecnologia da Informação

Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades

Educacionais Especiais

Internacionalização
Infraestrutura

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23136.000258.2026-13, de 3 de fevereiro de 2026,

FUNÇÃO
Presidência

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

2267591

2131758

3103136

1732296

1942281

1408465

3010335

2255670

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

odia13defevereiro de 2026 como prazo final para conclusão dos trabalhos.

aPortarianº259/2026 - RE/IFRN, de 4 de fevereiro de 2026.

Membro

Membro

Membro

I - DESIGNAR, a contar de 4 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela
elaboração do Relatório de Gestão do Campus Apodi - Exercício 2025.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 276/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1306306

1941196

3422760

2307661

1941298

2895668

1322112

1203195

1341519

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Elton Oliveira de Moura

Bruno Campelo de Mdeiros

Filipe Monguilhott Falcone

Maria Luiza Azevedo de Carvalho

Marlene Medeiros

Monique Fonseca Cardoso

Paulo de Tarso Silva Braga

Wagno Sérgio Pinheiro Félix

Willame Santos de Sales 

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Docente

Docente

ETEP

Coordenação de Curso

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

aPortarianº243/2026 - RE/IFRN, de 3 de fevereiro de 2026.

oqueconstanoProcesso nº 23421.000592.2026-51, de 4 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - ATUALIZAR a composição da Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Técnico
de Nível Médio em Comércio, na Forma Integrada, na modalidade Educação de Jovens e Adultos (PROEJA), conforme a seguir: 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 277/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

III – REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.004099.2025-65, de 9 de dezembro de 2025, 

aPortarianº147/2026 - RE/IFRN, de 26 de janeiro de 2026.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – DAR BAIXA dos bens patrimoniais deste Instituto Federal constante no processo supracitado, cujos números de inventários
encontram-se na relação anexa.

II – A BAIXA dos materiais acima mencionados importa na quantia de R$ 234.773,45 (duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e
setenta e três reais e quarenta e cinco centavos).

Documentos Anexados:

Anexo #1. Relatório de Baixa - anexo ao processo 23134.004099.2025-65 (anexado em 05/02/2026 10:36:22)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 278/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23057.000624.2026-14, de 28 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, a contar de 18 de janeiro de 2026, a FERNANDO FERREIRA CARNEIRO
FILHO, Matrícula Siape nº 6277490, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Código 701200, Classe D, Padrão 19,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de sua opção por permanecer em atividade, após
completar as exigências para a aposentadoria voluntária, com fundamento legal no Art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019,
§2º, inciso I, com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 279/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1856401

2160020

2150657

2141254

2150518

2145984

2143441

1694728

2919600

1353338

3040599

1143691

1964208

2151457

2254533

II – ATRIBUIR

R E S O L V E:

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000606.2026-37, de 4 de fevereiro de 2026; e

Nome do Servidor
Augusto André Santos de Souza

Ricardo Luiz Machado

Louise Savana da Costa Almeida

Paulo Victor da Silva Filgueira

Francisco de Assis da Costa Dias

Gleydson Teixeira dos Santos

Gleydson de Oliveira Cavalcanti

José Henrique Batista Lima

Lidiana Moura da Silva Mafra

Jean Declyer Duarte da Silva

Marcos Antônio Teixeira de Araújo Júnior

Tathyanna Kelly de Macedo Furtado de Oliveira

Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino

Leonardo Coutinho de Medeiros

Sheila Onailina Gonçalves de Lima Pessoa

Lotação
Reitoria

Função
Presidente

Vice-Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

 Natal-Central

Ceará-Mirim

Canguaretama

Lajes

São Paulo do Potengi

Natal-Central

Caicó

Reitoria

 Mossoró

Natal-Central

Reitoria

Reitoria

 Natal-Central

Currais Novos

I – ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão de Vigilância em Saúde deste Instituto Federal,
conforme quadro a seguir:

 à comissão designada no item I a responsabilidade em todos os Campi de:

elaborar Laudos Periciais com vistas à concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante ou
gra3ficação de Raio-X e avaliação dos processos de concessão;
elaborar Programas de Gerenciamento de Riscos – PGR;

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no Art. 68 da Lei nº 8.112/90, e suas alterações posteriores; a Portaria Normativa n° 03/2010-MPOG, que trata da
Norma Operacional de Saúde do Servidor – NOSS; a Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME 15/2022, que trata dos adicionais
laborais; e a Portaria SGP/SEDGG/ME 10.360/22, que trata, dentre outros temas, da concessão de benefícios de contagem de tempo
para aposentadoria especial,

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus
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JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

planejar, implantar, capacitar e acompanhar as Comissões Internas de Saúde e Segurança do Servidor Público;
planejar, implantar, capacitar e acompanhar as Brigadas de Incêndio;
monitorar os Sistemas Preventivos Contra Incêndio;
elaborar Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho; e
elaborar Análises Ergonômicas do Trabalho.

 , com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 1177/2024 - RE/IFRN, de 15 de julho de 2024.III –REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 280/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000312.2026-13, de 20 de janeiro de 2026; e 

LOTAÇÃO ATUAL

2408236 Mara Regina Alves da Costa Farias

ainda,oLaudoMédico Pericial nº 209.209/2025, de 30 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN
(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 Caicó  Mossoró

REMOVER, com efeitos a partir desta data, a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Assistente Social, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Campus Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 281/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula
396408

2576883
20221010590031
20221214010019

1934636
1986845
1833788
1467404

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.001524.2022-86, de 20 de abril de 2022, 

Matrícula

128608

1461723

1674208
2088839
1674090
1210939
1551765
2504774
2015194
1730457
1969623
2027982
1672892
1571804
2375965
1722737
1939058
1026056

Nome
Elvira Fernandes de Araújo

João Moreno Vilas Boas de Souza Silva
Hiliane de Melo Florêncio

Rynald Costa de Vasconcelos
João Francisco de Oliveira Simões

Euza Raquel de Sousa
Thiago Medeiros Barros

Tito Matias Ferreira Junior

Nome

Representação
PROEN/ASRIB

PROEN/CITEAD
Estudante de graduação

Estudante de cursos técnicos
DIAC

Sinasefe Mossoró
PRODES/COPEDU

PROPI/DIPG

Representação
PROEN, Coordenadora

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Anna Catharinad a Costa Dantas

Amélia Cristina Reis e Silva

Luciana Karine de Souza Sena
Patrícia Danielle Falcão Melo

Ana Lucia Pascoal Diniz
Louize Gabriela Silva de Souza

Francy Izanny de Brito Barbosa Martins
Plácido Antônio de Souza Neto

Juzelly Fernandes Barreto Moreira
Vanessa Oliveira de Macedo Cavalcanti

Luciana Guedes Santos
Annaterra Teixeira de Lima

Rejane Bezerra Barros
Frederico Augusto Fernandes Silveira

José Everaldo Pereira
Iria Caline Saraiva Cosme
Raphael Siqueira Fontes

Francinaide de Lima Silva Nascimento

II - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão Central responsável pela Revisão das Ofertas
Educacionais deste Instituto Federal, sob a coordenação da primeira servidora, conforme a seguir:

PROEN/DIPED,
Vice-coordenadora

PROEN/DIPED

PROEN/DIPED/ASATP
PROEN/DIPED/ASAPER
PROEN/DIPED/ASEJA

PROEN/AAPE
PROEN/ASPPEN
PROEN/ASRIB

PROEN/ASTEAD
PROEN/ASUTEN

PROEN/COGEDIH
PROEN/DIAAC
PROEN/DIADIS
PROEN/DIARE

PRODES
PROPI

I - DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, os seguintes integrantes da composição da Comissão Central responsável pela
Revisão das Ofertas Educacionais deste Instituto Federal.



2265572
1986845
1780795
2017446

195 964 2
1722957
2215381
1813277
2020675
1379090
1942539
2114967
1674106
1577771
1104676
1569438
1835080
1813435
1779730
1139472
1945600
2461750
1672910
2302097
1056247
1544438
2133441
1115755
1659689
1830990
3568821
3504749
2531637
2777919
1297952
1895370
1434525

20231101200024
20251100330027
20241181110004

2097438

 a Portaria nº 1889/2025 - RE/IFRN, de 20 de agosto de 2025. 

Djalma Valerio Ribeiro Neto
Euza Raquel de Sousa

Artur Fabiano Araújo de Albuquerque
Gilmara Freire Azevedo

Paula Ivani MNeodmeireos dos Santos
Samira Fernandes Delgado

Luciana Maria Araújo Rabelo
Bruno Rafael Costa Venâncio da Silva

Mylenna Vieira Cacho
Valéria Regina Carvalho de Oliveira

Gilson José Rodrigues Junior
Francilene Santos da Silva
Amilde Martins da Fonseca
Fabiana Teixeira Marcelino
Maria Marta de Medeiros

Elionardo Rochelly Melo de Almeida
Emanuel Neto Alves de Oliveira

Carlos Henrique Bezerra de Oliveira
Erico de Moura Neto

Renata Nayhara de Lima
Rodrigo Ricardo Cavalcanti de Albuquerque

Maria Raimunda Matos Prado
Ticiana Patricia da Silveira Cunha Coutinho

Hercules Alencar de Medeiros
Izabelle Virgínia Lopes de Paiva
Odisseia Carla Pires Gaspareto

Elizabete Rocha Mendes Bezerra Rodrigues
Galba Falcão Aragão

Julio César Teixeira da Silva
Alessandro Vinicius Pereira Rolim de Araújo

Jacques Cousteau da Silva Borges
Magda Renata Marques Diniz
José Ferreira da Silva Junior
José Carlos Vieira de Souza

Francisco Carlos Oliveira de Sousa
Abigail Noadia Barbalho da Silva

José Mateus do Nascimento
Lyégia Mayara Souza dos Santos

Ícaro Dantas Vale
Ibrahim Guilherme Moraes de Oliveira

Anderson Teixeira do Nascimento

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DG

ETEP

DIAC

Docente/NCE Tecnológico

Docente/NCE Licenciatura
Estudante

CONSUP/Estudante
CONSUP/Estudante

CONSUP/
Técnico-administrativo

CONSUP/
Técnico-administrativo

CONSUP/Docente
CONSUP/Docente

CONSUP/DG

Docente/NCE Ensino Médio

RPeRpOrePsIe/nD I P G
PROEX

PROEX/ASREMT
DINT

DINT/ASUTIN
DIGAE

NEABI/ASEABI
NAPNE/ASENEE
NUGEDI/ASGEDI

Sinasefe Natal
Sinasefe Mossoró

 as seguintes atribuições para a Comissão Central responsável pela Revisão das Ofertas Educacionais:

coordenar o processo de elaboração de diretrizes para revisão das ofertas educacionais e as respectivas comissões próprias;
articular as atividades com as comissões locais dos campi;
elaborar, em colaboração com a respectiva comissão própria, a proposta preliminar de minuta de diretrizes para os cursos;
divulgar, em colaboração com comissão local, a proposta preliminar de minuta de diretrizes para os cursos;
elaborar, em colaboração com a respectiva comissão própria, a minuta final das diretrizes para os cursos;
elaborar e/ou sistematizar estudos e diagnósticos relativos aos cursos;
coordenar a realização dos fóruns de discussão relativos aos cursos;
coordenar a realização dos fóruns para validação das diretrizes dos cursos;
coordenar a revisão da Organização Didática do IFRN.

III –ESTABELECER

M a tr í c u la

IV –R EVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

t  a  ç  ã o
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 282/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

II - LOTAR 

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.007101.2025-12, de 17 de dezembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

o servidor supracitadono  São Gonçalo do Amarante.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

I - RECONDUZIR ao cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, código do cargo nº 707001, código da vaga nº
0213900, o servidor DANILO PONTES PESSOA E SOUZA, Matrícula Siape nº 2764760, em virtude de seu pedido de
exoneração, motivado pela desistência do estágio probatório do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula n°
51092950, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Mossoró, conforme Portaria nº 1.813 de 29 de dezembro de 2025,
publicada no Diário Oficial de Mossoró nº 731, de 29 de dezembro de 2025.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 283/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1551776

1922005

2066423

1779730

1241897

1941641

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Sandoval Villaverde Monteiro

Cecília Brandão Carvalho

Darlyne Fontes Virgínio

Érico de Moura Neto

Katia Simone Santiago Teixeira

Tatiana Gehlen Marodin

Representação
Coordenação de Curso

ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

aPortarianº146/2025,de 15 de janeiro de 2025.

oqueconstanoProcesso nº 23421.000594.2026-41, de 4 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

I - ATUALIZAR a composição da Comissão responsável pela elaboração do Projeto de Plano de Curso (PPC) do Curso Técnico de
nível médio em Eventos, na forma Subsequente, deste Instituto Federal, conforme a seguir.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 284/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025, 

SERVIDOR 

NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1969623

no uso de suas atribuições legais, e

LuciaSnaan tGosuedes Assessora deC Murosnoistoramento de

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DRireegtourliaaç dãeo Adov aElniasçinãoo e
R e Rs oel gu içmCãOoe nntºo l NS1G a-U0eP9r/2025-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao
ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:
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Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025306
Código de Autenticação:30b140cba3

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 285/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

2919600

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

13

Novo Padrão de
Vencimento

14

Vigência
28defevereiro de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Lidiana Moura da Silva
Mafra

oqueconstanoProcesso nº 23421.000617.2026-17, de 5 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 28 de fevereiro de 2025 a 27
de fevereiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, do Regime Jurídico
instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 286/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

-

1938035

1936488

1817097

1146698

2722989

1262742

-

Nilton Xavier Bezerra

Giovana Gomes Albino

Neílson Ferreira de Lima

Ana Cristina Pereira Lima

Marke Geisy da Silva Dantas

Flávio Rodrigo Freire Ferreira

oqueconstanoProcesso nº 23139.000286.2026-19, de 3 de fevereiro de 2026, 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

-

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Membro

Presidente

Equipe técnico-pedagógica

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração do Projeto de Autorização e
Funcionamento de Curso – PAF-C, para a implantação do polo Canguaretama, deste Instituto Federal - (ProfDocência-EPT),
conforme a seguir.

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:1025301
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 06/02/2026 15:14:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1025150
Código de Autenticação:40c1974836

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 287/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2025.

no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23425.000178.2026-11, de 4 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

EXONERAR, a pedido, o servidor LEONARDO GOMES DE PAIVA AMORIM, Matrícula Siape nº 1918220, do
encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor-Geral – CD.2, integrante da Estrutura Administrativa do
Campus São Gonçalo do Amarante, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 2382/2025 - RE/IFRN, de 4 de novembro de

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 06/02/2026 15:24:12.
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Código Verificador:1025657
Código de Autenticação:9e81316d0e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 288/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento Novo Padrão

atual conforme MPde Vencimento
1286/24

18

Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1674090 Ana Lúcia Pascoal Diniz E

oqueconstanoProcesso nº 23421.000662.2026-71, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

19 Data da emissão da portaria

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Pedagogo - Área, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 06/02/2026 15:36:12.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025139
Código de Autenticação:fd116030b2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 289/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
1928287
1569438
2227977
2885430
3316957
6277325

CONSIDERANDO
 

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR
 

REPRESENTAÇÃO
DIGPE
PROEN
COEN
DITIC

SINASEFE
CPPD

FUNÇÃO
Presidente
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Keyby GlécioAraújo dos Santos
Elionardo Rochelly Melo de Almeida

Vinícius Carvalho Pinto
Inácio de Loiola Souza Silva

Pablo Augusto Gurgel de Sousa
Alexandre da Costa Pereira

aPortarianº220/2026 - RE/IFRN, de 30 de janeiro de 2026.

oqueconstanoProcesso nº 23421.000518.2026-35, de 30 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I - DESIGNAR, com efeitos a conta de 30 de janeiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão
responsável pelo Remanejamento Interno (remoção à pedido) de servidores Docentes deste Instituto Federal, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 06/02/2026 15:37:13.
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025130
Código de Autenticação:861a2d0725

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 290/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

6 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000518.2026-35, de 30 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

REVOGAR a Portaria nº 261/2026 - RE/IFRN, de 4 de fevereiro de 2026, que retificou a Portaria nº 226/2026 - RE/IFRN, de 30
de janeiro de 2026, que designou a Comissão de Remanejamento Interno Docente (remoção à pedido).



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/02/2026 09:55:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025924
Código de Autenticação:2126279c8b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 291/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1776362

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000677.2026-30, de 6 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Reitoria

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

2084/2024-RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Aline Gomes da Silva Corregedor 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

II - EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, Portaria nº 2084/2024-RE/IFRN, de 18 de novembro de 2024, que integrou a
Função de Apoio à Gestão mencionada no item I desta Portaria.

I - DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designada por meio da Portaria nº
2087/2024 - RE/IFRN, de18 de novembro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/02/2026 10:27:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025933
Código de Autenticação:b11c26d7ad

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 292/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

o que consta no Processo nº 23421.007185.2025-94, de 22 de dezembro de 2025; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Resolução nº 14/2026-CONSUP/IFRN, de 3 de fevereiro de 2026,

DESIGNAR o servidor JOSÉ AILTON JERÔNIMO FERREIRA, Matrícula Siape nº 1858208, para exercer o cargo de
confiança de Corregedor - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 293/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1577655

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000455.2026-17, de 27 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
André Gustavo Duarte de Almeida

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Parnamirim  Natal-Central

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 13 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

II – REVOGAR, a contar de 13 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/02/2026 10:30:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025950
Código de Autenticação:468cfc5b51



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/02/2026 10:40:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025944
Código de Autenticação:77ade84b3b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 294/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000554.2026-07, de 3 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO, Matrícula Siape nº 1030675,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Avançado Natal-Zona Leste e em exercício na
Reitoria, durante o período de 3 a 9 de março de 2026, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa participar da 27th
IEEE International Conference on Industrial Technology (ICIT 2026), Student & Young Professionals (SYP) e participar da
reunião do AdCom., na cidade de Monterrey/México.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/02/2026 10:40:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1025928
Código de Autenticação:8bdd3fbb59

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 295/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000677.2026-30, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais da servidora ALINE GOMES DA SILVA, Matrícula
Siape nº 1776362, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Parnamirim, em reconhecimento ao
zelo, à competência e à dedicação com que desempenhou suas atribuições junto à Corregedoria.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 296/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1885644

1759590

1831386

2087066

2082369

1717604

1880004

2333425

1583768

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Ives Bruno de Lima Silva

Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo

Fábio Henrique Vale dos Reis

Francisca Simonely de Vasconcelos

José Amauri Costa Fernandes

Kaizzer Ronno Leite Lima

Paulo Ricardo de Oliveira

Roberto César Barros Camilo

Samir de Carvalho Costa

Unidade

Reitoria

Natal-Centro Histórico

Natal-Central

Reitoria

Apodi

Pau dos Ferros

Natal Zona-Norte

Ceará-Mirim

São Gonçalo do Amarante

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000483.2026-34, de 29 de janeiro de 2026,

Função

Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

,apartirdestadata, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para comporem Comissão responsável pela elaboração do Calendário de Compras
e Contratações Compartilhadas 2026.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 297/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

Matrícula
1850796

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
oqueconstanoProcesso nº 23421.000570.2026-91, de 3 de fevereiro de 2026,

Nome
Maria Clara Bezerra de Araújo

Representação
 

Função
Coordenadora

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2107673

1095726

1639910

1648346

3008201

1577497

1451109

1577466

3422783

2879057
1812205

1813435

1219561

2141254

1879537

Luciano Ferreira Oseas

Tânia Carvalho da Silva

Rosemary da Silva Alves

Josenildo Rufino da Costa

Justino Batista Pereira Neto

José Nivaldo Fonseca Júnior

Fábio Rocha Ferreira Gomes

Paulo Victor da Silva Filgueira

Patrícia Karla de Mesquita Silva

José Cleyton Fernandes Nascimento

Michelle Pinheiro Carvalho de Assis

Ana Beatriz Moreira Feitosa de Lima

Edivânia Duarte Rodrigues
 Luiz Paulo de Souza Medeiros 

Carlos Henrique Bezerra de Oliveira

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Setor de Comunicação Institucional /
Campus Natal-Central

Setor de Comunicação Institucional/
Campus Currais Novos

Setor de Comunicação Institucional/
Campus Natal-Zona Leste

Setor de Comunicação Institucional /
Campus Nova Cruz

Docente/Campus Natal-Cidade Alta
Direção-Geral/Campus Ceará-Mirim

Direção-Geral/Campus São Paulo
do Potengi

Diretoria Sistêmica de
Internacionalização

Diretoria Sistêmica de Atividades
Estudantis

Diretoria Sistêmica de Tecnologia
da Informação e Comunicação

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

I - ATUALIZAR a composição da Comissão responsável pela atualização da Política de Comunicação deste Instituto Federal,
aprovada pela Resolução nº 31/2018-CONSUP/IFRN, de 28 de setembro de 2018, conforme a seguir:
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1849639

3504749

2027982

2027733

1885850
3121875

1942539

20231101200024

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria SisPtêemssiocaasde Gestão de
Amanda Gabrielly Regis de Freitas

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação

Pró-Reitoria de Ensino
Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional
Pró-Reitoria de AdministraçãoPró-Reitoria de Extensão

Coordenação-Geral de Educação
Inclusiva e Interseccionalidades em

Direitos Humanos
Rede de Grêmios do IFRN Estudante

Magda Renata Marques Diniz

Annaterra Teixeira de Lima
Raquel Priscyla da Silva Costa
Ana Julinda de Oliveira Goes

Breno Trajano de Almeida

Gilson José Rodrigues Júnior

Lyégia Mayara Souza dos Santos

 o dia de 31 de agosto de 2026 para conclusão dos trabalhos.

 a Portaria nº 264/2026 - RE/IFRN, de 4 de fevereiro de 2026.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
Membro

Membro

Membro

II - ESTABELECER

III - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 298/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1835080

1065774

1861932

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Emanuel Neto Alves de Oliveira

Filipe Adeodato Garrido

Roberto Rillo Biscaro

o queconstano Art.10do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN,
e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e

CONSIDERANDO, 
ainda, o que consta no Processo nº 23421.000762.2025-17, de 6 de fevereiro de 2025,

DESIGNAR, a contar de 5 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação,
responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) da servidora aposentada MARIA DAS
GRACAS BARBALHO GUERRA, Matrícula Siape nº 277304, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014-
Consup/IFRN.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 299/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1938035

1936488

1817097

1146698

2722989

1262742

2143824 Andrea Lima Pereira

Nilton Xavier Bezerra

Giovana Gomes Albino

Neílson Ferreira de Lima

Ana Cristina Pereira Lima

Marke Geisy da Silva Dantas

Flávio Rodrigo Freire Ferreira

aPortarianº286/2026 - RE/IFRN, de 6 de fevereiro de 2026.

oqueconstanoProcesso nº 23139.000286.2026-19, de 3 de fevereiro de 2026, 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Membro

Presidente

Equipe técnico-pedagógica

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração do Projeto de Autorização e
Funcionamento de Curso – PAF-C, para a implantação do polo Canguaretama, deste Instituto Federal - (ProfDocência-EPT),
conforme a seguir.

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 300/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.000280.2026-15, de 30 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

REVOGAR, a pedido, a Portaria nº 308/2024 - RE/IFRN, de 26 de fevereiro de 2024, que concedeu horário especial ao servidor
JONNATA FERNANDES DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1374613.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 301/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23466.000191.2026-85, de 6 de fevereiro de 2026,

II - REVOGAR  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

I - INTERROMPER, com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 19 e 29 de janeiro de 2026, do servidor CARLOS EDUARDO CAMPOS FREIRE, Matrícula Siape nº
1721493, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Cidade Alta, passando o referido
usufruto para o período a partir do dia 11 de fevereiro de 2026.

 aPortaria nº162/2026 - RE/IFRN, de 27 de janeiro de 2026.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 302/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – DECLARAR VAGO 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.000322.2026-86, de 28 de janeiro de 2026,

,acontarde28 de janeiro de 2026, o respectivo cargo.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

I – CONCEDER VACÂNCIA POR EXONERAÇÃO, a pedido, a contar de 28 de janeiro de 2026, à servidora RAISA
ANGÉLICA SANTOS DE BRITO, Matrícula Siape nº 2044645, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotada
no Campus João Câmara, código do cargo nº 701405, código da vaga nº 0213942, com base no inciso I, do Art. 33 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 10/02/2026 10:53:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1026428
Código de Autenticação:005aa49dd9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 303/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1069114

1380677

1952069

1934598

1549884

2133081

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
João Pablo Santos da Silva

Gutemberg Santos Santiago

Jackson Diniz Vieira

Lennedy Campos Soares

Marçal José de Oliveira Morais II

Marcelo Figueiredo Barbosa Júnior

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Coordenador de Curso

Docente

ETEP

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000687.2026-75, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, a contar de 6 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso FIC (Formação Inicial e Continuada) de Assistente em Operador de Computadores
Concomitante ao Ensino Fundamental na modalidade da Educação de Jovens e Adultos, conforme a seguir: 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 304/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1151933

2524416

1995565

1795981

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Dayane da Silva Rodrigues de Souza

Danilo Cortez Gomes

Luan Carvalho Santana de Oliveira

Maria das Graças Oliveira de Sousa

Função
Coordenadora

Membro

Membro

Membro

Representação
Docente

Docente

Docente

ETEP

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000684.2026-31, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, a contar de 6 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela
elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso FIC (Formação Inicial e Continuada) de Assistente em Administração
Concomitante ao Ensino Fundamental na modalidade da Educação de Jovens e Adultos, conforme a seguir: 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 305/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o queconstanoProcessonº 23134.000474.2026-89,de9defevereirode2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendido entre 9 e 20 de fevereiro de 2026, da servidora GILMARA FREIRE AZEVEDO, Matrícula Siape nº 2017446, pertencente
ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus João Câmara, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 6 de
abril de 2026.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 306/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000668.2026-49, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais do servidor FABRÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS,
Matrícula Siape nº 1890491, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria, em reconhecimento ao
zelo, à competência e à dedicação demonstrados no desempenho de suas atribuições junto às comissões vinculadas à Coordenação-
Geral de Material e Patrimônio, bem como na fiscalização de contratos.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 307/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

PERÍODO ATUAL
19/02/2026 a 27/02/2026

NOVO PERÍODO
05/03/2026 a 13/03/2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000639.2026-87, de 5 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

CANCELAR a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026, da servidora ANA RAQUEL NUNES RODRIGUES DE
AZEVEDO, Matrícula Siape nº 1177426, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Natal-Zona Norte
e em exercício na Reitoria, conforme a seguir:

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 10/02/2026 16:45:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1026956
Código de Autenticação:ff0e1452d2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 308/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000762.2025-17, de 6 de fevereiro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

AUTORIZAR, a contar de 1º de março de 2013, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição por Titulação-RT,
equivalente ao título de Mestre, ao vencimento base da servidora aposentada MARIA DAS GRAÇAS BARBALHO
GUERRA, Matrícula Siape nº 277304, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, tendo em vista a apresentação do Relatório Descritivo RSC-II.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 309/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape 
2081767

1241897

1941641

1551776

1300255

2656114

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor 
Marcone Silva da Costa

Katia Simone Santiago Teixeira

Tatiana Gehlen Marodin

Sandoval Villaverde Monteiro

Alberis Eron Flávio de Oliveira

Marcos Antônio Alves de Araújo

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000350.2026-68, de 22 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade18dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1651/2025 - RE/IFRN, de 18 de julho de 2025.

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Marcos Antônio Alves de Araújo, Matrícula Siape nº 2656114, para o encargo de Presidente e a
servidora Kátia Simone Santiago Teixeira, Matrícula Siape nº 1241897, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado
no item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Guia de Turismo para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 310/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1798914

1671764

2279550

1819315

2145527

1224076

1924307

1812228

1248069

2141419

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor 
Daniela Fonseca Vieira de SantAnna

Aldayr Dantas de Araújo Junior

Leonardo Vale de Araújo

Odailson Cavalcante de Oliveira

Jonas Damasceno Batista de Araújo

Jonas Rodrigo da Silva Sousa

Antônio Martins Batista Neto

Giancarlos Costa Barbosa

Neemias Silva de Souza

Magno Medeiros de Araújo

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000709.2026-05, de 9 de fevereiro de 2026,

Natal-Central

Natal-Central

João Câmara

João Câmara

Caicó

Mossoró

João Câmara

Caicó

Natal-Central

Mossoró

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade15dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº2429/2025 - RE/IFRN, de 7 de novembro de 2025.

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Aldayr Dantas de Araújo Junior, Matrícula Siape nº 1671764, para o encargo de Presidente e o
servidor Magno Medeiros de Araújo, Matrícula Siape nº 2141419, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no
item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Eletrotécnica para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 311/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1795981

1184128

1962278

1668686

2022308

1667350

1060171

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor 
Mariadas Graças Oliveira de Sousa

Luan Ícaro Freitas Pinto

Raquel Macedo Dantas Coelho

Uliana Karina Lopes de Medeiros

Dayana do Nascimento Ferreira

Pahlevi Augusto de Souza

Enio Rafael de Medeiros Santos

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000711.2026-76, de 9 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1597/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Currais Novos

Currais Novos

Currais Novos

Currais Novos

Currais Novos

Currais Novos

Currais Novos

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de
Tecnologia em Alimentos para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Enio Rafael de Medeiros Santos, Matrícula Siape nº 1060171, para o encargo de Presidente e a
servidora Raquel Macedo Dantas Coelho, Matrícula Siape nº 1962278, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado
no item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 312/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1212232

1184128

1944318

2944755

2986899

1060171

1723542

1962278

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor 
AnnaLayanne Morais SilvaGarcia

Luan Ícaro Freitas Pinto

Adalva Lopes Machado

Dyego da Costa Santos

Gleison Silva Oliveira

Enio Rafael de Medeiros Santos

Adriana Melo Leite

Raquel Macedo Dantas Coelho

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000713.2026-65, de 9 de fevereiro de 2026,

Currais Novos

Currais Novos

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Currais Novos

Pau dos Ferros

Currais Novos

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1600/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR à servidora Adalva Lopes Machado, Matrícula Siape nº 1944318, para o encargo de Presidente e a servidora
Raquel Macedo Dantas Coelho, Matrícula Siape nº 1962278, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Alimentos para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 10/02/2026 16:53:54.
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Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 10/02/2026 16:55:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1026832
Código de Autenticação:98e5866aa9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 313/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23425.000198.2026-83, de 9 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

EXONERAR, a pedido, a servidora JANAINA TOMAZ CAPISTRANO, Matrícula Siape nº 1884458, do encargo de SUBSTITUTO
EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretor Acadêmico – CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do Campus São Gonçalo do
Amarante, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 1635/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 314/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape 
2082756

1070871

1627540

1756404

1976109

2278009

2169784

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor 
Márcia MariaAvelino Dantas

Edilberto Vitorino de Borja

Enio Fernandes Amorim

Rubens Diego Fernandes Alves

Sarah Araújo Costa

Jozilene de Souza

Evilane Cássia de Farias

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000714.2026-18, de 9 de fevereiro de 2026,

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

adatade21deJulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1657/2025 - RE/IFRN, de 21 de julho de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Bacharelado em
Engenharia Civil para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR à servidora Evilane Cássia de Farias, Matrícula Siape nº 2169784, para o encargo de Presidente e a servidora
Sarah Araújo Costa, Matrícula Siape nº 1976109, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 315/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

Matrícula
1850796

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
oqueconstanoProcesso nº 23421.000570.2026-91, de 3 de fevereiro de 2026,

Nome Representação
 

Função
Coordenadora

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2107673

1095726

1639910

1648346

3008201

2141398

1451109

1577466

3422783

2879057
1812205

1813435

1219561

2141254

1879537

Davi Severiano Silva

Luciano Ferreira Oseas

Rosemary da Silva Alves

Josenildo Rufino da Costa

Justino Batista Pereira Neto

José Nivaldo Fonseca Júnior

Fábio Rocha Ferreira Gomes

Paulo Victor da Silva Filgueira

Maria Clara Bezerra de Araújo

Patrícia Karla de Mesquita Silva

José Cleyton Fernandes Nascimento

Michelle Pinheiro Carvalho de Assis

Ana Beatriz Moreira Feitosa de Lima

Edivânia Duarte Rodrigues
 Luiz Paulo de Souza Medeiros 

Carlos Henrique Bezerra de Oliveira

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de
Comunicação Institucional

Setor de Comunicação Institucional /
Campus Natal-Central

Setor de Comunicação Institucional/
Campus Currais Novos

Setor de Comunicação Institucional/
Campus Natal-Zona Leste

Setor de Comunicação Institucional /
Campus Nova Cruz

Docente/Campus Natal-Cidade Alta
Direção-Geral/Campus Ceará-Mirim

Direção-Geral/Campus São Paulo
do Potengi

Diretoria Sistêmica de
Internacionalização

Diretoria Sistêmica de Atividades
Estudantis

Diretoria Sistêmica de Tecnologia
da Informação e Comunicação

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

I - ATUALIZAR a composição da Comissão responsável pela atualização da Política de Comunicação deste Instituto Federal,
aprovada pela Resolução nº 31/2018-CONSUP/IFRN, de 28 de setembro de 2018, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
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1849639

3504749

2027982

2027733

1885850
3121875

1942539

20231101200024

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria SisPtêemssiocaasde Gestão de
Amanda Gabrielly Regis de Freitas

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação

Pró-Reitoria de Ensino
Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional
Pró-Reitoria de AdministraçãoPró-Reitoria de Extensão

Coordenação-Geral de Educação
Inclusiva e Interseccionalidades em

Direitos Humanos
Rede de Grêmios do IFRN Estudante

Magda Renata Marques Diniz

Annaterra Teixeira de Lima
Raquel Priscyla da Silva Costa
Ana Julinda de Oliveira Goes

Breno Trajano de Almeida

Gilson José Rodrigues Júnior

Lyégia Mayara Souza dos Santos

 o dia de 31 de agosto de 2026 para conclusão dos trabalhos.

 a Portaria nº 297/2026 - RE/IFRN, de 9 de fevereiro de 2026.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro
Membro

Membro

Membro

II - ESTABELECER

III - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 316/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstadoProcesso nº 23421.000745.2026-61, de 10 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONCEDER auxílio-funeral, no valor de R$ 15.715,52 (quinze mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos), a
DANIEL MAIA, CPF nº XXX.993.474-XX, na qualidade de FILHO da ex-servidora MARIA MARIETA MAIA, Matrícula Siape
nº 276863, aposentada no cargo de Assistente Social desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de seu falecimento ocorrido em
22 de dezembro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 11/02/2026 10:04:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027399
Código de Autenticação:25b2a459d9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 317/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1896678

2215381

2027733

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Jobson Martinsda Silva Maranhão

Luciana Maria Araújo Rabelo

Raquel Priscyla da Silva Costa

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000664.2026-61, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada
em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pelo gerenciamento do recurso e execução do
aditivo do Projeto Cultura e Diversidade: formação em espaços não formais de educação, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 318/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1243086

1800522

1246513

3069937

1909768

1646302

1804650

1306306

1723604

2307661

2210561

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Diego Knack

Ernesto Alexandre Tacconi Neto

Ruan Rodrigo Araujo da Costa

Cedrick Cunha Gomes da Silva

Marcos Aurelio de Oliveira Santiago

Melquiades Pereira de Lima Junior

Andreza dos Santos Sousa

Elton Oliveira de Moura

Karla Angelica Dantas de Lima

Maria Luiza Azevedo de Carvalho

Sheyla Charlyse Rodrigues de Oliveira

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000735.2026-25, de 10 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1601/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Lajes

Natal- Zona Leste

Nova Cruz

Lajes

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Nova Cruz

Natal-Zona Leste

João Câmara

Lajes

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Ruan Rodrigo Araújo da Costa, Matrícula Siape nº 1246513, para o encargo de Presidente e a
servidora Karla Angélica Dantas de Lima, Matrícula Siape nº 1723604, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado
no item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Administração para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 11/02/2026 10:05:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027363
Código de Autenticação:dc88867da3



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 11/02/2026 10:06:08.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027351
Código de Autenticação:cebf40a347

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 319/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000621.2026-85, de 5 de fevereiro de 2026, 

 
centavos).

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – DAR BAIXA dos bens patrimoniais deste Instituto Federal constante no processo supracitado, cujos números de inventários
encontram-se na relação anexa.

II–ABAIXA dos materiais acima mencionados importa na quantia de R$ 220,52 (duzentos e vinte reais e cinquenta e dois

Documentos Anexados:

Anexo #1. Relatório 2-2026 - CPAAM-PROAD-PROAD-RE-IFRN (anexado em 11/02/2026 08:46:21)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 11/02/2026 10:07:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027344
Código de Autenticação:43a84884f3

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 320/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2577174

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23424.000172.2026-45, de 27 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Antônio André Alves

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Parnamirim

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Natal-Central

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 11/02/2026 10:07:45.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 10/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1026976
Código de Autenticação:2fc85c801c

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 321/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1219561

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

08

Novo Padrão de
Vencimento

09

Vigência
1º de março de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Rosemary da Silva
Alves

oqueconstanoProcesso nº 23421.000696.2026-66, de 9 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de março de 2025 a 28 de
fevereiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 14:24:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027442
Código de Autenticação:6e60cd1bfd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 322/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000738.2026-69, de 10 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, o servidor ARIVONALDO BEZERRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 1957677, do
cargo de confiança de Coordenador de Processos e Projetos - FG.2, integrante da Estrutura Administrativa do Polo de Inovação de
Currais Novos, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 1011/2024 - RE/IFRN, de 14 de junho de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:12:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027713
Código de Autenticação:eef06c4266

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 323/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000680.2026-53, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

EXONERAR o servidor ANDRÉ LUIZ RODRIGUES BEZERRA, Matrícula Siape nº 2211511, do cargo de confiança de Diretor do
Campus Lajes - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 2304/2024-
RE/IFRN, de 23 de dezembro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:16:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027725
Código de Autenticação:c5efd67964

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 324/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
ainda, oqueconstanaPortaria nº 323/2026 - RE/IFRN, de 11 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000680.2026-53, de 6 de fevereiro de 2026; e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

NOMEAR o servidor ANDRÉ LUIZ RODRIGUES BEZERRA, Matrícula Siape nº 2211511, para exercer o cargo de confiança de
Diretor-Geral do Campus Lajes – CD.2, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:18:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027473
Código de Autenticação:9b655e2328

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 325/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO

o queconstanoProcesso nº 23421.000738.2026-69, de 10 de fevereiro de 2026; e

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

2044765

NOME CÓDIGO

CARGO DE CONFIANÇA

DENOMINAÇÃO CADEIA
HIERÁRQUIC

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais,

Arivonaldo Bezerra da Silva FG.2

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto na Portaria nº 322/2026-RE/IFRN, de 11 de fevereiro de 2026,

Coordenador de Laboratórios de
Inovação

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

A

Direção-Geral

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, para exercer o respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa do Polo de Inovação Currais Novos.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 326/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
3422766

1577142

2780796

1919341

1722482

2664007

2729795

2697212

3995307

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Natalie Aureliano de Almeida Penteado

Jurandy Martins Soares Junior

Tadeu Ferreira Oliveira

Edson Anibal de Macedo Reis Batista

Clauber Gomes Bezerra

Álvaro Hermano da Silva

Bruno Gomes de Araújo

Filipe de Carvalho Pinto Raulino

Moroni Neres Vieira

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000574.2026-70, de 3 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1606/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Canguaretama

Parnamirim

Parnamirim

Canguaretama

Avançado Natal-Zona Leste

Parnamirim

Canguaretama

Avançado Natal-Zona Leste

Currais Novos

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Bruno Gomes de Araújo, Matrícula Siape nº 2729795, para o encargo de Presidente e a servidora
Moroni Neres Vieira, Matrícula Siape nº 3995307, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet
para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:20:39.
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:47:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 327/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2145984

2030827

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Gleydson Teixeira dos Santos

Jussara Benvindo Neri

Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e,

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

oqueconstanoProcesso nº 23421.006824.2025-02, de 3 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 52/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FOCO
TERCERIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, conforme a seguir: 



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 328/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1104676

2116263

1310276

1932218

1408278

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Maria Marta de Medeiros

Alyson Thiago Fernandes Freire

Eliaquim Timoteo da Cunha

Fabiola Taise da Silva Araújo

Valdemiro Severiano Filho

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000741.2026-82, de 10 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade17dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº2662/2025 - RE/IFRN, de 18 de dezembro de 2025.

Mossoró

Natal-Zona Norte

Pau dos Ferros

São Gonçalo do Amarante

Lajes

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Valdemiro Severiano Filho, Matrícula Siape nº 1408278, para o encargo de Presidente e o servidor
Eliaquim Timoteo da Cunha, Matrícula Siape nº 1310276, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) de Sociologia (Ensino Médio)
para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Cam pus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:49:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:52:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 329/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1723545

1328594

1815559

3254314

3235457

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Luciana doNascimento Mendes

Carlos Henrique Profirio Marques

Marcus Gomes Medeiros de Macedo

Rejane Gomes dos Santos

Robevânia Cristina Lopes Maracajá

Função
Coordenadora

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Docente

ETEP

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000685.2026-86, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, a contar de 6 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela
elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso FIC (Formação Inicial e Continuada) de Assistente em Aquicultura
Concomitante ao Ensino Fundamental na modalidade da Educação de Jovens e Adultos, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:54:08.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 330/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1979506

1434683

2311275

1163338

2542983

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função
Coordenadora

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Docente

Docente

Coordenadora de Curso

Docente

ETEP

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Selma Thaís Bruno da Silva

Cássia de Fátima Matos dos Santos

Cristina de Souza Bispo

Fabíola da Costa Catombé Dantas

Radyfran Nascimento de França

oqueconstanoProcesso nº 23421.000686.2026-21, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, a contar de 6 de fevereiro de 2026, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso FIC (Formação Inicial e Continuada) de Assistente em Operador de Resíduos Sólidos
Concomitante ao Ensino Fundamental na modalidade da Educação de Jovens e Adultos, conforme a seguir: 



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 331/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape 
1461723

2488657

2504774

3224052

1037100

1035123

1524374

1030634

1817950

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Amélia Cristina Reis e Silva

Alessandro José de Souza

Plácido Antônio de Souza Neto

Thiago Henrique Freire de Oliveira

José de Anchieta Gomes dos Santos

Francisco Ary Alves de Souza

Demostenes Santos de Sena

Leandro Luttiane da Silva Linhares

Manoel do Bonfim Lins de Aquino

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000567.2026-78, de 3 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade15dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº2145/2025 - RE/IFRN, de 26 de setembro de 2025.

Reitoria

Natal-Central

Natal-Central

Pau dos Ferros

Nova Cruz

Nova Cruz

Natal-Central

Nova Cruz

Pau dos Ferros

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado. III - DESIGNAR o servidor Demostenes Santos de Sena, Matrícula Siape nº 1524374, para o encargo de
Presidente e o servidor
Leandro Luttiane da Silva Linhares, Matrícula Siape nº 1030634, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item
I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 332/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape 
3422760

1941196

1322112

3069937

2886659

1941298

1313865

2059876

1507543

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Filipe Monguilhott Falcone

Bruno Campelo Medeiros

Paulo de Tarso Silva Braga

Cedrick Cunha Gomes da Silva

Talisson Davi Noberto Xavier

Marlene Medeiros

Diogenes Mendes Araújo

Marcos Vasconcelos Correia

Varélio Gomes dos Santos

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000569.2026-67, de 3 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Lajes

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Lajes

Lajes

Natal-Zona Norte

Lajes

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

adatade17de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1626/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível Médio em Comércio para o
biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Paulo de Tarso Silva Braga, Matrícula Siape nº 1322112, para o encargo de Presidente e o servidor
Varélio Gomes dos Santos, Matrícula Siape nº 1507543, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 11/02/2026 15:56:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027449
Código de Autenticação:a6562e1a94



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 333/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1481936

1895370

2245601

1696743

1798906

CONSIDERANDO
o queconstanaDimensão Ensino, módulo PPC, do Sistema Unificado da Administração Pública (Suap),

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação
Coordenação de Curso

Docente

Docente

Docente

ETEP

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Claudia Pereira de Lima Parente

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Edneide da Conceição Bezerra

Emiliana Souza Soares

Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso
(PPC) do Curso Técnico de Nível Médio em Multimeios Didáticos, na Forma Subsequente, deste Instituto Federal.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 334/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000738.2026-69, de 10 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I - DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, o servidor ARIVONALDO BEZERRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 2044765,
do cargo de confiança de Coordenador de Processos e Projetos - FG.2, integrante da Estrutura Administrativa do Polo de Inovação
de Currais Novos, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 1011/2024 - RE/IFRN, de 14 de junho de 2024.

II - REVOGAR a Portaria nº 322/2026 - RE/IFRN, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União nº 30, seção
2, página 26, de 12 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 10:05:37.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 335/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função
Presidente

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1286028Anna Catharina daCosta Dantas

1812205Luiz Paulo de Souza Medeiros

1835080Emanuel Neto Alves de Oliveira

oqueconstanoProcesso nº 23421.000769.2026-10, de 11 de fevereiro de 2026,

umprazode90(noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela revisão do Regimento Interno do
CODIR, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 336/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

onde se lê:
 

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000680.2026-53, de 6 de fevereiro de 2026, 

leia-se:
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

“[...]integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.”,

“[...]integrantedaEstruturaAdministrativa do Campus Lajes.”.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

RETIFICAR a Portaria nº 324/2026 - RE/IFRN, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União nº 30, seção 2,
página 26, de 12 de fevereiro de 2026, que nomeou o servidor ANDRÉ LUIZ RODRIGUES BEZERRA, Matrícula Siape nº
1834456, para exercer o cargo de confiança de Diretor-Geral do Campus Lajes – CD.2, de modo que:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 15:08:43.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 337/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000777.2026-66, de 11 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - AUTORIZAR que os servidores deste Instituto Federal atuem, preferencialmente, em regime de teletrabalho no dia 18 de fevereiro
de 2026, a partir das 14h, com a devida apresentação do Relatório de Acompanhamento Semanal de Trabalho Remoto.

II - DETERMINAR que os servidores que optarem pelo expediente presencial devem registrar frequência no ponto biométrico. III -

ESTABELECER que os servidores participantes do Programa de Gestão e Desempenho de Pessoal (PGD) devem realizar as
atividades pactuadas para o período e preencher o Relatório Individual de Trabalho (RIT) com a carga horária correspondente.



Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028436
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 338/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

leia-se:
 

onde se lê:
 

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000680.2026-53, de 6 de fevereiro de 2026, 

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

“[...]integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.”, 

“[...]integrante da Estrutura Administrativa do Campus Lajes.”.

aPortarianº336/2026-RE/IFRN, de 12 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - RETIFICAR a Portaria nº 324/2026 - RE/IFRN, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União nº 30, seção 2,
página 26, de 12 de fevereiro de 2026, que nomeou o servidor ANDRÉ LUIZ RODRIGUES BEZERRA, Matrícula Siape nº
2211511, para exercer o cargo de confiança de Diretor-Geral do Campus Lajes – CD.2, de modo que:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 339/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

III - REVOGAR 

MATRÍCULA
SIAPE

2278916

1205052

1200329

1008254

II - ESTABELECER
trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO NA IFSOL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1905195

2244386

2307661

2210561

2315351

2895668

2049277

1941253

1934732

2279717

1816023

CONSIDERANDO,
o que consta no Processo nº 23057.008443.2025-55, de 6 de outubro de 2025,

Lívia Juliana Silva Solino de Souza

Romulo Magno Oliveira de Freitas

Layla de Brito Mendes Sonkor

Viviane Costa Fonseca de Almeida Medeiros

Caicó

Apodi

Caicó

Canguaretama

Paulo Roberto Cunha dos Santos Ceará-Mirim

Sandra Maria Campos Alves

Maria Luiza Azevedo de Carvalho

Sheyla Charlyse Rodrigues de Oliveira

Alvaro Livio de Sa Koneski

Monique Fonseca Cardoso

Lidiane de Medeiros Lucena Saraiva

Mauro Rogerio de Almeida Vieira

Ricardo Jose Vilar da Costa

Ipanguaçu

João Câmara

Lajes

Macau

Natal-Zona Norte

Avançado Natal- Zona Leste

Mossoró

Parnamirim

Gabriel Pereira de Oliveira Pau dos Ferros

Monique Dias de Oliveira São Paulo do Potengi

,comefeitosapartirdesta data, a Portaria nº 829/2025 - RE/IFRN, de 10 de abril de 2025. 

Coordenação Geral IFSol

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

Coordenação de Núcleo

,com efeitos a partir do primeiro dia do ano letivo 2026, o prazo de 12 (doze) meses para conclusão dos

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição da Incubadora Tecnológica para o Fortalecimento dos Empreendimentos
Econômicos Solidários - IFSol e seus núcleos, no âmbito deste Instituto Federal, de acordo com o disposto na Deliberação nº 26/2018-
CONSEPEX/IFRN, de 19 de novembro de 2018, conforme a seguir:

CAMPUS



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 15:21:30.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028036
Código de Autenticação:35afc76af0

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 15:23:53.
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Código Verificador:1028028
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 340/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2145984

1502017

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Gleydson Teixeira dosSantos

Emanuel Henrique Gomes Paiva

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e,

Ana Kátia de Andrade Cortez

oqueconstanoProcesso nº 23421.000462.2026-19, de 28 de janeiro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 53/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a DJ
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA , conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 15:24:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028023
Código de Autenticação:5e55402e19

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 341/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1349806

1722650

2108156

1466561

2809177

1798914

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Jean Carlos da Silva Galdino

Maria Aparecida da Silva Fernandes

Thales Augusto de Oliveira Ramos

Jefferson Doolan Fernandes

Daniel Wanderley Honda

Daniela Fonseca Vieira de Sant Anna

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Docente

Coordenador de Curso

Docente

Docente

Coordenador de Curso

ETEP

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000780.2026-80, de 11 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do
Curso de Qualificação Profissional (FIC) em Eletricista Predial de Baixa Tensão Concomitante ao Ensino Fundamental na
modalidade da Educação de Jovens e Adultos, no âmbito deste Instituto Federal, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 15:25:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028018
Código de Autenticação:b5ca39ae44

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 342/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3011918

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23138.000119.2026-70, de 9 de fevereiro de 2026,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Diretoria
Acadêmica

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

753/2025 - RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

Deyvson de França da Silva Coordenador de
Projetos de Ensino

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Santa Cruz, para o qual foi designado por meio da
Portaria nº 758/2025 - RE/IFRN, de 31 de março de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 343/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
oqueconstanoProcesso nº 23057.000892.2026-36, de 6 de fevereiro de 2026,

Matrícula Siape
1481936

1696743

1798906

2245601

1895370

II - ESTABELECER adatade 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

30deabril de 2026 para a conclusão dos trabalhos.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Cláudia Pereira de Lima Parente

Emiliana Souza Soares

Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade

Edneide da Conceição Bezerra

Abigail Noadia Barbalho da Silva

I - DESIGNAR comissão responsável pela atualização do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), do curso Técnico Subsequente em
Multimeios Didáticos na modalidade EaD - oferta Profuncionário, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 15:25:27.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1027751
Código de Autenticação:fcb774c139



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 16:09:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028252
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 344/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23135.000072.2026-74, de 27 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

EXONERAR, a pedido, o servidor JOÃO PABLO SANTOS DA SILVA, Matrícula Siape nº 1069114, do
encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor Acadêmico - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa
do Campus Macau, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1207/2024 - RE/IFRN, de 19 de julho de 2024.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/02/2026 16:29:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028260
Código de Autenticação:d44dececba

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 345/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1004959

1315417

1011731

1859025

1817097

1717926

2762563

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Márcio Monteiro Maia

Ana Mônica de Britto Costa

Silvana Santana Gomes

Bruno Balbino Aires da Costa

Giovana Gomes Albino

Clarissa Souza de Andrade Honda

Gracielle Cristine Farias Moura

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Coordenador de Curso

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

ETEP

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000771.2026-99, de 11 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, comissão responsável pela adequação do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do
Curso Superior de Licenciatura em Educação no Campo - Ciências Humanas e Sociais, no âmbito deste Instituto Federal,
conforme a seguir:



Matrícula
1938035

2553913

1997655

2055339

1945841

R E S O L V E:

I - DESIGNAR
Campus

II - ESTABELECER 

Nome 
Flávio RodrigoFreire Ferreira

Leandro Silva Costa

Jacione Borges de Souza

Anderson de Souza Regis

Bruno Augusto Ferreira
Vitorino

Eberton da Silva Marinho

Guilherme de Oliveira
Silva

Diego da Silva
Trindade

Lucas dos Santos Costa

Emily Amorim do Nascimento 

Iasmim Dias de Oliveira Galdino 

Adi Hillary Soares de Oliveira 

Ana Clara da Silva Pimentel 

Representação
Direção-Geral

Coordenação de Pesquisa

Coordenação de Extensão

Coordenação de Laboratórios

Responsável Técnico/Coordenador do Laboratório

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23517.000227.2026-88, de 10 de fevereiro de 2026,

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

20231194010033

20231194010009

20241198060021

20241198060026

20241194010007

20241194010021

2775170

20241194010038

os membros abaixo nominados
Canguaretama, conforme quadro a seguir.

Docente

Discente

Discente

Discente

Discente

Discente

Discente

Discente

,para o Comitê acima mencionado, as seguintes atribuições:

elaborar as diretrizes gerais e as linhas de atuação do laboratório;
aprovar os planos anuais de atuação e os projetos que serão desenvolvidos e/ou executados no laboratório;
julgar os recursos a serem interpostos e deliberar acerca dos casos omissos neste normativo;
deliberar sobre toda matéria que seja submetida pelos responsáveis técnicos;
elaborar relatório de prestação de contas do laboratório anualmente;
estabelecer regras de prestação de serviços e execução de projetos, indeferindo aquilo que não se encaixar nas áreas de
competência do laboratório; e
tratar de outros assuntos de interesse do laboratório.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

para compor o Comitê Gestor dos Laboratórios Multiusuários, no âmbito do

Membro

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 346/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 10:58:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028745
Código de Autenticação:77f27025ab

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

aPortarianº296/2024 - DG/CANG/RE/IFRN, de 22 de outubro de 2024.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 11:03:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028523
Código de Autenticação:19f3ab63ef

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 347/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.000892.2026-36, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

REVOGAR, a pedido, a Portaria nº 343/2026 - RE/IFRN, de 12 de fevereiro de 2026, que designou comissão responsável pela
atualização do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), do curso Técnico Subsequente em Multimeios Didáticos na modalidade EaD
- oferta Profuncionário.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 14:24:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028919
Código de Autenticação:9e34c2db22

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 348/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000230.2026-21, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1863198 Thiago Jefferson de Araújo
Coordenador da Área
Comum do Grupo de

Matemática 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica 1103/2025- RE/IFRN

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função
de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus São Gonçalo do Amarante, para a qual foi designado por meio da
Portaria nº 1794/2025 - RE/IFRN, de 6 de agosto de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 15:55:12.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029143
Código de Autenticação:261e2202c5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 349/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000679.2026-29, de 6 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

EXONERAR o servidor RAMON VIANA DE SOUSA, Matrícula Siape nº 1577384, do cargo de confiança de Diretor do 
Parelhas - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 2304/2024-
RE/IFRN, de 23 de dezembro de 2024.

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 15:59:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029147
Código de Autenticação:aaad4bc2ba

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 350/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

NOMEAR 

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
ainda, oqueconstanaPortaria nº 349/2026 - RE/IFRN, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000679.2026-29, de 6 de fevereiro de 2026; e

Geral do

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

oservidor RAMON VIANA DE SOUSA, Matrícula Siape nº 1577384, para exercer o cargo de confiança de Diretor-
 Parelhas – CD.2, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas.Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 17:07:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029243
Código de Autenticação:e374715d90

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 351/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1730348

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000833.2026-62, de 13 de fevereiro de 2026,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1476/2020-RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Roberto Gomes Cavalcante JúniorGestor de Contratos 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

,comefeitosapartirdesta data, a Função de Apoio à Gestão supracitada.

Pró-Reitoria de
Administração 

I - DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº
572/2025 - RE/IFRN, de 6 de março de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 352/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1026056

1030675

2504774

396408

1646302

2132203

1004959

1934866

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Francinaide de Lima Silva Nascimento

João Teixeira de Carvalho Neto

Plácido Antônio de Souza Neto

Elvira Fernandes de Araújo

Melquiades Pereira de Lima Junior

Michelle Luise Soares da Silva

Márcio Monteiro Maia

Erika Moreira Santos

Titularidade
Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Representação
PROPI

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006194.2025-68, de 7 de novembro de 2025,

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CET

PROEN

PRODES

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de elaboração da Política
de Integridade Acadêmica e Científica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 17:07:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029233
Código de Autenticação:c8aff6f2cb



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 17:09:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028851
Código de Autenticação:5746bce309

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 353/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3300783

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.000524.2026-46, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1940/2022- RE/IFRN 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

José Hélio Henrique de Lacerda Assessor
do Núcleo Estruturante 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica

DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Parelhas, para a qual foi designado por meio da
Portaria nº 314/2024 - RE/IFRN, de 26 de fevereiro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/02/2026 17:16:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029255
Código de Autenticação:7368c7ab82

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 354/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000833.2026-62, de 13 de fevereiro de 2026; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 351/2026 - RE/IFRN, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

DESIGNAR o servidor ROBERTO GOMES CAVALCANTE JÚNIOR, Matrícula Siape nº 1730348, para exercer o cargo de
confiança de Coordenador-Geral de Gestão de Contratos - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/02/2026 14:27:41.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029458
Código de Autenticação:389f4f4876

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 355/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000855.2026-22, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, o servidor FÁBIO ROCHA FERREIRA GOMES, Matrícula Siape nº 1879537, do
cargo de confiança de Coordenador de Sistema de Apoio ao Ensino - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria,
para o qual foi designado por meio da Portaria nº 2290/2025 - RE/IFRN, de 20 de outubro de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 356/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1729590

1895370

3011918

1550303
2626564 
1069448

1141957

1176508

1194984

3011645

1492304

2568704

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente
Docente
Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

Edilza Alves Damascena

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Deyvson de Franca da Silva

Juan Carlo da Cruz Silva

Sylvester Stallone Pereira de
Azevedo

Francisco Djnnathan da Silva Goncalves

Gabriel Garcia da Costa

Emanuel Adriano Dantas

José Rildo Oliveira Dantas

Joao Freire Dantas Neto

Sílvia Regina Pereira de Mendonca

Alex Wagner Pereira

oqueconstanoProcesso nº 23421.000835.2026-51, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade15dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº2139/2025 - RE/IFRN, de 26 de setembro de 2025.

Natal-Central

Avançado Natal-Zona Leste

Santa Cruz

Natal-Central

Ceará-Mirim 

São Paulo do Potengi

São Paulo do Potengi

Santa Cruz

Mossoró

Ceará-Mirim

Avançado Natal-Zona Leste

Natal-Central

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em
Matemática para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Juan Carlo da Cruz Silva, Matrícula Siape nº 1550303, para o encargo de Presidente e o servidor
Sylvester Stallone Pereira de Azevedo, Matrícula Siape nº 2626564, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no
item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/02/2026 14:28:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028972
Código de Autenticação:a3499a2480



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/02/2026 14:31:16.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028870
Código de Autenticação:7399e99ed1

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 357/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1502017

1992690

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Emanuel Henrique Gomes Paiva

Daniel Melo Martins de Gois

Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e,

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

oqueconstanoProcesso nº 23421.000982.2025-41, de 19 de fevereiro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 38/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a MVP
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA , conforme a seguir: 



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 358/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2542983

2460058

1551765

1373961

3056278

2722989

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

Radyfran Nascimento de França

Abraao Lincoln Rosendo Frazao

Francy Izanny de Brito Barbosa Martins

Gerluzia de Oliveira Azevedo

Maria Cristina da Silva Pereira

Nilton Xavier Bezerra

oqueconstanoProcesso nº 23421.000808.2026-89, de 12 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade17dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1640/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

São Paulo do Potengi

João Câmara

Parnamirim

Caicó

Ceará-Mirim

Canguaretama

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) de Arte (Ensino Médio), para o
biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Abraão Lincoln Rosendo Frazão, Matrícula Siape nº 2460058, para o encargo de Presidente e a
servidora Gerluzia de Oliveira Azevedo, Matrícula Siape nº 1373961, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no
item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/02/2026 14:32:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1028849
Código de Autenticação:a4ffa287f9



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/02/2026 15:55:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029263
Código de Autenticação:3f0221b971

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 359/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000455.2026-17, de 27 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Pró-Reitoria de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1577655 André Gustavo Duarte de
Almeida

Assessor de Inovação
em Gestão Pública

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

451/2023-RE/IFRN

DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 453/2023 -
RE/IFRN, de 17 de março de 2023.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 360/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000857.2026-11, de 13 de fevereiro de 2026,

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

da administração das
regimentalmente:

II - Diretores-Gerais dos Campi Parnamirim, Natal-Zona Norte, Currais Novos, São Gonçalo do Amarante, Mossoró e Natal-
Central, enquanto Gestores dos Núcleos de Compras e Contratações em suas respectivas Unidades:

adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

I - Diretores-Gerais dos Campi Apodi, Caicó, Canguaretama, Ceará-Mirim, Currais Novos, Ipanguaçu, João Câmara, Lajes, Macau,
Mossoró, Natal-Central, Natal-Centro Histórico, Natal-Zona Norte, Nova Cruz, Parelhas, Parnamirim, Pau dos Ferros, Santa Cruz,
São Gonçalo do Amarante e São Paulo do Potengi:

assinar documentos relativos à função de ordenador de despesas e de natureza contábil-financeira, bem como os relativos a
material, patrimônio e planejamento/orçamento;
autorizar a realização de processos seletivos para ingresso de professores substitutos e/ou temporários, bem como de
estudantes;
autorizar a realização de licitações e homologá-las, bem como assinar documentação referente a processos licitatórios;
autorizar o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso de que trata o Art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990;
autorizar o pagamento de substituição interina de chefia, referente à Função Gratificada (FG), à Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC) e a Cargo de Direção (CD), ficando expressamente vedado o pagamento em causa própria;
assinar Termo de Execução Descentralizada (TED); 
instaurar e aplicar sanções disciplinares de menor potencial ofensivo, descritas nos incisos I e II do art. 127, da Lei
8.112/1990, cujas penas sejam de advertência ou suspensão de até 30 dias, conforme preconiza o inciso III do art. 141 da Lei
8.112/1990;
expedir portaria e realizar outros atos relacionados à vida funcional dos servidores, exceto: admitir, demitir, autorizar
afastamento do país, alterar lotação, aposentar, conceder pensão, integrar/designar/dispensar funções de apoio à gestão,
nomear/exonerar cargos de direção, conceder licença para tratar de interesses particulares, redistribuir, conceder vacância,
remover e autorizar a realização de concurso público e outros de competência ou atribuição de autoridade superior exercida
pelo Reitor por delegação de competência;
expedir portaria de autorização a servidor para dirigir veículo;
expedir portaria de designação de fiscal de contrato;
expedir portaria de designação de equipe de fiscalização de contratos sistêmicos que possuem execução no campus;
assinar Contratos por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público - Professor
Substituto e Visitante; e
outros similares ou que, por sua natureza, sejam correlatos e/ou atribuídos regimentalmente.

aos Diretores-Gerais dos Campi especificados nos itens I e II desta Portaria, para, no âmbito
respectivasUnidades, praticarem os atos nominados, além das competências que lhes são atribuídas



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/02/2026 12:44:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1029455
Código de Autenticação:92f587827c

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

aprovar o Estudo Técnico Preliminar;
aprovar o Termo de Referência e/ou Projeto Básico;
aprovar os documentos editalícios do certame;
assinar os contratos, os termos aditivos e os apostilamentos decorrentes das compras e das contratações de bens e serviços de
uso comum, elaborados e executados de forma regionalizada;
expedir portaria de designação de equipe de planejamento da contratação;
expedir portaria de designação de Pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio, se necessário;
expedir portaria de designação de fiscal de contrato;
expedir portaria de designação de equipe de fiscalização de contratos sistêmicos que possuem execução no campus; e
homologar, anular ou revogar o procedimento licitatório.

Art. 2º DETERMINAR que, para o cumprimento do que estatui a presente Portaria, o Diretor-Geral deverá utilizar um carimbo
(documentos físicos) ou identificação do ato que o autoriza a assinar os documentos (eletrônicos) aqui identificados pelo Reitor da
Instituição, sem o que, tais documentos não serão considerados válidos.

 a Portaria nº 1630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)

Art.3º REVOGAR

Art.4º 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 361/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de fevereiro de 2026

Art. 4º -

RESOLVE:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000857.2026-11, de 13 de fevereiro de 2026,

Art. 3º-REVOGAR 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

aPortaria nº 1806/2020-RE/IFRN, de 23 de dezembro de 2020. 

EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

presidir sessões simples de colação de grau (cursos superiores de graduação); e
presidir, quando da impossibilidade do Reitor ou de seu Substituto Eventual, sessões solenes de colação de grau.

Art. 2º – ESTABELECER que, no exercício da competência ora delegada, deverão ser observados, rigorosamente, toda a
legislaçãopertinente à matéria e procedimentos internos deste Instituto Federal.

Art. 1º – DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores-Gerais dos Campi Apodi, Caicó, Canguaretama, Ceará-Mirim, Currais Novos,
Ipanguaçu, João Câmara, Lajes, Macau, Mossoró, Natal-Central, Natal-Centro Histórico, Natal-Zona Norte, Nova Cruz, Parelhas,
Parnamirim, Pau dos Ferros, Santa Cruz, São Gonçalo do Amarante e São Paulo do Potengi, para, no âmbito da administração dos
respectivos Campi, praticarem os seguintes atos:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 362/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006319.2025-50, de 12 de novembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, ao servidor PAULO VICTOR
DA SILVA FILGUEIRA, Matrícula Siape nº 2141254, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Canguaretama e em exercício na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 25 de julho
de 2019 a 24 de julho de 2024, para participar do curso intitulado: "Gestão Pública", oferecido pela EducaMundo.

,comotérminoda vigência desta Portaria, o dia 18 de março de 2026.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 363/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000834.2026-15, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

INTERROMPER, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendida entre 19 e 27 de fevereiro de 2026, do servidor JORGE LUIZ FERREIRA RABELO, Matrícula Siape nº 1918984,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Caicó e em exercício na Reitoria, passando o referido usufruto
para o período a partir do dia 8 de junho de 2026.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 364/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

2265032

1887600

1730348

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Elias Nunes Filho

Marcio Dilermano Bezerra Gomes

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

277474

oqueconstanoProcesso nº 23421.000812.2026-47, de 12 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 285/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa MERCATTO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 365/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1952069

1008374

2664007

1577142

1725032

2503681

3936971

1801682

1919341

3328836

2112382

1577647

1117490

1115755

1936770

1069114

1812384

1167824

2133081

3969070

Nome do Servidor
Jackson Diniz Vieira

Alcemy Gabriel Vitor Severino

Álvaro Hermano da Silva

Jurandy Martins Soares Junior

Marcelo Damasceno de Melo

Antônio Henrique Nepomuceno Coelho

Kaio Henrique Fonseca Dantas

Clayton Maciel Costa

Edson Anibal de Macedo Reis Batista

Benício Mackson Duarte Araújo

Rafael Peixoto de Moraes Pereira

Francisco de Assis Aderaldo Barbosa

Irenaldo Pessoa Candido Junior

Galba Falcão Aragão

João Paulo Ferreira Guimarães

João Pablo Santos da Silva

Felipe Alves Pereira Pinto

Lucas Hiago de Azevedo Dantas

Marcelo Figueiredo Barbosa Junior

Samuel de Paiva Rego

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000843.2026-06, de 13 de fevereiro de 2026,

Parelhas

Macau

Parnamirim

Parnamirim

São Gonçalo do Amarante

Parnamirim

Pau dos Ferros

Mossoró

Canguaretama

Lajes

Nova Cruz

Ipanguaçu

Currais Novos

Parelhas

Ceará-Mirim

Macau

São Gonçalo do Amarante

João Câmara

Santa Cruz

Apodi

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR a servidora Alcemy Gabriel Vitor Severino, Matrícula Siape nº 1008374, para o encargo de Presidente e a
servidora Marcelo Figueiredo Barbosa Junior, Matrícula Siape nº 2133081, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo
mencionado no item I. IV – ESTABELECER a data de 17 de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Informática para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Cam pus
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V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

aPortarianº2440/2025 - RE/IFRN, de 7 de novembro de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 366/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1892992

1255011

1577244

1049191

1577850

1161944

2049705

1426421

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Ana Maria deOliveira Castro

Lilian Cavalcante da Silva

Oberto Grangeiro da Silva

Nadia Farias dos Santos

Francisco Pio de Souza Antas

Lech Walesa Oliveira Soares

Marcio Cleivo de Morais Souza

Carlos Augusto Cabral Kramer

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000864.2026-13, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Apodi

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Apodi

Currais Novos

Pau dos Ferros

Apodi

Ipanguaçu

adatade16de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº114/2026 - RE/IFRN, de 19 de janeiro de 2026.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em
Química para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR a servidora Lilian Cavalcante da Silva, Matrícula Siape nº 1255011, para o encargo de Presidente e a servidora
Nadia Farias dos Santos, Matrícula Siape nº 1049191, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 367/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

3451282

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

01

Novo Padrão de
Vencimento

02

Vigência
6 de março de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Levir Chianca Medeiros dos
Santos

oqueconstanoProcesso nº 23421.000901.2026-93, de 19 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 6 de março de 2025 a 5 de
março de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Jucurutu, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 368/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

Matrícula
1734350

3808774

2017446

20251153130004

1918984

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Membro
Mariana Santana Santos Pereira da Costa

Yuri de Lima Padilha

Gilmara Freire Azevedo

Haline Henrique Pinheiro da Silva

Jorge Luiz Ferreira Rabelo

Representação
Coordenador adePesquisa e Inovação do IFRN

Coordenador da ITJC

Direção-Geral

Representante discente

Assessor de Empreendedorismo Inovador do IFRN
(Representante da PROPI)

Coordenadora de projetos da FUNCERN

Representante Técnico-administrativo

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

***.815.594-**

2156253

Laís Ariane Martins Barbosa Correia

Renan Galvão Pereira de Araújo

oqueconstanoProcesso nº 23134.000459.2026-31, de 9 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, o Conselho deliberativo da Incubadora Tecnológica - ITJC, no âmbito do
João Câmara, conforme a seguir:

Membro

Membro

Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 369/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1374554

1646821

1812384

2504795

1747146

1735559

1833313

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Débora Suzane de Araújo Faria

Elialdo Chibério da Silva

Felipe Alves Pereira Pinto

Francisco Sales de Lima Filho

José Macedo Firmino Filho

Everson Mizael Cortez Silva

Felipe Sampaio Dantas da Silva

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000865.2026-68, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade18de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1653/2025 - RE/IFRN, de 18 de julho de 2025.

Natal-Central

São Gonçalo do Amarante

São Gonçalo do Amarante

Natal-Central

São Gonçalo do Amarante

São Gonçalo do Amarante

Natal-Central

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de
Tecnologia em Redes de Computadores para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor José Macedo Firmino Filho, Matrícula Siape nº 1747146, para o encargo de Presidente e o servidor
Felipe Sampaio Dantas da Silva, Matrícula Siape nº 1833313, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 13:45:19.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030083
Código de Autenticação:35d6e3e2d4



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 370/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1100462

1508782

1688246

2879057

1759627

1523671

1814577

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Marcléia Melode Souza Queiroz

Keila Fonseca e Silva

Analwik Tatielle Pereira de Lima Perez Dias

Edivânia Duarte Rodrigues

Mara Beatriz Pucci de Mattos

Marcel Lúcio Matias Ribeiro

Nara da Cunha Pessoa

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

aPortarianº1647/2025 - RE/IFRN, de 18 de julho de 2025.

oqueconstanoProcesso nº 23421.000841.2026-17, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Mossoró Natal-

Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

Natal-Cidade Alta

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de
Tecnologia em Produção Cultural para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Marcel Lucio Matias Ribeiro, Matrícula Siape nº 1523671, para o encargo de Presidente e a servidora
Keila Fonseca e Silva, Matrícula Siape nº 1508782, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.
adatade 18de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 13:45:54.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030079
Código de Autenticação:dfc9982da3



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 13:46:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030068
Código de Autenticação:17553ed3c7

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 371/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000761.2026-53, de 11 de fevereiro de 2026, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DISPENSAR o servidor ANDRÉ GUSTAVO DUARTE DE ALMEIDA, Matrícula Siape nº 1577655, da Comissão Permanente de
Análise de Dados Institucionais (CPADI), para o qual foi designado por meio da Portaria nº 1009/2024 - RE/IFRN, de 13 de junho
de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 13:48:12.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030063
Código de Autenticação:018dac6bac

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 372/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000761.2026-53, de 11 de fevereiro de 2026, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DISPENSAR o servidor ANDRÉ GUSTAVO DUARTE DE ALMEIDA, Matrícula Siape nº 1577655, do Núcleo de Inovação
Tecnológica (NIT), para o qual foi designado por meio da Portaria nº 2144/2022 - RE/IFRN, de 26 de dezembro de 2022.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 13:49:15.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030055
Código de Autenticação:51e76c3895

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 373/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000761.2026-53, de 11 de fevereiro de 2026, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DISPENSAR o servidor ANDRÉ GUSTAVO DUARTE DE ALMEIDA, Matrícula Siape nº 1577655, da Comissão de Interlocução
para o Protocolo da Universidade de Coimbra, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 837/2021 - RE/IFRN, de 2 de julho
de 2021.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 13:49:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030017
Código de Autenticação:fcf27f23f0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 374/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000550.2026-56, de 13 de fevereiro de 2026,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2674164

afunçãomencionada no item I.

Luiz Carlos Domingos Batista

Coordenador do curso de
Especialização em Ensino
de Ciências Naturais na

Educação Básica

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria
Acadêmica

1389/2025 - RE/IFRN

I - DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus João Câmara, para o qual foi designado por meio da
Portaria nº 1394/2025 - RE/IFRN, de 25 de junho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 14:43:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030863
Código de Autenticação:c1daf38b52

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 375/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000494.2024-52, de 4 de fevereiro de 2024; e

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA Nº. 00191/2026/EATE/JC 1G/EADM5/PGF/AGU, de 3 de fevereiro
de 2026, referente ao Processo Judicial nº 0801077-73.2023.4.05.8101, 

I - AUTORIZAR, por decisão judicial e em caráter provisório, o exercício do servidor ELIUDE MAIA XAVIER, Matrícula Siape
nº 2115917, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, lotado no Campus Ipanguaçu, para exercer suas funções no Campus Limoeiro do Norte, do Instituto Federal do
Ceará.

II - DETERMINAR que o servidor apresente, anualmente, à Direção-Geral do Campus Ipanguaçu, declaração acompanhada de
documentação comprobatória acerca da situação de vida de seus genitores, condição à qual se vincula a manutenção do exercício
provisório.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 14:45:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030824
Código de Autenticação:db6881eb8a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 376/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1635222 

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23138.000125.2026-27, de 10 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Adriano Martinez Basso  Santa Cruz

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

ASmãaoraGnotençalodo

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 14:45:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030782
Código de Autenticação:a6b61d7971

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 377/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000927.2026-31, de 19 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

INTERROMPER, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 19 e 27 de fevereiro de 2026, do servidor ADRIANO CARVALHO XAVIER DE OLIVEIRA MARQUES
ALVES, Matrícula Siape nº 1880552, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido
usufruto para o período a partir do dia 22 de abril de 2026.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/02/2026 14:48:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030766
Código de Autenticação:b161d74a4a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 378/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1578312

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000220.2026-95, de 11 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR
 

LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Annaxsuel Araújo de Lima

ASmãaoraGnotençalodo

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

 Natal-Centro Histórico

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus

Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 379/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2152816

2857362

1349806

2690931

1281383

1856443

CONSIDERANDO
 

IV - DEFINIR 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

Maria do Socorro Joane Dantas

Aylanna Raquel da Costa Oliveira Formiga

Jean Carlos da Silva Galdino

Pedro Ivo de Araújo do Nascimento

Daniel Guerra Vale da Fonseca

Alfredo Rodrigues de Lima

oqueconstanoProcesso nº 23421.000861.2026-80, de 13 de fevereiro de 2026,

comotérminodavigência desta Portaria, o dia 16 de julho de 2027.

aPortarian°2387/2025-RE/IFRN, de 5 de novembro de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Currais Novos

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante do Curso Técnico de Nível Médio
em Eletrônica, para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Daniel Guerra Vale da Fonseca, Matrícula Siape nº 1281383 e Jean Carlos da Silva Galdino,
Matrícula Siape nº 1349806, o encargo de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado no item I;

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 380/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

V - REVOGAR 

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000939.2026-66, de 19 de fevereiro de 2026; e

CONSIDERANDO
ainda, oteordaNotanº 00011/2024/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO NORTE/PGF/AGU, de 20 de fevereiro de 2024,

Matrícula Siape
2052491

1673381

3316957

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome Servidor
 Lívia Cristina dos Santos Silva

Rita de Cássia Rocha

Pablo Augusto Gurgel de Sousa

Função
Presidente

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais,

aPortarianº937/2025 - RE/IFRN, de 25 de abril de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

IV – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de
Processos Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

I – DISPENSAR, a pedido, o servidor JOSÉ AILTON JERÔNIMO FERREIRA DE ALCÂNTARA, Matrícula Siape nº
1858208, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos
descritos no processo nº 23424.002584.2023-77, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 937/2025-RE/IFRN, de 25 de
abril de 2025.

II - DESIGNAR a servidora LÍVIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, Matrícula Siape nº 2052491, para compor a Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar, mencionada no item I.
III - ATUALIZAR a composição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de
apuração dos fatos descritos no processo nº 23424.002584.2023-77.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 381/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000229.2026-04, de 12 de fevereiro de 2026,

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

NOME

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1884458 Janaina Tomaz
Capistrano

afunçãomencionada no item I.

Coordenadora do Curso de Especialização em
Educação e

Contemporaneidade, na
modalidade presencial.

Diretoria
Acadêmica

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

12/2022 - RE/IFRN

I - DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus São Gonçalo do Amarante, para o qual foi designada
por meio da Portaria nº 12/2022 - RE/IFRN, de 4 de janeiro de 2022.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 382/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1328445

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23135.000053.2026-48, de 21 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Carlos Rodrigo Moura Cavalcante

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

s Macau  João Câmara

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 28 de janeiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

II – REVOGAR, a contar de 28 de janeiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campu Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 383/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1863198

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000224.2026-73, de 11 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Thiago Jefferson de Araújo

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

s São Gonçalo do Amarante  Natal-Centro Hostórico

II – REVOGAR, a contar de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a seguir:

Campu Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 384/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23057.000590.2026-68, de 27 de janeiro de 2026,

MATRÍCULA SIAPE

3112380

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

CampusC urrais Novos

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 17 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

Sheyla VarelaLucena Campus Pau dos Ferros

II – REVOGAR, a contar de 17 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora
mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou
de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 385/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000315.2026-49, de 20 de janeiro de 2026,

MATRÍCULA SIAPE
2020675

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
 

LOTAÇÃO ANTERIOR
s São Gonçalo do
Amarante 

LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Mylenna Vieira Cacho

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 19 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

 Natal-Centro
Histórico

II – REVOGAR, a contar de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora
mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou
de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campu Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 386/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

CONSIDERANDO
odispostonoArt.98,§3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO,
aorientaçãocontidanaNota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP;  

CONSIDERANDO,
 

IV-ESTABELECER
Médico Pericial.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

R E S O L V E:

I - CO NCED ER HORÁ RI O ESPECIAL 

,comreduçãodajornadadetrabalho de 40(quarenta) horas semanais para 30 (trinta)
horassemanais,sem reduçãosalarial,à servidora ANNA LAYANNE MORAIS SILVA GARCIA, Matrícula Siape nº 1212232,
ocupante do cargo de Pedagogo-Àrea, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Currais
Novos.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.000846.2026-31, de 13 de fevereiro de 2026; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 020.152/2026, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

a data de 13 de fevereiro de 2028 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 387/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

CONSIDERANDO
odispostonoArt.98,§3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO,
aorientaçãocontidanaNota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP;  

CONSIDERANDO,
 

IV-ESTABELECER
Médico Pericial.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

R E S O L V E:

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.000852.2026-99, de 13 de fevereiro de 2026; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 020.310/2026, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

a data de 13 de fevereiro de 2028 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo

,com redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta)
horassemanais, sem reduçãosalarial, à servidora ISANDRA DE FRANCA MEDEIROS, Matrícula Siape nº 1929116, ocupante
do cargo de Técnico de Laboratório - Àrea Alimentos, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no
Campus Currais Novos.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 388/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1674090

1920010

1950864

2115340

1336566

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Ana Lúcia Pascoal Diniz

Priscilla Fontenele de Matos Rodrigues

Carlos Felippe Dias Limeira

Arthur Luiz Cavalcante de Macedo

Juscelino Neco de Souza Junior 

Campus 
Reitoria

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000863.2026-79, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade17dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1622/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Juscelino Neco de Souza Junior, Matrícula Siape nº 1336566, para o encargo de Presidente e o
servidor Arthur Luiz Cavalcante de Macedo, Matrícula Siape nº 2115340, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo
mencionado no item I.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Multimídia para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 389/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.000373.2026-68, de 19 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, o servidor WYLLYAN MARQUES SOUZA, Matrícula Siape nº 1291966, do cargo
de confiança de Diretor de Administração - FG.2, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Jucurutu, para o
qual foi designado por meio da Portaria nº 340/2024 - DG/CA/RE/IFRN, de 26 de setembro de 2024.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 390/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.000373.2026-68, de 19 de fevereiro de 2026, 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

DESIGNAR o servidor WYLLYAN MARQUES SOUZA, Matrícula Siape nº 1291966, para exercer o cargo de confiança de
Coordenação de Administração e Infraestrutura - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Jucurutu.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 391/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000937.2026-77, de 19 de fevereiro de 2026; e

CONSIDERANDO
ainda, oteordaNotanº 00011/2024/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO NORTE/PGF/AGU, de 20 de fevereiro de 2024,

Matrícula Siape
1659674

1884338

1577771

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome Servidor
Erasmo JoséPereira de Oliveira

Raissa Fernandes de Melo

Fabiana Teixeira Marcelino

Função
Presidente

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais,

aPortarianº2185/2025 - RE/IFRN, de 6 de outubro de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

IV – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de
Processos Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

I – DISPENSAR, a pedido, o servidor JOSÉ AILTON JERONIMO FERREIRA DE ALCÂNTARA, Matrícula Siape nº
1858208, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos
descritos no processo nº 23421.000644.2025-17, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 2185/2025-RE/IFRN, de 6 de
outubro de 2025.

II - DESIGNAR a servidora RAISSA FERNANDES DE MELO, Matrícula Siape nº 3009533 para compor a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, mencionada no item I.
III - ATUALIZAR a composição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de
apuração dos fatos descritos no processo nº 23421.000644.2025-17.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 392/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1187843

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23137.000347.2026-50, de 6 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Francicos das Chagas de Sena

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Pau dos Ferros

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Ipanguaçu

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 393/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3422812

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23135.000034.2026-11, de 15 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Nixon Rafael dos Santos

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Macau  Lajes 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Assistente em Administração, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 394/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1918220 

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000188.2026-48, de 8 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR
 

LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Leonardo Gomes de Paiva Amorim

ASmãaoraGnotençalodo

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Natal-Central

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus

Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 395/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000529.2026-15, de 1º de fevereiro de 2026, 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

I - NOMEAR, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em Concurso Público, referente ao Edital de abertura nº 1/2025-
RE/IFRN, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 74, de 17/04/2025, Seção 3, páginas 51 a 67. Retificado pelo Edital nº
2/2025 - RE/IFRN, publicado no DOU nº 77, de 24/04/2025, seção 3, páginas 50 a 51; Edital nº 5/2025-RE/IFRN, publicado no
DOU nº 83, de 06/05/2025, seção 3, páginas 44 a 45; Edital nº 6/2025-RE/IFRN, publicado no DOU nº 83, de 06/05/2025, seção 3,
páginas 45 a 46; Edital nº 8/2025-RE/IFRN, publicado no DOU nº 96, de 23/05/2025, seção 3, páginas 40 a 41; Edital nº 9/2025-
RE/IFRN, publicado no DOU nº 104, de 04/06/2025, seção 1, páginas 34 a 35; Edital nº 12/2025-RE/IFRN, publicado no DOU nº
132, de 16/07/2025, seção 3, páginas 38 a 39; Edital nº 13/2025-RE/IFRN, publicado no DOU nº 164, de 29/08/2025, seção 3,
páginas 51 a 53; Edital nº 17/2025-RE/IFRN, publicado no DOU nº 199, de 17/10/2025, seção 3, página 46; Edital nº 18/2025-
RE/IFRN, publicado no DOU nº 235, de 10/12/2025, seção 3, páginas 47 a 48; Edital nº 19/2025-RE/IFRN, publicado no DOU nº
244, de 23/12/2025, seção 3, páginas 64 e 65; Edital nª 4/2026-RE/IFRN, publicado no DOU nº 7, de 12/01/2026, seção 3, páginas
35 e 36. Homologado pelo Edital 6/2026-RE/IFRN, publicado no DOU nº 28, de 10/02/2026, seção 3, páginas 37 a 40, e de acordo
com os artigos 9º, Inciso I, e 10º da Lei nº 8.112/1990, de 11/12/1990, os(as) concursados(as) a seguir relacionados(as):

VANESSA CÂMARA DE MEDEIROS FERNANDES, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Administração Contábil e Financeira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em
regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956717, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222,
de 21/11/2025, seção 1, página 56.
ROBERTO JOSÉ VIEIRA DE SOUSA LIMA, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Administração Contábil e Financeira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime
de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954615, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de
29/09/2023, seção 1, página 79.
CLARISSA DE FRANÇA OLIVEIRA SILVA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Biologia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0809576, por motivo da aposentadoria de Marinalva Nicácio de Moura, conforme DOU nº
68, de 09/04/2025, seção 2, página 20.
MARÍLIA MEDEIROS FERNANDES DE NEGREIROS, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Biologia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956718, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
DENIS DANTAS DA SILVA, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Biologia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0936570, por motivo da aposentadoria de Raquel da Silveira Maia, conforme DOU nº 234, de 09/12/2025, seção 2,
página 19.
FRANCISCO REGIVANIO NASCIMENTO ANDRADE, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Biologia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956729, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção



1, página 56. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº
23/2023.

LEILA ARAÚJO GUILHERMINO, para exercer no Campus São Paulo do Potengi, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Desenho Técnico, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0213848, por motivo da vacância por exoneração de Verner Max Liger de Mello Monteiro,
conforme DOU nº 180, de 17/09/2024, seção 2, página 26.
MÁRCIO MAGESKI MARQUES, para exercer no Campus Ceará Mirim, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Desenvolvimento de Jogos Digitais, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956749, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
CLÉCIO DANILO DIAS DA SILVA, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Didática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956762, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

FERNANDO DE OLIVEIRA FREIRE, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Didática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956733, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

LUIZ ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Didática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954621, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
ISABEL BATISTA FREIRE, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Educação Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956756, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Educação Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954632, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção
1, página 79.
EMERSON DE LACERDA SOARES, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Eletroeletrônica, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0940668, por motivo da vacância a pedido por posse em outro cargo inacumulável de Jose Luiz Silva da
Costa, conforme DOU nº 29, de 11/002/2025, seção 2, página 22.
ALLYSON ARILSON LIMA FILGUEIRA, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Eletroeletrônica, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954607, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.

JULIANA DE PAULA SALES SILVA, para exercer no Campus Lajes, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956752, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. MÁRCIA DOS

SANTOS FONTES, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0297626, por motivo da redistribuição de Adriano Silva Avela, conforme DOU nº 5, de 07/01/2022, seção 2, página 6.

JÉSSICA CÁSSIA BARBOSA, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956730, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. ANDERSON

BARBOSA CAMILO, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0214032, por motivo da aposentadoria de Joao Batista de Moura, conforme DOU nº 34, de 18/02/2025, seção 2, página
22.
MARIANA FIDELIS JERÔNIMO DE OLIVEIRA, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956747, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

EUGÊNIA RIBEIRO TELES, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956721, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.



RÉGIO HERMILTON RIBEIRO QUIRINO, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954620, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção
1, página 79. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº
23/2023.

FRANCISCO RONNIERE DA SILVA, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Filosofia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954613, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023
JOSÉ PEDRO DA SILVA JÚNIOR, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga
de nº 0954180, por motivo da redistribuição de Carlos Alexandre Barros de Almeida, conforme DOU nº 54, de 20/03/2025, seção 2,
página 15.
ERISVALDO RAMALHO DOS SANTOS JUNIOR, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0711718, por motivo da redistribuição de Antonio Vinnie dos Santos Silva, conforme DOU nº 226, de
25/11/2024, seção 2, págima 14.
EMANUEL JESSÉ FERNANDES DE MELO, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956724, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

ELOISE CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES GARCIA, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954626, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção
1, página 79.
JESSÉ MEDEIROS PONTES, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga
de nº 0954602, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.

MATHEUS MOREIRA DE ASSIS PAGANELLY, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0348828, por motivo da redistribuição de Messias Vilbert de Souza Santos, conforme DOU nº 231, de
04/12/2025, seção 2, página 16. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023.

ERICK CARVALHO BEZERRA JUNIOR, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Física, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956741, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
EUFRÁSIO VIEIRA DOS ANJOS JÚNIOR, para exercer no Campus Nova Cruz, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo,
Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0212866, por motivo da redistribuição de Mariane Bezerra Nóbrega, conforme DOU nº 41, de 29/02/2024, seção 2,
página 15.

BRUNO COSTA DA FONSECA, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo, Terceiro
Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de
nº 0956738, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.
MARIA EDIANY GOMES DO NASCIMENTO, para exercer no Campus Lajes, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo,
Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0953395, por motivo da redistribuição de Andre de Paula Rego Graciano Luz, conforme DOU nº 116, de 19/06/2024,
seção 2, página 16.

ADELIANE MARQUES SOARES, para exercer no Campus Santa Cruz, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo, Terceiro
Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de
nº 0837155, por motivo da aposentadoria de Antonio Olavo de Souza, conforme DOU nº 245, de 20/12/2024, seção 2, página 28.
ALLYSON DARLAN MOREIRA DA SILVA, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,



Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo,
Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0210277, por motivo da aposentadoria de Fabiano Nogueira Cordeiro, conforme DOU nº 82, de 05/05/2025, seção 2,
página 36.

FELIPE DE MENEZES PEREIRA, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo,
Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956731, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.
JÚLIO CÉSAR BEZERRA VILAR DA SILVA, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo,
Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0251378, por motivo da redistribuição de Dellany Maria Dantas Souza, conforme DOU nº 108, de 10/06/2025, seção 2,
página 12. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº
23/2023.
YASKARA PRYSCILLA DANTAS COSTA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing,
Cooperativismo, Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0954636, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página
79. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.

FABIANA FAUSTINO DA CRUZ, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Fundamentos da Administração, Gestão de Negócios, Logística, Marketing, Cooperativismo,
Terceiro Setor e Empreendedorismo, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956739, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga
reservadas a Pessoas com Deficiência, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Decreto n° 9.508/2018.

MARYSOL DANTAS DE MEDEIROS, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Geografia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956745, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

ANDRIA CARLA ARAÚJO DA SILVA LIMA, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Geografia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0954628, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página
79.
ANA BEATRIZ CAMARA MACIEL, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Geografia, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0954634, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página
79. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
WANESSA DUNGA DE ASSIS, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Gestão Ambiental, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0210824, por motivo do falecimento de Paulo Cavalcante da Silva Filho, conforme DOU nº 65, de
04/04/2024, seção 2, página 19.
DIEGO KNACK, para exercer no Campus Lajes, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Disciplina: História, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº
0956746, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

GABRIEL JOSÉ BRANDÃO DE SOUZA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: História, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954606, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.

ADRIANA MENDONÇA CUNHA, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: História, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956755, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

EMERSON RODRIGO BARRETO DE ANDRADE, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: História, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956748, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
MARIANA FERREIRA DOS SANTOS, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Inglesa, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956744, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção



1, página 56.
GUSTAVO AUGUSTO LIMA DE SOUSA, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Inglesa, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0808291, por motivo da aposentadoria de João Henrique de Melo Ferraz, conforme DOU nº 69, de
10/04/2025, seção 2, página14.

VÁLBER RODRIGO RIBEIRO DE MEDEIROS, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Inglesa, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956757, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
MARCOS VICTOR PIRES RODRIGUES, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Inglesa, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954635, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção
1, página 79.
NAIARA MEDEIROS DE OLIVEIRA, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Inglesa, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0681284, por motivo da aposentadoria de Maria de Lourdes de Aquino, conforme DOU nº 87, de
12/05/2025, seção , página 22.
JANAINA SILVA ALVES, para exercer no Campus Mossoró, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0837095, por motivo do falecimento de Davi Tintino Filho, conforme DOU nº 39, de
27/02/2024, seção 2, página 16.
GABRIELLA KELMER DE MENEZES SILVA, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em
regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956727, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222,
de 21/11/2025, seção 1, página 56.
REBECCA CRUZ PINHEIRO, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0953404, por motivo da redistribuição de Luan Talles de Araujo Brito, conforme DOU nº
77, de 22/04/2024, seção 2, página 16.
MADSON BRUNO SOARES ESTEVAM, para exercer no Campus Lajes, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0648555, por motivo da aposentadoria de Francisca Elisa de Lima Pereira,
conforme DOU nº 127, de 09/07/2025, seção 2, página 21.
SUSANA DOS SANTOS NOGUEIRA, para exercer no Campus Lajes, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956766, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
KEILA GABRYELLE LEAL ARAGÃO, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956732, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56
JÉSSICA PEREIRA GONÇALVES, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956716, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56.
LUCAS JOSÉ DE MELLO LOPES, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956736, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56.
AMANDA MOURY FERNANDES BIONI, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954908, por motivo da redistribuição de Althiere Frank Valadares Cabral,
conforme DOU nº 159, de 22/08/2025, seção 2, página 15.
POLIANNY ÁGNE DE FREITAS NEGÓCIO, para exercer no Campus Mossoró, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,



Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956751, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga reservadas a Pessoas com Deficiência, de acordo com os critérios estabelecidos
pelo Decreto n° 9.508/2018.

LARA MARQUES DE OLIVEIRA, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0679990, por motivo do falecimento de Patricio de Albuquerque Vieira, conforme DOU nº
53, de 19/03/2025, seção 2, página 23. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023. FERNANDA ISABELA OLIVEIRA FREITAS, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo

de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em
regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956734, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222,
de 21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023. JEFFERSON EDUARDO DA PAZ BARBOSA, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de

Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956715, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023. ÁLAMO FRANCYS MEDEIROS DA SILVA, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de

Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956764, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga reservadas a Pessoas com Deficiência, de acordo com os critérios estabelecidos
pelo Decreto n° 9.508/2018. EVANDSON CLAUDE SEABRA DANTAS, para exercer no Campus Santa Cruz, o cargo efetivo de

Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Manutenção e Suporte em Informática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0591745, por motivo da redistribuição de Ericson Norberto Alves Santos,
conforme DOU nº 136, de 22/07/2025, seção 2, página 13.
BRUNO HENRIQUE DE SOUZA, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Manutenção e Suporte em Informática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954625, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de
29/09/2023, seção 1, página 79.
RICAEL SPIRANDELI ROCHA, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Manutenção e Suporte em Informática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0648559, por motivo da aposentadoria de Cláudia Maria Fernandes Araújo Ribeiro,
conforme DOU nº 38, de 23/02/2022, seção 2, página 29.
ALYSSON PAULO HOLANDA LIMA, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Manutenção e Suporte em Informática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0213893, por motivo do falecimento de Wellington Amorim Bezerra, conforme DOU nº
99, de 27/05/2021, seção 2, página 17. E ocupando vaga reservadas a Pessoas com Deficiência, de acordo com os critérios
estabelecidos pelo Decreto n° 9.508/2018. LUIZ ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO, para exercer no Campus Macau, o cargo

efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Manutenção e Suporte em Informática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956722, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023. FRANCISCO NETO LIMA DE SOUZA, para exercer no Campus São Paulo do Potengi, o cargo

efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0956725, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página
56.
ROBÉRIO BACELAR DA SILVA, para exercer no Campus São Paulo do Potengi, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0956728, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página
56.
ROSANGELA ALVES DE AQUINO BARROS, para exercer no Campus Santa Cruz, o cargo efetivo de Professor de Ensino



Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0213723, por motivo da demissão de Claudio dos Santos Mota, conforme DOU nº 144, de
01/08/2025, seção 2, página 26.

IGOR BRUNO DANTAS NUNES, para exercer no Campus Lajes, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0956743, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

JOÃO VICTOR RODRIGUES DA COSTA, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0214287, por motivo da aposentadoria de Nelson Silveira Vasconcelos, conforme DOU nº 75, de
22/04/2025, seção 2, página 20.
QUEZIA EMANUELLY DE OLIVEIRA SOUZA, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0836098, por motivo da redistribuição de Francisco Aristônio de Almeida Santos,
conforme DOU nº 180, de 17/09/2024, seção 2, página 18.
PATRÍCIA NAIARA ARAÚJO UCHOA, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0953403, por motivo da redistribuição de Carlos Felipe da Silva Sarmento, conforme DOU nº 127, de
09/07/2025, seção 2, página 14.
MAXWELL CAVALCANTE JÁCOME, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954603, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.

PAULO SÉRGIO FARIAS MAGALHÃES JÚNIOR, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0273264, por motivo da aposentadoria de Robson Santana Pacheco, conforme DOU nº
226, de 27/11/2025, seção 2, página 19.
DAVID LUAN DE BARROS DANTAS, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência
da vaga de nº 0956750, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

GISALMIR NASCIMENTO DA SILVA, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0953221, por motivo da vacância por exoneração de Pedro Henrique Martins de Morais, conforme DOU
63, de 02/04/2025, seção 2, página 26. E ocupando vaga reservadas a Pessoas com Deficiência, de acordo com os critérios
estabelecidos pelo Decreto n° 9.508/2018.

ARTHUR WILLIAN MATIAS GONÇALVES, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954605, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
EVERTON LAURENTINO DA SILVA, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956754, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
JÂNIO LUIZ DE AQUINO DE SOUZA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0956719, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página
56. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
CLAUDIO RAFAEL DO NASCIMENTO SILVA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Matemática, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956737, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56. E ocupando vaga reservadas a Pessoas com Deficiência, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Decreto n°
9.508/2018.

ILMARA PINHEIRO LIMÃO, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Moda e Produção de Vestuário, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0262007, por motivo da redistribuição de Iria Almeida Leal Bassan, conforme DOU nº 12, de
17/01/2025, seção 2, página 15.



RAYANE EMANUELLE DE OLIVEIRA VALENTIM, para exercer no Campus João Câmara, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Políticas e Gestão Escolar, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0461128, por motivo da aposentadoria de Valdileno Souza Vieira, conforme
DOU nº 139, de 25/07/2022, seção 2, página 21.

VICTOR VARELA FERREIRA MEDEIROS DE OLIVEIRA, para exercer no Campus São Paulo do Potengi, o cargo efetivo
de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Políticas e Gestão Escolar, Código nº. 707001, Classe A, Nível
1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956763, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº
222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.
SHILTON ROQUE DOS SANTOS, para exercer no Campus Nova Cruz, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Políticas e Gestão Escolar, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0956753, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página
56.
AMILKA DAYANE DIAS MELO LIMA, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Políticas e Gestão Escolar, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956723, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
MARIA WANESSA DO NASCIMENTO BARBOSA FRANCO, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Políticas e Gestão Escolar, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime
de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954612, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de
29/09/2023, seção 1, página 79.
GRASIANY SOUSA DE ALMEIDA, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Políticas e Gestão Escolar, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954631, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção
1, página 79. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº
23/2023.

RAQUEL REIS LIMA, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Processamento de Alimentos, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0956720, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página
56.
CAMILIA AOYAGUI DOS SANTOS, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Processamento de Alimentos, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0679848, por motivo da redistribuição de Itala Viviane Ubaldo Mesquita Veras, conforme
DOU nº 145, de 30/07/2024, seção 2, págima 11.
ANDRÉ GUILHERME DAUBERMANN DOS REIS, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Projetos Agrícolas e Agricultura de Precisão, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em
regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954601, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187,
de 29/09/2023, seção 1, página 79.
MAILON AGUIMAR DE LIMA, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0032707, por motivo da redistribuição de Juliane Lira Tavares, conforme DOU nº 151, de 07/08/2024, seção 2, página
16.
LUMA BARBOSA MAGNAGO, para exercer no Campus Currais Novos, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0213850, por motivo da aposentadoria de Reginaldo Araújo Falcão, conforme DOU nº 37, de 23/02/2024, seção 2,
página 23.
GUILHERME MENDES MARTINS, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0954618, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.

RENÊ GOMES DA SILVA, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência da
vaga de nº 0214170, por motivo da posse em outro cargo inacumulável de Paulo Venicius Messias dos Santos, conforme DOU nº
240, de 17/12/2025, seção 2, página 28.
MARIA DO SOCORRO BEZERRA DA SILVA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954624, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção



1, página 79. VASCO DE LIMA PINTO, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da vaga de nº 0956742, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página
56.

BRUNO VINÍCIUS DE MENEZES BARROS, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954617, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.
AIRTON DAMASCENO SILVA, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0214043, por motivo da aposentadoria de Francisco Gildasio de Figueiredo, conforme DOU nº 77, de
26/04/2022, seção 2, página 28. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023. KESSI JHONY DE ARAÚJO SILVA, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de

Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Química, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956726, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56. E
ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.
DANIEL RODRIGUES DE LUNA, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Redes de Computadores, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956759, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

JOSÉ TAUNAI DANTAS SEGUNDO, para exercer no Campus Apodi, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Redes de Computadores, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0956735, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção 1, página 56.

JOÃO BATISTA DE SOUZA NETO, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956761, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
CINTHYA CAVALCANTI FLÓRIO, para exercer no Campus Ipanguaçu, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0954611, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção
1, página 79.
THALES AGUIAR DE LIMA, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0953399, por motivo da redistribuição de Denys Alexandre Barboza da Silva, conforme DOU nº 77, de
22/04/2024, seção 2, página 18.
CIRO MORAIS MEDEIROS, para exercer no Campus Caicó, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0954604, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 187, de 29/09/2023, seção 1, página 79.

GLEYSER BOMFIM GUIMARÃES, para exercer no Campus Parelhas, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0845290, por motivo da exonerção a pedido de Otavio Bruno Leite Barbosa, conforme DOU nº 144, de
01/08/2025, seção 2, página 26.
JÉSSICA JANINE DE OLIVEIRA, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0214053, por motivo da aposentadoria de Luiz Eduardo Lima de Melo, conforme DOU nº 75, de
22/04/2025, seção 2, página 20.
TIAGO DE OLIVEIRA BARRETO, para exercer no Campus Macau, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em
decorrência da vaga de nº 0944668, por motivo da vacância por exoneração a pedido de Gustavo Sizilio Nery, conforme DOU nº
 2, de 03/01/2025, seção 2, página 15.
BEATRIZ SOARES DE SOUZA, para exercer no Campus Pau dos Ferros, o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956758, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de 21/11/2025, seção
1, página 56.
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031560
Código de Autenticação:b02a7c4714

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

FRANCISCO BRÁULIO SILVA DE OLIVEIRA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956740, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56.

DOUGLAS DE ARAÚJO RODRIGUES, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0956760, por motivo de vaga criada por lei, conforme DOU nº 222, de
21/11/2025, seção 1, página 56. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa MGI nº 23/2023.

GESSON BRENER FERREIRA DA SILVA, para exercer no Campus Avançado Jucurutu, o cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Disciplina: Sistemas de Informação, Código nº. 707001, Classe A, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, em decorrência da vaga de nº 0953402, por motivo da redistribuição de Mauricio Sandro de Lima Mota,
conforme DOU nº 149, de 05/08/2024, seção 2, página 15. E ocupando vaga reservada a Negros, de acordo com os critérios
estabelecidos pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023.

II – A posse dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no DOU, conforme § 1º do Art. 13 da Lei nº
8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e a entrada em exercício ocorrerá até 15 (quinze) dias da data da posse, de
acordo com o § 1º do Art. 15 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 396/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA

SIAPE

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000676.2026-95, de 6 de fevereiro de 2026, 

SERVIDOR 

NOME 

III - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

VINCULAÇÃO DOCUMENTO DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2802968

no uso de suas atribuições legais, e

Anísia KGaarlvlaã ode Lima

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AssessorPar odger Gamesatsã od eP PedóasgGórgaidcuaa dçãeo Cursos e
PROPI

R e Rs oel gu içmCãOoe nntºo l NS1G a-U0eP9r/2025-

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

aPortaria nº2175/2023 - RE/IFRN, de 19 de dezembro de 2023.

I – DESIGNAR, a contar desta data, a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e,
inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis
pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:24:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030030
Código de Autenticação:56751bd7ef



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 397/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1674090
1970846
2115340

1882723

2576756

2864017

1920010

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 
ETEP

Docente
Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

Ana Lúcia PascoalDiniz

Ivana dos Santos de Lima e Souza
Costa

Arthur Luiz Cavalcante de Macedo

Diego Silveira Costa Nascimento

Monique Bezerra Paz Leitao

Silvia Aparecida de Oliveira de Alencar Matos

Priscilla Fontenele de Matos Rodrigues

oqueconstanoProcesso nº 23421.000844.2026-42, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1599/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Reitoria
Natal-Centro Histórico
Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal Central

Natal-Centro Histórico

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR a servidora Silvia Aparecida de Oliveira de Alencar Matos, Matrícula Siape nº 2864017, para o encargo de
Presidente e a servidora Monique Bezerra Paz Leitao, Matrícula Siape nº 2576756, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo
mencionado no item I.

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível Médio em Design Gráfico para o
biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:24:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030644
Código de Autenticação:a0f5ea65d5



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 398/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2081767

2225203

1241897

2225468

1146698

1164610

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Marcone Silva da Costa

Ana Neri da Paz Justino

Kátia Simone Santiago Teixeira

Paula Wabner Binfare

Marke Geisy da Silva Dantas

Ana Maria Ramos Velasque

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000851.2026-44, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1593/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Natal-Centro Histórico

Canguaretama

Natal-Centro Histórico

Canguaretama

Canguaretama

Natal-Centro Histórico

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR a servidora Kátia Simone Santiago Teixeira, Matrícula Siape nº 1241897, para o encargo de Presidente e a
servidora Ana Maria Ramos Velasque, Matrícula Siape nº 1164610, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no
item I.

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível Médio em Eventos para o biênio
2025-2027, conforme a seguir:

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:26:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030653
Código de Autenticação:3e4382d4ef



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 399/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2143879

1286387

1390250

1794645

1720632

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador do Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

Erika Nogueira Martins de Albuquerque

Marcus Vinícius de Faria Oliveira

Aniele Fernanda Silva de Assis Morais

Juciara Conceição de Freitas

Francisco Iranylson Gomes de Brito

oqueconstanoProcesso nº 23421.000853.2026-33, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade17dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1631/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

Natal-Zona Norte

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR o servidor Francisco Iranylson Gomes de Brito, Matrícula Siape nº 1720632, para o encargo de Presidente e a
servidora Aniele Fernanda Silva de Assis Morais, Matrícula Siape nº 1390250, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo
mencionado no item I.

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Desportiva e de
Lazer para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:27:05.
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:27:43.
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 400/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1673735

1674208

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Calenice Cavalcanti da Penha Mendonça

Luciana Karine de Souza Sena

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e,

oqueconstanoProcesso nº 23421.007098.2025-37, de 17 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 063/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 401/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2692094

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000551.2026-09, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Humberto Araújo da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 João Câmara

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 São Gonçalo do Amarante

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:28:07.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 402/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1081730

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000529.2026-51, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
João Paulo Costa de Medeiros

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 João Câmara

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Jucurutu

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus Avançado



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:29:14.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 403/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1993151

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000520.2026-40, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Diogo Pinheiro da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 João Câmara

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Ceará-Mirim

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:30:16.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 404/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3297870

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23137.000249.2026-12, de 22 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
João Pedro Lobo Antunes

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Pau dos Ferros

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Jucurutu

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus Avançado



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:30:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031390
Código de Autenticação:415e39bf87



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:31:20.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031387
Código de Autenticação:e7ebe20b84

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 405/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3010100

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000533.2026-19, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Jucely Regis dos Anjos Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 João Câmara

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Ceará-Mirim

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pela servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:32:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031386
Código de Autenticação:3546de4c1a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 406/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000948.2026-57, de 20 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR o servidor ISMAEL FÉLIX COUTINHO NETO, Matrícula Siape nº 1549286, para atuar junto à equipe da Secretaria
de Controle Externo de Informações Estratégicas e Inovação, no processo de acompanhamento das organizações públicas federais
quanto ao grau de implementação de medidas de integridade e ao nível de suscetibilidade a atos de fraude e corrupção, no âmbito do
Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC), a ser desenvolvido no exercício de 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:33:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031381
Código de Autenticação:504935531e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 407/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2336314

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000537.2026-05, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Sueli Rodrigues da Rocha

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 João Câmara

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Ceará-Mirim

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pela servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:34:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031371
Código de Autenticação:f172fa9dfa

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 408/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000914.2026-62, de 19 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR, em caráter excepcional e temporário, a permanência da servidora DANIELLE SANTOS DA SILVA CARVALHO,
Matrícula Siape nº 1850557, no exercício das atividades da Ouvidoria, nomeada por meio da Portaria nº 2377/2025 – RE/IFRN, de 4
de novembro de 2025, exclusivamente para assegurar a continuidade administrativa até a designação do novo titular, a contar de
31/01/2026 até 30/04/2026, sem que tal medida caracterize recondução ou novo mandato.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 409/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1681520

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000252.2026-91, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Edney José da Silva Cavalcante

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 São Gonçalo do Amarante  Parnamirim

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:34:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031374
Código de Autenticação:1a777513e2



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:35:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031148
Código de Autenticação:f12ed31d8e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 410/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000938.2026-11, de 19 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR a servidora PAULA IVANI MEDEIROS DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 1959642, para exercer o cargo de
confiança de Coordenação-Geral de Gestão da Pós-Graduação - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:36:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031144
Código de Autenticação:bc9c6bdbc3

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 411/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000196.2026-94, de 9 de fevereiro de 2026,

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

NOME

II - EXTINGUIR 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1884458 Janaina Tomaz
Capistrano

afunçãomencionada no item I.

aPortarianº381/2026 - RE/IFRN, de 20 de fevereiro de 2026. 

Coordenadora do Curso de Especialização em
Educação e

Contemporaneidade, na
modalidade presencial.

Diretoria
Acadêmica

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

12/2022 - RE/IFRN

I - DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus São Gonçalo do Amarante, para o qual foi designada
por meio da Portaria nº 12/2022 - RE/IFRN, de 4 de janeiro de 2022.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 412/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1104119

2126812

2128409

2271676

1263919

1171654

3000546

1958756

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

Dagmá Rego de Queiroz

Isac Barbosa de Almeida

Pedro Henrique Xavier de Mesquita

Rodolfo Albuquerque Buarque de Assunção

Felipe Bento de Albuquerque

Gilson Garcia da Silva

Pedro Henrique Sales da Costa

Vinícius Guimarães da Cruz 

oqueconstanoProcesso nº 23421.000862.2026-24, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16dejulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1605/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Mossoró

Mossoró

Mossoró

Santa Cruz

Mossoró

Natal-Central

Santa Cruz

Canguaretama

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível Médio em Mecânica para o
biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado. III - DESIGNAR o servidor Pedro Henrique Xavier de Mesquita, Matrícula Siape nº 2128409, para o encargo de
Presidente e o
servidor Pedro Henrique Sales da Costa, Matrícula Siape nº 3000546, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no
item I.

Cam pus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:38:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1030675
Código de Autenticação:1ee0c285bc



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:39:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1031140
Código de Autenticação:92f38772f5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 413/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1884458 

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23425.000229.2026-04, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR
 

LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Janaina Tomaz Capistrano

ASmãaoraGnotençalodo

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Natal - Central

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus

Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 414/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1104663

3504729

2422958

1927008

2826050

1542996

1138756

2777919

1721895

1475450

CONSIDERANDO
 

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Maria de Fátima Feitosa deSousa

Danielle Gomes de Freitas Medeiros

Leonardo Ataíde Minora

Pedro Baesse Alves Pereira

Luiz Carlos Medeiros de Oliveira

Alexandre Gomes de Lima

Ari Barreto de Oliveira

José Carlos Vieira de Souza

João Paulo Queiroz dos Santos

Vicente Pires Lustosa Neto 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000859.2026-19, de 13 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

adatade16de julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1607/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Zona Norte

Avançado Jucurutu

Natal-Central

São Paulo do Potengi

Caicó

Avançado Natal-Zona Leste

Natal-Zona Norte

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível Médio em Informática para
Internet para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR a servidora Danielle Gomes de Freitas Medeiros, Matrícula Siape nº 3504729, para o encargo de Presidente e o
servidor Leonardo Ataíde Minora, Matrícula Siape nº 2422958, para o encargo de Vice-presidente do Núcleo mencionado no item I.

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/02/2026 13:40:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 415/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3297870

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23137.000249.2026-12, de 22 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
João Pedro Lobo Antunes

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Jucurutu

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Lajes

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus Avançado  Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 416/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1812178

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

17

Novo Padrão de
Vencimento

18

Vigência
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Islany Patrícia de Araújo
Costa

oqueconstanoProcesso nº 23421.000947.2026-11, de 20 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

16 de março de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 16 de março de 2025 a 15 de
março de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Auditor, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro
de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:
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Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 24/02/2026 08:46:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 417/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000734.2026-81, de 10 de fevereiro de 2026,

MATRÍCULA SIAPE

1026056

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

CampusC anguaretama

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 19 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

Francinaidede Lima Silva Nascimento Campus João Câmara

II – REVOGAR, a contar de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora
mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou
de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 418/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

#
1

R E S O L V E:

Tombo
263381

II – A BAIXA 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Total

Descrição
 capacidade de 24.000 BTUs. Marca LG

315,71

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000566.2026-23, de 3 de fevereiro de 2026, 

Valor depreciado
315,71

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Condicionador dear,tiposplit,

domaterialacimamencionado importa na quantia de R$ 315,71 (trezentos e quinze reais e setenta e um centavos).

I – DAR BAIXA do Patrimônio deste Instituto Federal, o inventário constante no processo supracitado, cujo número encontra-se
especificado no quadro a seguir.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 419/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1221795

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23137.000262.2026-71, de 23 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Thaís Lemos da Costa e Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Pau dos Ferros

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

 Macau

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pela servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 420/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1936507

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23037.000248.2026-04, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Andrey Luna Saboia

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Ipanguaçu  Lajes

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 421/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2209897

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23137.000253.2026-81, de 23 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Kaiser Jackson Pereira de Sousa

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 Pau dos Ferros  Apodi

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 422/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2256109

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23515.000260.2026-28, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Neuber Nascimento de Araúo

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 São Paulo do Potengi

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

 Natal-Central

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 24/02/2026 09:17:36.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 423/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1806443

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000436.2026-26, de 5 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
André Ferreira da Fonseca

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

 João Câmara  Santa Cruz

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

Campus  Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 24/02/2026 09:23:51.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1031519
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 24/02/2026 14:46:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1032312
Código de Autenticação:3bb3196575

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 424/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000986.2026-18, de 23 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

INTERROMPER, com efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 30 de janeiro e 27 de fevereiro de 2026, do servidor BRUNO RAFAEL COSTA VENÂNCIO DA SILVA,
Matrícula Siape nº 1813277, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Centro Histórico e em
exercício na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 1º de junho de 2026.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 24/02/2026 14:47:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 425/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000986.2026-18, de 23 de fevereirode 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor BRUNO RAFAEL COSTA VENÂNCIO DA SILVA, Matrícula Siape nº 1813277,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Centro Histórico, durante o período de 25 a 27 de
fevereiro de 2026, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa realizar visita técnica na University of the Western Cape
(UWC), na Cidade do Cabo, África do Sul.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 426/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000971.2026-41, de 23 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 2 de março de 2026, a quarta parcela de férias relativas ao exercício 2024, compreendido
entre 19 de fevereiro e 8 de março de 2026, da servidora FRANCINAIDE DE LIMA SILVA NASCIMENTO, Matrícula Siape nº
1026056, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus João Câmara e em exercício na Reitoria, passando o
referido usufruto para o período a partir do dia 6 de abril de 2026.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 427/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000978.2026-63, de 23 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

INTERROMPER, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026, compreendida
entre 23 de fevereiro e 6 de março de 2026, do servidor RAPHAEL SIQUEIRA FONTES, Matrícula Siape nº 1939058, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Parnamirim e em exercício na Reitoria, passando o referido usufruto para o
período a partir do dia 22 de junho de 2026.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 428/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
ainda, oqueconstanoProcesso nº 23057.002511.2025-72, de 20 de março de 2025; e

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.002789.2025-40, de 28 de março de 2025;

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

AFASTAR preventivamente, a contar de 10 de março de 2026, pelo período de 60 (sessenta) dias, do exercício do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, sem prejuízo da remuneração, o servidor CHARLES CÉSAR MAGNO DE
FREITAS, Matrícula Siape nº 1756858, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Central,
nos termos do Art. 45 da Lei nº 9.784/99 e Art. 147 da Lei nº 8.112/90.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 429/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000077.2026-77, de 27 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

ALTERAR O REGIME DE TRABALHO, com efeitos a partir desta data, com remuneração proporcional, do servidor ELIZEU
OLIVEIRA DO MONTE JÚNIOR, Matrícula Siape nº 3152206, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Santa Cruz, de 30 (trinta) horas semanais para 40
(quarenta) horas semanais.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 430/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2106812

1729772

2027733

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Rafael de Morais Pinto

José Augusto Nascimento de Medeiros

Raquel Priscyla da Silva Costa

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006947.2025-35, de 10 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de proceder ao gerenciamento de recursos e à execução do Projeto de Implantação do
SUAP no IFAM, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 431/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23057.002789.2025-40, de 28 de março de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores FABIANA TEIXEIRA MARCELINO, Matrícula Siape nº
1577771, PAULA IVANI MEDEIROS DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 1959642, e PABLO AUGUSTO GURGEL DE
SOUSA, Matrícula Siape nº 1316957, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23057.002789.2025-40.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 432/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1326787

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000549.2026-21, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
 

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

FrancNisacsociImraenniltdoo G Foemrreesirado

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 João Câmara  Nova Cruz

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)

Campus Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 433/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3011918

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23138.000133.2026-73, de 11 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Deyvson de Franca da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Santa Cruz  Ceará-Mirim

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 434/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3504749

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.000858.2026-66, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR
 

LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Magda Renata Marques Diniz

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

ASmãaoraGnotençalodo

 Natal-Zona Norte

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela
servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus

Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 435/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1402646

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000569.2026-01, de 14 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Luciano Cipriano da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 João Câmara  São Paulo do Potengi

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 436/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1722828

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23466.000215.2026-04, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Ayres Charles de Oliveira Nogueira

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Natal-Centro Histórico  Natal-Central

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)
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Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 09:39:01.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032163
Código de Autenticação:f34278a1c6

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 437/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2277237

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23138.000145.2026-06, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Giulliano José Segundo Alves Pereira

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Santa Cruz  Nova Cruz

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 09:39:37.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032133
Código de Autenticação:43c8800880

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 438/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1027699

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23139.000348.2026-84, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Angela Lima Calou

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Caicó

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Canguaretama

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela
servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 09:39:58.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032129
Código de Autenticação:88dbf0739f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 439/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE
189086

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23139.000365.2026-11, de 19 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Alcindo Mariano de Souza

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

 Caicó

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Ceará-Mirim

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 10:09:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032759
Código de Autenticação:f27d3d729e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 440/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1833788

1542996

1721485

1730887

1273753

2576883

2873892

2504774

3224052

CONSIDERANDO
o queconstanaDimensão Ensino, módulo PPC, do Sistema Unificado da Administração Pública (Suap),

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Thiago Medeiros Barros

Alexandre Gomes de Lima

Antônio Higor Freire de Morais

Diego da Silva Pereira

Irlan Arley Targino Moreira

João Moreno Vilas Boas de Souza Silva

Jordana Tavares de Lira

Plácido Antônio de Souza Neto

Thiago Henrique Freire de Oliveira

Representação
Coordenação de Curso

Coordenação de Curso

Docente

Docente

Docente

Docente

ETEP

Docente

Docente

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso
(PPC) do Curso Superior de Tecnologia em em Aprendizagem de Máquina no formato de oferta EaD, deste Instituto Federal.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 10:10:43.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032350
Código de Autenticação:90ce1a800a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 441/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2217995

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23139.000319.2026-12, de 10 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Lindoaldo Vieira Campos Júnior

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

s Caicó

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 Nova Cruz

II – REVOGAR, a contar de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a seguir:

Campu Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 10:11:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032355
Código de Autenticação:f9c466d58f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 442/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23139.000328.2026-11, de 11 de fevereiro de 2026,

MATRÍCULA SIAPE

3244934

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

CampusC urrais Novos

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 16 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

Maira deFariaBarrosMedeirosAndrade Campus Caicó

II – REVOGAR, a contar de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora
mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou
de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 10:12:45.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032346
Código de Autenticação:f16bfa3fba

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 443/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3009918

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23139.000323.2026-81, de 11 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Cícero Elias dos Santos Júnior

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

s Caicó

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 Currais Novos

II – REVOGAR, a contar de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a seguir:

Campu Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 25/02/2026 10:13:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032345
Código de Autenticação:553e1531c3

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 444/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1984807

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23139.000320.2026-47, de 10 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Thiago de Araújo Sobral Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

s Caicó

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 Santa Cruz

II – REVOGAR, a contar de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a seguir:

Campu Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 445/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II - ATUALIZAR 

CONSIDERANDO
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº. 23421.001907.2025-05, de 11 de abril de 2025,

a composição do Conselho mencionado no item I, conforme descrito a seguir:

I - DISPENSAR, a pedido, o servidor LUIZ CARLOS DOMINGOS BATISTA, Matrícula Siape nº 2674164, do encargo de
membro titulardo Conselho Superior deste Instituto Federal, representação Docente, do Campus João Câmara.

DOCENTE

REPRESENTAÇÃO
ENTIDADE

NOME MATRÍCULA CONDIÇÃO MANDATO
CAMPUS/

Mossoró

Ipanguaçu

Nova Cruz

Parnamirim

João Câmara

Natal-Central

Avançado Natal -

Zona Leste

Avançado Jucurutu

VAGO

Flanelson Maciel

Monteiro

Úrsula Lima Brugge

Marcus Luiz dos Santos

Menezes

VAGO

Dayvyd Lavaniery

Marques de Medeiros

Carlos Henrique Pessoa

Cunha

Euza Raquel de Sousa

Thalita Cunha Motta

Edneide da Conceicão

Bezerra

VAGO

VAGO

Artur Fabiano Araújo de

Albuquerque

VAGO

Ítalo Berg Marques

Souza dos Reis

Máximo José da Costa

-

-

-

-

3977514

1220777

1745973

1986845

1563314

2245601

1780795

3301954

1150625

1924375

-

1783954

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Titular

Suplente

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027



DISCENTE

COLÉGIO DE

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO

Lajes

Apodi

Caicó

Macau

Parelhas

Santa Cruz

Natal-Central

São Paulo do

Potengi

Ceará-Mirim

Ceará-Mirim

Canguaretama

Currais Novos

Pau dos Ferros

São Gonçalo do

Amarante

Natal - Zona Norte

Pró-Reitoria de

Ensino

Pró-Reitoria de

Planejamento e

Desenvolvimento

Institucional

Diretoria Sistêmica

de Atividades
Estudantis

Valéria Regina Carvalho

de Oliveira

Raphael Siqueira Fontes

Rubem Gomes Cabral

VAGO

Leonora Roscelle de

Oliveira Santos

Maria Vitória Medeiros

dos Santos

Ícaro Dantas Vale

VAGO

Joandra Kátia Oliveira

Miranda

Caio Alexandre do

Nascimento Júnior

Pedro Vitor Campos da

Silva

João Paulo Bezerra da

Silva

Ágatha Luanny França

de Arruda

Alberto Felipe Silva

Freitas Santos

Ibrahim Guilherme

Moraes de Oliveira

VAGO

Djalma Valério Ribeiro

Neto

VAGO

Marcel Gleidson Bezerra

de Freitas

VAGO

Anderson Teixeira do

Nascimento

VAGO

José Eric da Silva

Queiroz

Cleia Souza Macedo

André Luiz Azevedo

Alcântara

VAGO

Luciano Ferreira Oseas

Eduardo de Araújo

Bezerra

Ronaldo Ferreira de

Souza

VAGO

Diego Knack

VAGO

Anna Catharina da Costa

Dantas

2260822

1738645

2150431

1939058

1379090

2960818

-

1451109

1584794

-

1243086

-

1286028

20241214010049

20221091090054

20241045060003

20241044110020

20231170150003

20242174070031

20241114300012

-

20231214010015

20251100330027

-

20221091090030

20241181110004

-

2265572

-

1773680

1543010

2097438

Titular

Titular

Titular

Titular

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Titular

Suplente

Titular

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente
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Suplente

Titular

Titular

Suplente

Titular

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027
-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027



ESTATAL 

EGRESSOS

CURSOS

TÉCNICOS

EGRESSOS

CURSOS

SUPERIORES

DIRIGENTES*

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

SSOEC/TIRA  EOOEDU E PDEMÚPBCIVRLIEISCLAO

SOCIEDADE CIVIL

ENTIDADE
PATRONAL

SOC A  TREANIEBTAIDDADELHDAE CIVDD LOORSIES

MEC

João Câmara

Ceará-Mirim

Canguaretama

Federação das
Indústrias do Estado

do RN - FIERN

Federação da
Agricultura,

Pecuária e Pesca do
RN - FAERN

Federação dos
Trabalhadores

nas Indústrias do
RN - FTI-RN
Federação dos
Trabalhadores

Rurais Agricultores
e Agricultoras

Familiares do RN -

FETARN
Petróleo Brasileiro

S.A. -
PETROBRAS

Serviço Brasileiro
de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas

- SEBRAE

Parelhas

Natal-Centro

Histórico

Sindicato dos

Técnicos Industriais
no Estado do Rio

Grande do Norte -
SINTEC/RN

Associação das
Escolas Federais

Industriais e
Técnicas do RN -

ASSEFIT

VAGO

VAGO
VVAAGGOO

VAGO

VAGO

Mary Roberta Meira
Marinho

Maria Leopoldina Veras
Camelo
VAGO
VAGO 

Ebiani Ferreira de
Santana

Luiz Henrique Medeiros

Paiva

Marcones Marinho da

Silva

Maria dos Navegantes

dos Santos Silva
VAGO

Flávio Rodrigo Freire

Ferreira

Gilmara Freire Azevedo

Luiz Paulo de Souza

Medeiros

Ramon Viana de Sousa

Carlos Eduardo Campos

Freire

Pedro Reinaldo Silva de

Castro
 Nestor Dantas de Lucena

Júnior 
VAGO

1938035

2017446

1812205

1577384

1721493

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

STu ipt ul el na rt e

Titular
Tu ipt ul el na rt eS

Suplente
Titular

Suplente

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027

16/06/2024 a

15/06/2026

16/06/2024 a
15/06/2026

16/06/2024 a

15/06/2026

16/06/2024 a

15/06/2026

* Os membros suplentes representantes do Colégio de Dirigentes no CONSUP são os substitutos legais dos titulares, designados por portaria do Reitor,

conforme o disposto no Art. 2º, § 1º, e no Art. 9º do Regimento Interno.

-

-

-

-

-

-
-
-

-

-

-

-
-

-

-
-
-

-

-

-

-

-

-

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

,comefeitosapartirdesta data, a Portaria nº 1975/2025-RE/IFRN, de 2 de setembro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:14:22.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032704
Código de Autenticação:011bb8545b



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:15:20.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032682
Código de Autenticação:833f6cb583

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 446/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1877397

1085561

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
João Rodrigo Silva de Carvalho

Magna Fernanda Medeiros Lacava

Francisca Simonely de Vasconcelos

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000995.2026-09, de 24 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de adquirir baterias estacionárias 12V 7Ah VRLA, conforme a seguir:

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:15:42.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032680
Código de Autenticação:5e86217bb5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 447/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23057.000470.2025-80, de 17 de janeiro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

ALTERAR A JORNADA DE TRABALHO com remuneração proporcional, do servidor ALEXANDRE DA COSTA PEREIRA,
Matrícula Siape nº 6277325, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Central, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas
semanais.

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:16:04.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032676
Código de Autenticação:564f99d551

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 448/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.002094.2024-35, de 27 de agosto de 2024,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

3422800 Janayle Kellen Duarte de Sales
Assessora de
Assistência
Estudantil 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Direção-Geral 1529/2024.-RE/IFRN

II - EXTINGUIR, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, Portaria nº 1529/2024-RE/IFRN, de 5 de setembro de 2024, que
integrou a Função de Apoio à Gestão mencionada no item I desta Portaria.

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para a
qual foi designada por meio da Portaria nº 1532/2024 - RE/IFRN, de 6 de setembro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:16:27.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032205
Código de Autenticação:db2e22b230

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 449/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1159899

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23466.000145.2026-86, de 30 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Cássio Augusto Nascimento Farias

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Pau dos Ferros  Santa Cruz

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:16:47.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032184
Código de Autenticação:4a5884cef2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 450/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1402646

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23134.000569.2026-01, de 14 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Luciano Cipriano da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 São Paulo do Potengi  Ceará-Mirim

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/02/2026 14:17:56.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1032200
Código de Autenticação:409dfc5113

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 451/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1048188

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23138.000138.2026-04, de 12 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Lucileide Medeiros Dantas da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Santa Cruz  João Câmara

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela
servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/02/2026 12:56:40.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033549
Código de Autenticação:09a8a77346

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 452/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000554.2026-07, de 3 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

REVOGAR, a pedido, a Portaria nº 294/2026 - RE/IFRN, de 9 de fevereiro de 2026, que autorizou o afastamento do país ao
servidor JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO, Matrícula Siape nº 1030675, publicada no Diário Oficial da União, nº 28, de
10 de fevereiro de 2026, seção 2, página 24.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/02/2026 12:59:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033598
Código de Autenticação:a1b18c0b30

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 453/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000963.2026-03, de 23 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

EXONERAR o servidor ERASMO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1659674, do cargo de confiança de
Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por
meio da Portaria nº 1778/2020 - RE/IFRN, de 21 de dezembro de 2020.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/02/2026 13:01:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033606
Código de Autenticação:9aceb01243

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 454/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
ainda, oqueconstanaPortaria nº 453/2026 - RE/IFRN, de 26 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000963.2026-03, de 23 de fevereiro de 2026; e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

NOMEAR o servidor ERASMO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1659674, para exercer o cargo de confiança
de Diretor de Entrada, Desenvolvimento e Movimentação de Pessoal – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/02/2026 13:47:30.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033681
Código de Autenticação:2fe8163906

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 455/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

MATRÍCULA SIAPE
1549286

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Ismael Félix Coutinho Neto

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO
Controladoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.001088.2026-79, de 26 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir desta data, do servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/02/2026 14:04:35.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033678
Código de Autenticação:e400e8c6bc

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 456/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001088.2026-79, de 26 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR o servidor ISMAEL FÉLIX COUTINHO NETO, Matrícula Siape nº 1549286, para exercer o cargo de confiança de
Chefe da Controladoria - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/02/2026 14:04:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033660
Código de Autenticação:eebcf86b3d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 457/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

MATRÍCULA SIAPE
1659674

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Erasmo José Pereira de Oliveira

oqueconstanoProcesso nº 23421.000963.2026-03, de 23 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria deEntrada, Desenvolvimentoe
Movimentação de Pessoal

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir desta data, do servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/02/2026 09:00:43.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033545
Código de Autenticação:2a64eff5bd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 458/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
6277204

1815377

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Mari aAuxiliadora Pereirade Lira

Von Klaus Dantas Bezerra

Francisca Simonely de Vasconcelos

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006643.2025-78, de 27 de novembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de formalizar a prestação de serviços junto à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos., conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/02/2026 09:06:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1034090
Código de Autenticação:fa068d8513

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 459/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2267542

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.000600.2025-32, de 10 de fevereiro de 2025,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

466/2025-RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Felipe Gustdaev Ao rFaaúujsotino Santos
AdmiAnisssterasçsoãor dEescolar

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Direção-Geral

,comefeitosapartirde 27 de fevereiro de 2026, a função mencionada no item I.

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para a
qual foi designado por meio da Portaria nº 1123/2020 - RE/IFRN, de 24 de julho de 2020.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/02/2026 09:08:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033528
Código de Autenticação:1428693fda

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 460/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000483.2026-34, de 29 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

PRORROGAR, a contar de 11 de março de 2026, por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 296/2026 – RE/IFRN, de
94 de fevereiro de 2026, visando à conclusão dos trabalhos da Comissão responsável pela elaboração do Calendário de Compras e
Contratações Compartilhadas 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/02/2026 09:08:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033520
Código de Autenticação:94d7364cb4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 461/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.001961.2023-34, de 17 de julho de 2023,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

2234018
Vanilo AlexDanadnrtea sde Medeiros

TAseIesoslosogr encfnormaçiadã oda

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Direção-Geral

,comefeitosapartirde 27 de fevereiro de 2026, a função mencionada no item I.

1583/2022-RE/IFRN

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para a
qual foi designado por meio da Portaria nº 1123/2020 - RE/IFRN, de 24 de julho de 2020.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 462/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1724041
1776362
1937941
2664007
1885865
3330062
1732307
1975528
2503681
2338550
1812260

R E S O L V E:

Matrícula
2691107
1724041

Nome 
Paulo Vitor Silva

Airton Araujo de Souza Junior

COMITÊ GESTOR

EQUIPE TÉCNICA

Nome

Airton Araújo de Souza Júnior
Aline Gomes da Silva
Alison Pereira Batista

Álvaro Hermano da Silva
Alynna Erlane Silva de Sousa Medeiros

Andrea Pereira da Silva
Ana Cláudia Nóbrega de Medeiros

Ana Paula Dantas Ferreira
Antonio Henrique Nepomuceno Coelho

Arlindo Ricarte Primo Júnior
Breno Meira Moura de Amorim

Representação
Direção-Geral

Coordenação de Pesquisa e
Inovação

Coordenação de extensão

Função
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.000408.2026-43, de 27 de fevereiro de 2026,

Função
Presidente
Membro

712284

1934866

1730887

Erika Moreira Santos

Diego da Silva Pereira

Vanusa Oliveira da Silva

Responsável Técnico

Coordenação de laboratórios

Membro

Membro

Membro

I - DESIGNAR os membros abaixo nominados para compor o Comitê Gestor do Laboratório Multiusuário de Pesquisa em Redes e
Sistemas Computacionais (NOCS Lab), no âmbito do Campus Parnamirim, conforme quadro a seguir.

1724013 Fabio Augusto Procópio de Paiva Responsável pelas Áreas de
Conhecimento

Discente

Membro

20231148060012 Maria Rita da Silva Gomes Membro

II - DESIGNAR os membros abaixo nominados para compor a Equipe Técnica do Laboratório Multiusuário de Pesquisa em Redes
e Sistemas Computacionais (NOCS Lab), no âmbito do Campus Parnamirim, conforme quadro a seguir.



1582311
1456703
2363451
2053991
1071759
3868642
1730887
2108761
2949714
1934866

1724013

1879537
1301182
1918384
1626800
1551933
1674240
2672994
2377314
1543218

1466561

1724026
2576883
2585510
2155338
2035952
2080882
1059413
1730193
2146230
1725032
1722650
2691107
2504774
1798497
1644888
1939058

1721409

3399615
1208170
1723808
2042783
2780896

1885848

1853447

1733039
1724019
2147202
2690867
1723011
2115363

Rebeka Caroça Seixas

Thayse Azevedo da Silva

Renan Alves de Morais Rocha
Robson de Oliveira Souza
Rodrigo Siqueira Martins

Sandro Alves Pereira
Tadeu Ferreira Oliveira

Thales da Costa Lago Alves

Bruno Emerson Gurgel Gomes
Carlos Eduardo de Lima Duarte

Carlos Magno Lima Fernandes e Silva
Credson Isaac Lopes dos Santos

Daniel Aguiar da Silva Oliveira Carvalho
Diana Hadaça de Lima Araújo Vilela

Diego da Silva Pereira
Diego Henrique Oliveira de Souza

Erick Bergamini da Silva Lima
Erika Moreira Santos

Fábio Augusto Procópio de Paiva

Fábio Rocha Ferreira Gomes
Fellipe Araújo Aleixo

Filipe Campos de Alcantara Lins
Frank Victor Amorim

Givanaldo Rocha de Souza
Gizelle Rodrigues dos Santos
Gustavo Fernandes de Lima
Gustavo Fontoura de Souza

Isac Dantas Diniz

Jefferson Doolan Fernandes

João Maria Araújo do Nascimento
João Moreno Vilas Boas de Souza Silva

José Geraldo Bezerra Galvão Junior
Joseph Jonathan Dantas de Oliveira

Kaio Victor da Costa Feliciano
Kelson da Costa Medeiros

Luciano Alexandre de Farias Silva
Luiz Ricardo Rodrigues Araújo

Magno de Oliveira Alves
Marcelo Damasceno de Melo

Maria Aparecida da Silva Fernandes
Paulo Vitor Silva

Plácido Antonio de Souza Neto
Pollyanna de Araújo Ferreira Brandão
Priscilla de Medeiros Costa Fernandes

Raphael Siqueira Fontes

Tiago Costa de Araújo
Valério Gutemberg de Medeiros Junior

Victor Carvalho Galvão de Freitas
Victor Costa de Andrade Pimentel

Wagner de Oliveira
Wesley Gomes da Silva

 a Portaria nº 152/2023 - DG/PAR/RE/IFRN, de 23 de junho de 2023.

Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

Líder da Área Técnica de Sistemas
de Informação

Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

Líder da Área Técnica de Automação
e Sistemas Embarcados

Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

Líder da Área Técnica de
Tecnologias Digitais e Inovação

baseadas nas Artes e Humanidades
Membro
Membro
Membro
Membro

Líder da Área Técnica de Redes de
Computadores

Membro
Líder da Área Técnica de

Tecnologias Aplicadas ao Ensino, à
Inclusão e à Abordagem STEAM

Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

III - REVOGAR



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:23:15.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1034198
Código de Autenticação:5f9b3e0c3b

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:23:51.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033415
Código de Autenticação:198419afa5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 463/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3010411

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.002958.2022-57, de 30 de setembro de 2022,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

486/2016-RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Joel Cardoso Mota
Assessor de Gestão de

Pessoas

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Direção-Geral

,comefeitosapartirde 27 de fevereiro de 2026, a função mencionada no item I.

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para a
qual foi designado por meio da Portaria nº 700/2023 - RE/IFRN, de 25 de abril de 2023.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:24:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033358
Código de Autenticação:44d5152fd2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 464/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3356019

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23135.000345.2026-81, de 23 de fevereiro de 2026,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1125/2023-RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

Thiago Valente Lima Alexandre Assessor de Extensão

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Coordenação de
Extensão

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Macau, para a qual foi designado por meio da Portaria nº
1126/2023 - RE/IFRN, de 7 de julho de 2023.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:24:31.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1033350
Código de Autenticação:6d0d337aa3

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 465/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2214208

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23516.000245.2026-70, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Dayveson Noberto da Costa Pereira

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Ceará-Mirim

ASmãaoraGnotençalodo

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus

Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:24:44.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1034064
Código de Autenticação:e19eb812a0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 466/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da
MP antes da MP

1286/24

Classe/Nível
atual conforme MP

1286/24
Nova Classe/Nível Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1938035
 Flávio Rodrigo Freire

Ferreira
D-IV-03

oqueconstanoProcesso nº 23517.000274.2026-21, de 24 de fevereiro de 2026,

C-03

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(DecretoPresidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

C-04
11 de

fevereiro de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 11 de fevereiro de 2024 a 10 de fevereiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Canguaretama, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de
31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:24:58.
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Código Verificador:1033343
Código de Autenticação:a28c5a5394

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 467/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2626564

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23516.000248.2026-11, de 13 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Sylvester Stallone Pereira de Azevedo

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

 Ceará-Mirim  Natal-Zona Norte

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo
servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

Campus Campus

(Decreto Presidenc ialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:25:36.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 468/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.001056.2026-73, 25 de fevereiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
eno uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

I – RECONDUZIR os servidores ISMAEL FÉLIX COUTINHO NETO, Matrícula Siape nº 1549286, CARLOS HENRIQUE ,
MPEaStrSíOcuAla C SUiaNpHe An,º M18at9r0íc9u8l0a ,S piaaprea ,n sº o1b7 4a5 9p7r3es eid TêAncTiaH YdoA NprEim
TeOirRoR, EcoSm DpAo rS ICLoVmAis DsãUo AdRe TPErocesso Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade à
apuração dos fatos descritos no Processo 23421.000877.2025-10.

II – ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:25:50.
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Código Verificador:1033317
Código de Autenticação:998da5c914

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 469/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da
MP antes da MP

1286/24
D-IV-03

Classe/Nível
atual conforme MP

1286/24
C-03

Nova Classe/Nível Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

1812205  Luiz Paulo de Souza
Medeiros

oqueconstanoProcesso nº 23516.000271.2026-06, de 24 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(DecretoPresidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

C-04 26 de março
de 2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 26 de março de 2024 a 25 de março de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Ceará-Mirim, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra- C do DOU
de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 10:27:45.
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Código Verificador:1033493
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 470/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2150766

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.001371.2020-69, de 24 de julho de 2020,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Direção-Geral

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1123/2020-RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Francisco Félix do Nascimento Secretário Acadêmico

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

,comefeitosapartirde 27 de fevereiro de 2026, a função mencionada no item I.

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2026, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para a
qual foi designado por meio da Portaria nº 1123/2020 - RE/IFRN, de 24 de julho de 2020.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 15:50:46.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1034510
Código de Autenticação:63c36e3ab4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 471/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1924370

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

16

Novo Padrão de
Vencimento

17

Vigência
7 de março de

2026
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Thiago Marques da
Costa

oqueconstanoProcesso nº 23421.001038.2026-91, de 25 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 7 de março de 2025 a 6 de
março de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Zona Norte e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 15:51:09.
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Código Verificador:1034503
Código de Autenticação:82943bb9e9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 472/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

2790426

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

14

Novo Padrão de
Vencimento

15

Vigência
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Alikson Suel Costa de
Oliveira

oqueconstanoProcesso nº 23421.001036.2026-01, de 25 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

12 de março de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 12 de março de 2025 a 11 de
março de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela
Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 16:04:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1034493
Código de Autenticação:53f9af9b9b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 473/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1340584

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

17

Novo Padrão de
Vencimento

18

Vigência
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Carlos André de
Oliveira

oqueconstanoProcesso nº 23421.001041.2026-13, de 25 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

14 de março de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 14 de março de 2025 a 13 de
março de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Economista, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990,
observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro
de 2005, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 16:04:31.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1034477
Código de Autenticação:2c52822844

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 474/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

Matrícula
Siape

1928287

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

16

Novo Padrão de
Vencimento

17

Vigência
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

Keyby Glécio Araújo dos
Santos

oqueconstanoProcesso nº 23421.001040.2026-61, de 25 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

14 de março de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 14 de março de 2025 a 13 de
março de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, lotado no Campus Natal-Centro Histórico e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro
de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 16:05:07.
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Código Verificador:1034308
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 475/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23421.004904.2025-15, de 4 de setembro de 2025;

II – DECLARAR VAGO 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições, e

orespectivo cargo.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO, a GISELE
ROGERIA PENATIERI RIBEIRO, Matrícula Siape nº 1573675, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Código do Cargo 707001, Código de Vaga 0808301, Classe B, Padrão 3, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição Federal de Ensino, lotada no Campus Ceará-Mirim, em exercício provisório no Instituto Federal de Brasília, com
fundamento no Art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019, com proventos calculados na forma do disposto no Art. 26, § 2º, iInciso III da Emenda Constitucional nº 103,
e reajustados de acordo com o Art. 26, § 7º da referida Emenda.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 16:05:18.
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Código Verificador:1034254
Código de Autenticação:d5a055ba2d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 476/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2170759

CONSIDERANDO
o queconstanoProcesso nº 23035.001984.2022-68, de 6 de julho de 2022,

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Diretoria
Acadêmica

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

214/2020 - RE/IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

Mateus Cortes Marcelino Assessor de Apoio aos
Laboratórios

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para o qual foi designado por meio da Portaria nº
1172/2022 - RE/IFRN, de 11 de julho de 2022.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/02/2026 16:05:41.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA Nº 477/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de fevereiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000932.2026-44, de 19 de fevereiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

comotérminoda vigência desta Portaria o dia 30 de março de 2026.

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 1º de março de 2026, ao servidor FÁBIO ROCHA
FERREIRA GOMES, Matrícula Siape nº 1879537, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 2 de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2021, para
participar do curso intitulado "Análise de Sistemas", oferecido pela Educamundo.





Usuário logado:
Carlos Alberto Santos da Silva

Órgão:
R - Reitoria

REITORIA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE)
PERIODO DE 01/02/2026 A 28/02/2026

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

DEBORA

SUZANE DE
ARAUJO
FARIA

000006/26

RAFAEL
PEREIRA DE
MELO

000002/26

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

ANA
CRISTINA DE
ARAUJO

000003/26 R

KESSIA

ROSEANE DE
OLIVEIRA
FRANCA

000004/26 R

R

FRANCISCO
MARCILIO DE
CARVALHO 
FRANCA

000007/26 R

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

17/01/2026 18/01/2026 Natal Lisboa
(Portugal)
Coimbra

Aéreo
(RN) 
LisboaPrograma de

Pós- 
18/01/2026 16/02/2026 (Em 

Planejamento Graduação 

Portugal) (Portugal) Ferroviário

INTERNACIONAL Coimbra Lisboa
Strictu
Sensu

16/02/2026 16/02/2026 (Portugal) (Portugal) Ferroviário

Retorno
para NatalAéreo
(RN)

16/02/202616/02/2026Lisboa
(Portugal)

0,0

0,0

0,0

0,0

0,00

0,00

0,00

0,00

4.660,31

4.660,31

0,00

0,00

Natal (RN) 
Lisboa

Lisboa(Portugal) Aéreo 
Coimbra

17/01/2026 18/01/2026 0,0 0,00 4.502,89

Programa de
Pós-

18/01/2026 16/02/2026 (Portugal) (Portugal) Ferroviário
Coimbra Lisboa

0,0 0,00 0,00
Em 

INTERNACIONAL Planejamento Graduação 
Strictu
Sensu

16/02/2026 16/02/2026 (Portugal) (Portugal) Ferroviário 0,0 0,00 0,00

Retorno
para NatalAéreo
(RN)

16/02/202616/02/2026Lisboa 0,0 0,00 4.502,89
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.005,78

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) 
Lisboa

Lisboa(Portugal) Aéreo 
Coimbra

17/01/2026 18/01/2026 0,0 0,00 4.502,89

Programa de

Pós-Graduação
Strictu 
Sensu

18/01/2026 16/02/2026 (Portugal) (Portugal) Ferroviário 0,0 0,00 0,00
INTERNACIONALEm 

Planejamento 16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Lisboa Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) (Portugal)

Lisboa 
(Portugal)

Retorno
para NatalAéreo
(RN)16/02/2026 16/02/2026 0,0 0,00 4.502,89

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.005,78

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

17/01/2026 18/01/2026 Natal Lisboa
(Portugal)Coimbra Rodoviário 

Aéreo 0,0 0,00 4.955,68
(RN) 

Programa de

Pós-
Graduação
Strictu 
Sensu

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa 0,0 0,00 0,00
(Portugal) (Portugal)

INTERNACIONAL Em 
Planejamento 16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Lisboa Rodoviário 0,0 0,00 0,00

(Portugal) (Portugal)

Lisboa 
(Portugal)

Retorno
para NatalAéreo
(RN)16/02/2026 16/02/2026 0,0 0,00 4.955,68

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.911,36

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

4.502,89

4.502,89

4.502,89

4.502,89

4.955,68

4.955,68

4.660,31

4.660,31

0,00

0,00

0,00

9.005,78

9.005,78

0,00

0,00

0,00

9.005,78

9.005,78

0,00

0,00

0,00

9.911,36

9.911,36

0,00

0,00

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Tipo da Viagem Situação da
Viagem 

Motivo
Viagem

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$) Total (R$)

Início Término Origem Destino Meio de
Transporte 
Aéreo 17/01/2026 18/01/2026 Natal Lisboa 

(Portugal)
Coimbra Rodoviário 

0,0 0,00 5.188,63 5.188,63
(RN) 

18/01/2026 18/01/2026 Lisboa 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) (Portugal)

Em Internacional 18/01/2026 16/02/2026 Coimbra Coimbra --- 0,0 0,00 0,00 0,00
INTERNACIONAL Planejamento- Pós- (Portugal)(Portugal)

Graduação 16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Lisboa Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) (Portugal)

Retorno
para NatalAéreo(RN)

16/02/202616/02/2026Lisboa 0,0 0,00 5.188,63 5.188,63
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 10.377,26 10.377,26

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)10.377,26



Número da
Solicitação

ANGELA
PATRICIA

000008/26 ALVES
COELHO
GRACINDO

ANNA
000023/26 CATHARINA

DA COSTA
DANTAS

Nome do
Proposto

MARCOS
BATISTA DE
SOUZA

000009/26

JUCELIO
BATISTA DE
AZEVEDO

000019/26

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

JOSE
000010/26-ARNOBIO DE

1C ARAUJO
FILHO

R

R

PLACIDO
ANTONIO DE
SOUZA NETO

000022/26 R

R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Nacional -
Convocação

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

17/01/2026 18/01/2026 Natal Lisboa
(Portugal)Coimbra Ferroviário 

Aéreo 0,0 0,00 4.752,97
(RN) 

Programa de

Pós-
Graduação
Strictu 
Sensu

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa 0,0 0,00 0,00
(Portugal) (Portugal)

INTERNACIONAL Em 
Planejamento 16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Lisboa Ferroviário 0,0 0,00 0,00

(Portugal) (Portugal)

Retorno
para NatalAéreo
(RN)

16/02/202616/02/2026Lisboa 0,0 0,00 4.752,97
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.505,94

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Brasília(DF) 
Retorno
para NatalAéreo(RN)

02/02/2026 06/02/2026 Aéreo 4,0 2.400,00 1.179,35

06/02/202606/02/2026Brasília 0,5 300,00 973,47
(DF)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 2.700,00 2.152,82

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Caicó (RN) 
Retorno
para NatalVeículo

VeículoOficial 02/02/2026 06/02/2026 4,0 1.340,00 0,00
Nacional - A
Serviço 06/02/202606/02/2026Caicó 0,5 167,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) 
Macau 
(RN)

Macau (RN) VeículoOficial 05/02/2026 06/02/2026 1,0 335,00 0,00
Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 455,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 227,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 682,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

4.752,97

4.752,97

3.579,35

1.273,47

1.340,00

17/01/2026 18/01/2026 Natal Lisboa
(Portugal)Coimbra Rodoviário 

Aéreo 0,0 0,00 5.455,36 5.455,36
(RN) 

Programa de

Pós-
Graduação
Strictu 
Sensu

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) (Portugal)

INTERNACIONAL Em 
Planejamento 16/02/2026 27/02/2026 Coimbra Lisboa Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00

(Portugal) (Portugal)

Lisboa 
(Portugal)

Retorno
para NatalAéreo
(RN)27/02/2026 27/02/2026 0,0 0,00 5.455,36 5.455,36

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 10.910,72 10.910,72

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)10.910,72

0,00

0,00

0,00

9.505,94

9.505,94

0,00

4.852,82

4.585,77

0,00

1.507,50

1.240,45

167,50

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

455,00

227,50

0,00

682,50

575,68

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.320,62 9.320,62

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 9.320,62



Número da
Solicitação

000043/26
JOSE
EVERALDO
PEREIRA

Nome do
Proposto

FREDERICO
000042/26 AUGUSTO

FERNANDES
SILVEIRA

JUZELLY
FERNANDES
BARRETO
MOREIRA

000044/26

ANNATERRA
TEIXEIRA DE
LIMA

000040/26

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

AMELIA
000041/26 CRISTINA R

REIS E SILVA

R

R

R

CARLOS
000045/26 GUEDES R

ALCOFORADO

VANESSA

OLIVEIRA DE
MACEDO
CAVALCANTI

000048/26 R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)106,82

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Macau (RN) 
Retorno
para NatalVeículo

VeículoOficial 05/02/2026 06/02/2026 1,0 335,00 0,00
Nacional - A
Serviço 06/02/202606/02/2026Macau 0,5 167,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Macau (RN) 
Retorno
para NatalVeículo

VeículoOficial 05/02/2026 06/02/2026 1,0 335,00 0,00
Nacional - A
Serviço 06/02/202606/02/2026Macau 0,5 167,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Currais
Novos 
(RN) 

02/02/2026 03/02/2026 Natal Veículo 
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN)
Currais

03/02/2026 04/02/2026 Novos Umarizal Veículo 1,0 335,00 0,00
(RN) (RN) Oficial

Nacional - A
Serviço Umarizal São VeículoOficial 04/02/2026 06/02/2026 (RN) Miguel 

(RN)
Retorno
para Natal
(RN)

2,0 670,00 0,00

São VeículoOficial 06/02/202606/02/2026Miguel 0,5 167,50 0,00
(RN) 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

0,00

1.507,50

1.240,45

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

335,00

670,00

167,50

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

Período Trecho Passagens
e TaxasIniciais

(R$)
Motivo
Viagem

QuantidadeDiárias Diárias(R$) Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Veículo 
Oficial

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau 
(RN) 

1,0 335,00 0,00 335,00
(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00 167,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00 502,50

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 395,68



Número da
Solicitação

REJANE
000050/26 BEZERRA

BARROS

RAMON
VIANA DE
SOUSA

000060/26

FRANCY
IZANNY DE

000057/26 BRITO
BARBOSA
MARTINS

GERALDO
PEREGRINO
DA SILVA
NETO

000062/26

Nome do
Proposto

IRIA CALINE
000049/26 SARAIVA

COSME

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

CARLOS
000051/26 GUEDES R

ALCOFORADO

R

JONALDO
OLIVEIRA DE
MEDEIROS

000059/26 R

R

R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Nacional -
Convocação

Nacional -
Convocação

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Período

Início Término

10/02/2026 10/02/2026 Natal
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 Macau
(RN)

Jucurutu(RN)05/02/2026 06/02/2026

09/02/2026 10/02/2026 Parelhas
(RN)

Natal(RN)11/02/2026 12/02/2026
Em Nacional - A
Planejamento Serviço Campina

12/02/2026 12/02/2026 Grande
(PB)

Origem

Trecho

Destino

CampinaGrande
(PB)
Retorno
para Natal
(RN)

VeículoOficial

VeículoOficial

1,0

0,5

Quantidade
DiáriasMeio de

Transporte

Diárias
(R$)

335,00

167,50

0,00

0,00

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Currais Novos 
(RN)Umarizal Veículo

VeículoOficial 09/02/2026 10/02/2026 1,0 335,00 0,00

Currais
10/02/2026 11/02/2026 Novos Oficial 1,0 335,00 0,00

Nacional - A
Serviço 

(RN) (RN)
São

11/02/2026 13/02/2026 Umarizal Miguel Veículo 
Oficial 2,0 670,00 0,00

(RN)
São 

(RN) 
Retorno
para NatalVeículo

13/02/202613/02/2026Miguel 0,5 167,50 0,00
(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Macau (RN) 
Retorno
para NatalVeículo

VeículoOficial 05/02/2026 06/02/2026 1,0 335,00 0,00
Nacional - A
Serviço 06/02/202606/02/2026Macau 0,5 167,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Macau
(RN) 

Retorno
para 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

Veículo 0,5 167,50 0,00
Jucurutu Oficial
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) 
Retorno
para 

VeículoOficial 1,0 515,00 0,00

Veículo 0,5 257,50 0,00
Parelhas Oficial
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 772,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

0,00

1.507,50

1.240,45

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

335,00

670,00

167,50

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

515,00

257,50

0,00

772,50

665,68

335,00

167,50

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total (R$)



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

EDIVANIA
000064/26 DUARTE

RODRIGUES

ALBERICO
000076/26 TEIXEIRA

CANARIO DE
SOUZA

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

MARIA CLARA
BEZERRA DE
ARAUJO

000063/26 R

R

AYLA MARCIA
000066/26 CORDEIRO R

BIZERRA

JOSE
ARNOBIO DE
ARAUJO 
FILHO

000070/26 R

FRANCINAIDE
DE LIMA
SILVA 
NASCIMENTO

000072/26 R

R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Em Nacional -
Planejamento Convocação

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Natal(RN)10/02/2026 10/02/2026

Pau dos
09/02/2026 10/02/2026 Ferros

(RN)

Natal (RN) Campina Veículo
11/02/2026 12/02/2026 Grande 

(PB)
Oficial 1,0 335,00 0,00

Em Nacional - A
Planejamento Serviço Campina Retorno VeículoOficial 12/02/202612/02/2026Grande para Natal

(RN)
0,5 167,50 0,00

(PB) 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Campina Veículo
11/02/2026 12/02/2026 Grande 

(PB)
Oficial 1,0 335,00 0,00

Em Nacional - A
Planejamento Serviço Campina Retorno VeículoOficial 12/02/202612/02/2026Grande para Natal

(RN)
0,5 167,50 0,00

(PB) 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal
(RN) 

Retorno
para Pau

Veículo
Próprio 1,0 380,00 0,00

Veículo
dos FerrosPróprio
(RN)

0,5 190,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 570,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Parelhas Veículo
10/02/2026 11/02/2026 (RN) 

Retorno
para NatalVeículo

Oficial 1,0 455,00 0,00
Nacional - A
Serviço 11/02/202611/02/2026Parelhas 0,5 227,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 682,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Apodi (RN) 
Retorno
para NatalVeículo

VeículoOficial 04/02/2026 05/02/2026 1,0 455,00 0,00
Nacional - A
Serviço 05/02/202605/02/2026Apodi 0,5 227,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 682,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) 
Macau 
(RN)

Macau (RN) VeículoOficial 05/02/2026 06/02/2026 1,0 335,00 0,00
Nacional - A
Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

380,00

190,00

0,00

570,00

463,18

455,00

227,50

0,00

682,50

575,68

455,00

227,50

0,00

682,50

575,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00 502,50

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 395,68



Número da
Solicitação

MARISE
000083/26 LEMOS

RIBEIRO

LUCIANA
000089/26 GUEDES

SANTOS

EMANUEL
HENRIQUE
GOMES
PAIVA

000081/26

Nome do
Proposto

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

FRANCINAIDE
DE LIMA
SILVA 
NASCIMENTO

000086/26 R

MANOEL
MACHADO DER
MELO NETO

000087/26

R

GLAUDSON
ESPINOLA
AZEVEDO DE
MEDEIROS

000091/26 R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)53,41

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Em Viagem a
Planejamento serviço.

Viagem a
serviço.

Motivo
Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

11/02/2026 11/02/2026 Parelhas
(RN)

Nacional - A
Serviço 11/02/2026 11/02/2026 Natal

(RN)

17/01/2026 18/01/2026 Natal Lisboa
(Portugal)
Coimbra

Aéreo 0,0 0,00 0,00
(RN) 
LisboaPrograma de

Pós- 
18/01/2026 18/02/2026 (PortuEm 

Planejamento Graduação 

gal) (Portugal) Ferroviário 0,0 0,00 0,00

INTERNACIONAL Coimbra Lisboa
Strictu
Sensu

18/02/2026 18/02/2026 (Portugal) (Portugal) Ferroviário 0,0 0,00 0,00

Retorno
para NatalAéreo
(RN)

18/02/202618/02/2026Lisboa 0,0 0,00 0,00
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Mossoró Veículo
12/02/2026 13/02/2026 (RN) 

Retorno
para NatalVeículo

Oficial 1,0 455,00 0,00
Nacional - A
Serviço 13/02/202613/02/2026Mossoró 0,5 227,50 0,00

(RN) (RN) Oficial

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 682,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) Macau (RN) 
Retorno
para NatalVeículo

VeículoOficial 05/02/2026 06/02/2026 1,0 335,00 0,00

06/02/2026 06/02/2026 Macau
(RN) Oficial 0,5 167,50 0,00

(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

05/02/2026 06/02/2026 Natal Macau
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 335,00 0,00

(RN) 
Macau 
(RN)

Em Nacional - A
Planejamento Serviço Retorno Veículo

para NatalOficial
(RN)

06/02/2026 06/02/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) 
Retorno
para 

VeículoOficial 0,0 0,00 0,00

Veículo 0,5 190,00 0,00
Parelhas Oficial
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 190,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

455,00

227,50

0,00

682,50

575,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

335,00

167,50

0,00

502,50

395,68

190,00

0,00

190,00

136,59

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Veículo 
Oficial

23/02/2026 23/02/2026 Natal Lajes 
(RN) 

0,0 0,00 0,00 0,00
(RN) 

23/02/2026 23/02/2026 Lajes Ipanguaçu Veículo 0,0 0,00 0,00 0,00
(RN) (RN) Oficial

Veículo
Oficial 

Ipanguaçu São 
23/02/2026 25/02/2026 (RN) Miguel

(RN)Umarizal Veículo
2,0 670,00 0,00 670,00

São
25/02/2026 27/02/2026 Miguel (RN) Oficial 2,0 670,00 0,00 670,00

(RN)
Umarizal Retorno Veículo

27/02/2026 27/02/2026 (RN) para NatalOficial
(RN)

0,5 167,50 0,00 167,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00 1.507,50

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 1.240,45



Número da
Solicitação

JUSSARA
000096/26 BENVINDO

NERI

Nome do
Proposto

ROBEVANIA
000126/26 CRISTINA

LOPES
MARACAJA

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

GEORGE
000114/26 EDUARDO R

FERREIRA DE
MESQUITA

R

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)106,82

Situação da
Viagem

Em Viagem a
Planejamento serviço.

Motivo
Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

26/02/2026 27/02/2026 Macau
(RN)

Em PrestaçãoNacional - A
de Contas Serviço Natal(RN)27/02/2026 27/02/2026

Pau dos
26/02/2026 27/02/2026 Ferros

(RN)
Em PrestaçãoNacional - A
de Contas Serviço

27/02/2026 27/02/2026 Natal
(RN)

Sub-Total Geral 69,0

Natal
(RN) 

Veículo
Oficial 1,0 380,00 0,00

Retorno
para Pau Veículo 0,5 190,00 0,00
dos FerrosOficial
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 570,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN) 
Retorno
para 
Macau 
(RN)

VeículoOficial 1,0 380,00 0,00

Veículo
Oficial 0,5 190,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 570,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

25.837,50 70.190,28 96.027,78

Total (R$)91.434,52

380,00

190,00

0,00

570,00

463,18

380,00

190,00

0,00

570,00

463,18

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Veículo 
Oficial

25/02/2026 26/02/2026 Natal Apodi 
(RN) 

1,0 335,00 0,00 335,00
(RN) 
Apodi 
(RN)

Retorno Veículo
para NatalOficial
(RN)

26/02/2026 26/02/2026 0,5 167,50 0,00 167,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 502,50 0,00 502,50

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 395,68





SERVIDOR MATRICULA DATA
INICIO 

DATA
TERMINO 

AFASTAMENTO TIPO CANCELADO 

Joao Rodrigo Silva de
Carvalho (1877397)
Annaterra Teixeira de
Lima (2027982) 
Debora Ionara 
Rodrigues de Melo 
(1543136) 
Marcos Pereira da 
Silva (1885434) 
Caroline do
Nascimento Rodrigues
(1637353)
Rooney Januario da 
Silva (2117116) 
Danielle Santos da 
Silva Carvalho 
(1850557) 
Francisco Emiliano 
Gurgel de Melo 
(1672960) 
Joao Teixeira de 
Carvalho Neto 
(1030675) 
Tulio de Paiva 
Marques Carvalho 
(2640587) 
Fabiana Melo de 
Araujo (1876604) 
Marisa Daniella de 
Oliveira Garcia 
(1826103) 
Valdelucio Pereira 
Ribeiro (1102981) 
Aline Gomes da Silva 
(1776362)
Tarso Latorraca
Casadei (1878646)
Dayane Mary Soares
da Costa (1962250) 
Lidiana Moura da 
Silva Mafra (2919600) 
Maria Eduarda da 
Costa Andrade 
(2153527) 
Maria Auxiliadora 
Pereira de Lira 
(6277204) 
Iara Cristianny de 
Brito Barbosa 
Albuquerque Pereira 
(350726) 
Marisa Daniella de 
Oliveira Garcia 
(1826103) 
Carlos Eduardo 
Gomes do Egito 
(1543163) 
Jorge Henrique de 
Medeiros Santos 
(1050799) 
Islany Patricia de 
Araujo Costa 
(1812178) 
Livia Cristina dos 
Santos Silva 
(2052491) 
Inacio de Loiola 
Souza Silva (2885430) 
Allyson Bruno 
Campos Barros Vilela 
(2077382) 

350726 

1877397

2027982 

1543136

1885434 

1637353

2117116 

1850557 

1672960 

1030675 

2640587

1876604 

1826103

1102981

1776362

1878646

1962250

2919600 

2153527 

6277204 

1826103 

1543163 

1050799 

1812178 

2052491

2885430 

2077382 

09/01/2026

24/02/2026 

19/02/2026

23/02/2026 

02/02/2026

04/12/2025 

13/02/2026 

19/01/2026 

04/02/2026 

03/02/2026

02/02/2026 

18/10/2025

24/02/2026

17/01/2026

07/01/2026

20/02/2026

23/02/2026 

22/05/2025 

02/02/2026 

05/02/2026 

15/02/2026 

01/07/2025 

05/01/2026 

09/02/2026 

30/01/2026

09/02/2026 

01/11/2025 

05/02/2026

27/02/2026 

04/03/2026

24/02/2026 

27/02/2026

01/02/2026 

13/02/2026 

18/04/2026 

06/02/2026 

09/02/2026

02/04/2026 

14/02/2026

27/02/2026

15/02/2026

05/02/2026

20/02/2026

25/02/2026 

21/05/2026 

02/02/2026 

13/02/2026 

15/04/2026 

30/06/2026 

04/04/2026 

13/02/2026 

06/02/2026

12/02/2026 

31/10/2026 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC
I - DEC 9991/2019
0270 - LICENCA TRATAMENTO
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0074 - Lic. Gestante ( Concedida 
Administrat.) - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE
SAUDE - EST 

0073 - Lic. Gestante Prorrogação - 
EST 
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 

4

4 

4

4 

4

4 

4

4

4

4

4 

4

4

4

4

4

4 

4

4

4

4

4

4

4

4

4 

4

Não

Não 

Não

Não 

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não

Não

Não

Não

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não 



Iara Cristianny de
Brito Barbosa
Albuquerque Pereira
(350726)
Placido Antonio de 
Souza Neto (2504774) 
Gleydson Teixeira dos 
Santos (2145984) 
Elizangela dos Santos 
Garcia (3051644) 
Rodrigo Luiz Silva 
Pessoa (1918768) 
Solange Marlene 
Thomaz (1854099) 
Amanda Carla Batista 
Querino da Rocha 
(1836109) 
Michelle Luise Soares 
da Silva (2132203) 
Debora Ionara 
Rodrigues de Melo 
(1543136) 
Joao Paulo de Melo 
Dantas (1674317) 
Kivia Leticia 
Rodrigues Barroso 
(1341121) 

Maria Liliane Borges 
da Silva (2028893) 

350726

2504774

2145984

3051644 

1918768 

1854099 

1836109

2132203 

1543136

1674317 

1341121 

2028893 

26/01/2026

06/02/2026

04/02/2026

23/01/2026 

29/05/2024 

01/06/2024 

22/11/2023

30/07/2015 

01/02/2017

25/04/2016 

16/02/2022 

15/08/2022 

-

-

-

-

-

-

04/02/2026

12/02/2026

05/02/2026

21/07/2026 

19/02/2027 

01/04/2026 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE
SAUDE - EST
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0371 - REQUISICAO (LEI 
ELEITORAL) - LEI 6.999/1982 
0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 
0295 - CESSAO (SEM ONUS) 
PARA OUTROS ORGAOS - EST 
0023 - Afas. (Cessão) para Justiça 
Eleitoral - EST 
0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 
0035 - Afas. Prestar Colaboração, 
PCCTAE - Magistério Federal - 
EST 

4

4

4

4 

4

4

4

4 

4

4 

4

4

Não

Não

Não

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não

Não 

Não 

Não 




